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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA COMARCA DE UMUARAMA - PR
Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos

Oficial

Ofício nº 1099/2022 
Processo n° 245.763 

INTIMAÇÃO POR EDITAL

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04),  I  NTIMA   a  devedora  fiduciante  Srta.  Ana  Paula  Fraccaroli  (CPF  nº
064.144.589-02), a   comparecer  no  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  ,  situado  à  Rua
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min n  o prazo improrrogável de 15 dias a contar  
da publicação deste edital,    para pagamento/purgação da mora   (vide Projeção da Dívida para Purga

da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1399418-0 datado de 08 de dezembro de 2016, firmado pelas
partes nesta cidade de Umuarama-PR,  registrado sob nºs 05 e 06, na matrícula nº 53.316,  livro 02-
Registro Geral, desta Serventia.,  com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena
de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em favor da
credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel.  Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da    Caixa  
Econômica Federal,    detentora do financiamento  .  Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento
dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito,  prevalecendo  à  mesma  com  o  objetivo  de  que  sejam  enviadas  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 245.763 de 03/08/2022, no livro 1-W de
protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 30 de setembro de 2022.

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
                                Oficial

Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº

 a  devedora  fiduciante  Srta.  Ana  Paula  Fraccaroli  (CPF  nº
situado  à  Rua

Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
o prazo improrrogável de 15 dias a contaro prazo improrrogável de 15 dias a contar  o prazo improrrogável de 15 dias a contar

(vide Projeção da Dívida para Purga

 para fins de cumprimento das obrigações
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia

no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1399418-0 datado de 08 de dezembro de 2016, firmado pelas

, livro 02-
, sob pena

onsolidação  da  propriedade  do  imóvel  em favor da
imediata execução da dívida através de leilão

Caixa  Caixa  Caixa
aso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento

dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito,  prevalecendo  à  mesma  com  o  objetivo  de  que  sejam  enviadas  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 245.763 de 03/08/2022, no livro 1-W de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA COMARCA DE UMUARAMA - PR
Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos

Oficial

Ofício nº 1101/2022 
Processo n° 245.656 

INTIMAÇÃO POR EDITAL

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04),  I  NTIMA   a devedora fiduciante Sra. Benedita Ivania Ricardo Ribeiro (CPF nº
108.532.848-14), a   comparecer  no  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  ,  situado  à  Rua
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min n  o prazo improrrogável de 15 dias a contar  
da publicação deste edital,    para pagamento/purgação da mora   (vide Projeção da Dívida para Purga

da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras  Obrigações  -
Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS - Parceria, nº. 805700001981,
datado de 21/12/2007, registrado sob nºs 02 e 03, na matrícula nº 35.088, livro 02-Registro Geral, desta
Serventia,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  Vossa  Senhoria,  sob  pena  de  vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para
venda do imóvel.  Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da    Caixa Econômica Federal,  
detentora do financiamento.  Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 245.656 de 28/07/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e passado
nesta cidade de Umuarama-PR, 30 de setembro de 2022.

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
                                Oficial

Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº

 a devedora fiduciante Sra. Benedita Ivania Ricardo Ribeiro (CPF nº
situado  à  Rua

Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
o prazo improrrogável de 15 dias a contaro prazo improrrogável de 15 dias a contar  o prazo improrrogável de 15 dias a contar

(vide Projeção da Dívida para Purga

 para fins de cumprimento das obrigações
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para

Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras  Obrigações  -
Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS - Parceria, nº. 805700001981,

, livro 02-Registro Geral, desta
,  sob  pena  de  vencimento

onsolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para

Caixa Econômica Federal,Caixa Econômica Federal,  Caixa Econômica Federal,
aso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da

publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 245.656 de 28/07/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e passado

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
eg

is
tr

ad
or

es
.o

nr
.o

rg
.b

r/
va

lid
ac

ao
.a

sp
x 

e 
di

gi
te

 o
 h

as
h 

fe
c5

b8
dd

-f
41

c-
48

0d
-a

c9
8-

75
a9

db
da

a5
01

E
sse docum

ento foi assinado digitalm
ente por E

LA
IN

E
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 S

O
U

Z
A

 V
A

S
C

O
N

C
E

LLO
S

 - 30/09/2022 14:57

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaíSo
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2803/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8123 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
13387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
13452 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
78 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 7.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutenção das Atividades de Recursos Humanos
1402 3.3.90.40.00.00.00  SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C   5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.071000 Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
8037 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 10.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaíSo
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2857/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e Créditos Adicionais Suplementares por 
Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 89.909,65 (oitenta e nove mil novecentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), mediante a inclusão de rubrica 
de despesa da dotação orçamentária:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
5979 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO    5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
7199 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
7336 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8123 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.08 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
082410005.2.103000 Programa a Cargo do Fundo Municipal do Idoso
8374 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
13535 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 1.163,15
6 MP - TAC - MEIO AMBIENTE - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.1.074000 Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
13522 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 11.616,50
7 TAC - LIVRE MOVIMENTACAO - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3258 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no valor de R$-90.045,11 (noventa mil 
quarenta e cinco reais e onze centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAÚDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica – SUS
13254 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   50.000,00
13419 3.3.90.40.00.00.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 2.606,85
492 Emenda Parlamentares - Relatoria
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
13538 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.257,97
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5107 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 30.721,29
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
13539 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.459,00
501 Receita de Alienação de Ativos
Art. 3º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
 041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
543 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   4.258,00
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5100 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 34.362,50
5137 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.551,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.1.075000 Investimentos na Divisão de Industria e Comercio
6165 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.075,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
7403 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 5.883,50
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.071000 Programa do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes
8030 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 5.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.117000 Livre Aplicacao das Multas TAC - MP - Terrenos Porto Figueira
5348 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 1.163,15
6 MP - TAC - MEIO AMBIENTE - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.074000 Investimentos TAC-PMAP - Terrenos Porto Figueira - Livre Aplicação
5168 4.4.90.61.00.00.00  AQUISICAO DE IMOVEIS 11.616,50
7 TAC - LIVRE MOVIMENTACAO - INDENIZACOES TERRENOS PORTO FIGUEIRA
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3134 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 4º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
492 Emenda Parlamentares – Relatoria 52.606,85
501 Receita de Alienação de Ativos 37.438,26
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
             Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 062/2022 de 05 de outubro de 2022 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 062/2022 de 05 de outubro de 2022, que tem como objeto 
o registro de preço para fornecimento de óleo diesel para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio 
Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura de Altônia, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com 
base na Tabela ANP (Agência nacional do Petróleo).
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA- EPP, nos lotes 01 e 02, com o percentual de desconto sobre o valor da tabela ANP de 0,6% 
até atingir o valor de R$ 122.411,10 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e onze reais e dez centavos).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 196/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 061/2022 de 05 de outubro de 2022 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 061/2022 de 05 de outubro de 2022, que tem como objeto 
contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte, para fornecimento de protetor solar para uso 
das Agentes Comunitárias de Saúde.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: ANTIQUERA COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - no lote único, com valor total de R$ 3.564,00 (três mil quinhentos e sessenta e quatro reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022070600199
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Acordo De Cooperação Técnica N° 629/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Vila Pavão - Es Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 06/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 630/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Lagoa Dos Gatos - Pe Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 06/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 631/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Mulungu Do Morro - Ba Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 632/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Ocara - Ce Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto: Adesão
Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 633/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Wenceslau Braz - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 634/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Mandirituba - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 03/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 635/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Lagoa Alegre - Pi Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 31/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 636/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Planalto - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 637/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Manoel Ribas - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 20/06/2022

EXTRATOS DE COOPERAÇÃO

Acordo De Cooperação Técnica N° 638/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Nova Olinda - Ce Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 639/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Altônia - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 640/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Ortigueira - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 03/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 641/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Ubajara - Ce Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 642/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Ubiratã - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 06/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 644/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Pacajá - Pa Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto: Adesão
Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 24/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 645/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Parintins - Am Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 646/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Matutina - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 647/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Moita Bonita - Se Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 648/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Serro - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto: Adesão
Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 649/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Araguanã - To Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 651/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Ivaí - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto: Adesão
Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 07/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 652/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Palmital - Pr Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 653/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Palmeirais - Pi Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 654/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Padre Paraiso - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 655/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Barauna - Pb Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 13/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 656/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Alhandra - Pb Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 658/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Jaraguari - Ms Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 659/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município São Cristóvão - Se Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 660/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Miravânia - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 13/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 661/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Tonantins - Am Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 662/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Nossa Senhora Das Dores - Se Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto:
Act, Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 663/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Alfredo Vasconcelos - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 664/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Santo Augusto - Rs Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 665/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Queimada Nova - Pi Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 666/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Dom Expedito Lopes - Pi Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act,
Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 08/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 667/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Periquito - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 668/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Santo Antônio De Laverger - Mt Através Da Secretaria De Agricultura.
Objeto: Act, Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado:
09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 670/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Sítio Dabadia - Go Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 09/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 672/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Palmópolis - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 27/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 673/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Mamanguape - Pb Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 23/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 674/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Varjota - Ce Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 31/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 675/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município São Francisco Do Oeste - Rn Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto:
Act, Objeto: Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 676/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Pequeri - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 27/05/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 677/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Crateús - Ce Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 01/06/2022

Acordo De Cooperação Técnica N° 679/2022 Contratantes: Confederação Nacional Dos
Agricultores Familiares E Empreendedores Familiares Rurais Do Brasil - Conafer E O
Município Nanuque - Mg Através Da Secretaria De Agricultura. Objeto: Act, Objeto:
Adesão Ao Programa "Mais Pecuária Brasil". Assinado: 10/06/2022

CoNSELho MuNICIPaL DoS DIREIToS Da
PESSoa IDoSa DE aLTo PaRaíSo

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 003.
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 
016/2022 – CEDI/PR, do repasse de recursos na modalidade fundo a fundo exclusivamente para instituições de 
Longa Permanência para Idosos (ILPI), sem fins lucrativos conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 
– Estatuto da Pessoa Idosa.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, 
no que lhe confere a Lei nº 0405/2016 e Lei nº. 421/2017;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 008/2022, do dia 19 de Outubro de 
2022, na Secretaria Municipal de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado pelos membros presentes, conforme reunião mencionada acima, o 
Termo de Adesão e o Plano de Ação conforme Deliberação 001/2017 – CEDI/PR, referente ao repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 016/2022 – CEDI/PR, do 
repasse de recursos na modalidade fundo a fundo exclusivamente para instituições de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI), sem fins lucrativos.
Art. 2°. Aprovar o Plano de Ação do Município de Alto Paraíso, referente a Deliberação 016/2022 – CEDI/PR, do 
repasse de recursos na modalidade fundo a fundo exclusivamente para instituições de Longa Permanência para 
Idosos (ILPI), sem fins lucrativos.
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Alto Paraíso, 18 de Outubro de 2022
Marcelo Eduardo da Silva
Presidente do CMDPI

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. º 2858/2022
 DATA: 18 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 005/2022. Processo Administrativo nº 117/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º). Fica adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 005/2022 em favor da 
empresa C. A. BASSALOBRE - CONSTRUTORA.
 Art. 2º). Fica homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 005/2022, os Lotes 
I ao III, em favor da empresa: C. A. BASSALOBRE - CONSTRUTORA, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
UMA EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MÃO-DE-OBRA 
DE CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA, MURO E CALÇAMENTO, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL. (EMPREITADA POR LOTE).
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 
dias do mês de Outubro de 2022.
 Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

MuNICíPIo DE BRaSILÂNDIa Do SuL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 099/2022
Dispensa de Licitação n. º 018/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, 
para CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PARA COLETA, 
TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL/PR – ACABRAS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos 
inscrita no CNPJ sob n.º 13.111.461/0001-83, no valor de R$227.604,00 (duzentos e vinte e sete mil seiscentos e 
quatro reais), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso XXVII, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 18 de outubro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 39.010,89 (trinta e nove mil, dez reais e oitenta e nove centavos), para atendimento 
das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
486 3.3.90.30.00.00 104 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 39.010,89
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 39.010,89
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3104 (104)  25% S/ Demais Impostos Vinculados à Educação 39.010,89
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 39.010,89
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 273/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 292.859,95 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e 
noventa e cinco centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.3.002 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA URBANAS
487 4.4.90.51.00.00 830 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................... 292.859,95
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 292.859,95
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
830 (830) CONV EST. CAPELA MORTUÁRIA - SIT 40239 292.859,95
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 292.859,95
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 1.255.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    03 SEC MUN DE ADMINIST., HABITAÇÃO E ENGENHARIA
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo
000 106 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   600.000,00
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos
000 168 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   500.000,00
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.
000 1300 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente   155.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISAO DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil
101 1130 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal   945.000,00
102 1135 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal     80.000,00
103 1140 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal     80.000,00
104 1178 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente     80.000,00
Ft Fc 1236112503050 Construção, ref. e ampliação dos centros de ed. infantil
000 1181 4.4.90.51 Obras e Instalações     20.000,00
103 1183 4.4.90.51 Obras e Instalações     50.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 269/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil 
reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), destinados 
a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0021.2044 - Manutenção e Encargos com os Repasses do Fundo Estadual de Saúde
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
(228) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica 30.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR            30.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.002.10.301.0020.2045 - Manutenção e Encargos com os Recursos do PNAISP (PECO)
495 – Atenção Básica
(220) 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica 30.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR            30.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 10(dez) dias do mês de outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 202
 De 07 de outubro de 2022
SUMULA: Revoga o Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico nº 47/2022.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, que o artigo 49 da Lei 8.666/93 estabelece que a autoridade competente para a aprovação do 
procedimento licitatório poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;
CONSIDERANDO que o Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2022 foi impugnado quanto à exclusividade do certame 
para microempresas e empresas de Pequeno Porque, sendo constatado que o tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a administração pública;
CONSIDERANDO, ainda, que após a publicação do edital do Pregão Eletrônico nº 47/2022 surgiu a necedade da 
aquisição de novos medicamentos, sendo necessária a adequação da licitação para inclusão de novos itens, visando 
a economicidade;
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 47/2022.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Douradina/PR, 07 de outubro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

SúMuLa DE CoNCESSão DE LICENÇa PRévIa
JOSE CARLOS PEDROSO - IMOVEIS (06.300.595/0001-87) torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença Prévia - LP, com validade de 13/10/2023 (LP Nº 282191), para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO 
- JARDIM PRIMAVERA INSTALADO NO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 14/15/16-A - DOURADINA - 
PARANÁ . 

SúMuLa DE REquERIMENTo DE LICENÇa DE INSTaLaÇão
JOSE CARLOS PEDROSO - IMOVEIS (06.300.595/0001-87) torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Licença de Instalação para ATIVIDADE DE PARCELAMENTO DE SOLO - LOTEAMENTO - JARDIM PRIMAVERA 
a ser implantada INSTALADO NO LOTE A, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 14/15/16-A - DOURADINA - PARANÁ. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 276/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 528.505,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos e cinco reais), para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
490 4.4.90.52.00.00 745 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................  500.000,00
488 4.4.90.52.00.00 1015 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................    28.505,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 528.505,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3745 (745) MINISTÉRIO DA ECONOMIA - AQUISICAO PA CARREGADEIRA  500.000,00
31015 (1015) CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI N° 13.885/2019 - EXERC. ANT.  28.505,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 528.505,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 275/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
489 4.4.90.52.00.00 1015 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.............................. 210.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 210.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
1015 (1015) 1015 (1015) CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI N° 13.885/2019 210.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 210.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 482/2022
DATA: 18/10/2022
SÚMULA: Concede Licença Maternidade à Servidora Daiele Fernanda Sabec.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença Maternidade à Servidora Daiele Fernanda Sabec, portadora da Rg n.º 10.419.480-0 e CPF 
n.º 068.847.629-50, ocupante do cargo Assessor Direto do Poder Executivo II, no período de 13 de Outubro de 2022 
a 10 de Abril de 2023.
Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 276/2022
Súmula: Concede Pensão por Morte.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor inativo GERSON DE 
SOUZA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a Sra. NOEMI DE OLIVEIRA, brasileira, residente e 
domiciliada na cidade de Cruzeiro do Oeste - PR, PENSÃO POR MORTE, em razão 
do falecimento de GERSON DE SOUZA, servidor público municipal inativo no Cargo 
MOTORISTA, previsto do artigo 40, § 7º e 8º, da C.F., e art. 60 da Lei Municipal nº 
059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua pensão o valor de R$ 3.124,86 
(três mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos), cálculos e proventos, 
fundamento no art. 24 da E.C 103/2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos financeiros e 
administrativos a partir de 19 de setembro de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 17 de outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  298/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4771 SILVANA ZUMIOTO DE SOUZA                   028.566.789-04 52°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 18 (dezoito) de OUTUBRO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  297/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4331 LUCIA CLEIDE DA SILVA  005.664.189-32 37°
4326 ELIANA FERREIRA DA SILVA 301.414.658-75 38º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou 
de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 18 (dezoito) DE OUTUBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCo aLvES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 101/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022.
Objeto: a aquisição de 01 (um) Tanque de Polietileno de 20.000 litros com tampa, 
que será instalada na comunidade das Três Perobas, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através do convênio entre a 
ITAIPU BINACIONAL e o município de FRANCISCO ALVES, Paraná.
CONTRATADO: COMERCIO DE MADEIRAS TESTI LTDA - ME, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.824.400/0001-35, sediada na Avenida Osvaldo Pamplona Pinto, 
N° 589, Bairro Centro, Francisco Alves, Paraná
VALOR DA DISPENSA: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais).
Francisco Alves – Pr. 18 de Outubro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
PORTARIA N° 181/2021
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº 047/2022 
 

Em análise ao requerimento do senhor JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS ocupante 
do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 061.382.709-08, realizado em 
10/10/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 18/10/2022 e retorno em 
21/10/2022, objetivando a participação no Seminário – LEI DE LICITAÇÕES – 
FISCALIZAÇÃO SOBRE PATRIMÔNIO PÚBLICO E GERENCIAMENTO DE 
FROTA – CARGOS EM COMISSÃO E SÚMULA VINCULANTE 13. Após 
analisada a sua pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do 
deslocamento com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento 
e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR (  ) 
INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o valor de R$ 1.200,00. 
 

(   ) Passagens no valor de  
 
( X ) Sem aquisição de passagens. 
 

Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao contido na 
Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o desconto 
em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 11/10/2022. 

 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                            Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                  1ª secretária 
 
 
 
 
    Jair Ozório                                                             Jessé Antunes dos Santos                                                                                                     
Vice Presidente                                                                      2ºSecretário 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 048/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor DARIO APARECIDO DE NIGRO 

ocupante do cargo de Vereador e inscrito no CPF sob o nº. 554.612.989-15, 
realizado em 10/10/2022, para a concessão de 3 diárias, com o objetivo de 
deslocar-se até a cidade de Curitiba/PR, com previsão de saída em 18/10/2022 e 
retorno em 21/10/2022, objetivando a participação no Seminário – LEI DE 
LICITAÇÕES – FISCALIZAÇÃO SOBRE PATRIMÔNIO PÚBLICO E 
GERENCIAMENTO DE FROTA – CARGOS EM COMISSÃO E SÚMULA 
VINCULANTE 13.”, após analisada a sua pertinência, bem como a sua 
compatibilidade dos motivos do deslocamento com o interesse público e correlação 
entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo, esta Mesa Diretora 
resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, a concessão de 3 diárias, que totalizam o 
valor de R$ 1.200,00. 

 
( x ) Passagens no valor de R$ 430,70 
 
(   ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial sobre o 
desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso e/ou não 
utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 2º, da citada 
Resolução. 

 
 

Francisco Alves/PR, 11/10/2022. 
 

 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                            Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                  1ª secretária 
 
 
 
 
    Jair Ozório                                                             Jessé Antunes dos Santos                                                                                                     
Vice Presidente                                                                      2ºSecretário 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 374/2022
Data: 18.10.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Técnico em 
Enfermagem, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. JEISE JULIANA DOS 
SANTOS, RG nº 12.756.295-4 - SESPII/PR, concursada para o cargo de Técnico 
em Enfermagem, com desligamento no dia 28 de outubro de 2022, sendo este o seu 
último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 28 de outubro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.253/2022
Data: 18.10.2022
Ementa: autoriza o Poder Executivo a custear despesas para confraternização em 
comemoração ao dia do Servidor Público, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas para 
fornecimento de um café colonial aos servidores municipais em comemoração ao 
Dia do Servidor Público.
Art. 2º A concessão do café da manhã será somente aos servidores que estão em 
pleno exercício de suas atividades.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 473/2022
Data: 18.10.2022
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração 
Municipal, instituída pela Portaria nº 279/2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o memorando online sob o 
nº 4.343/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 279/2022, por mais 20 (vinte) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 20.10.2022.
  CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de 
recurso, no exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a seguinte 
ordem classificatória:
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.
1005 2301 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 500.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de 
arrecadação, apurado em transferência voluntária, instrumentalizada pelo convênio nº 817/2022-SEDU, celebrado 
entre esta Municipalidade e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, não previstas 
em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 375/2022
Data: 18.10.2022
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 029/2022, para os cargos de provimentos efetivos, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
de Guaíra, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 029/2022, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado do Edital de Convocação n° 029/2022:
Nome Classificação Inscrição Nº Nascimento Cargo
Victor Hugo Cordeiro 186º lugar 108079 27/05/1992 Professor
Magda Vânia de Souza 190º lugar 112988 19/08/1979 Professor
Karine de Oliveira Caetano 192º lugar 112048 04/12/1989 Professor
Thaise Fernanda de Lima Mares 8º lugar 113006 01/01/1992 Assistente Social
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
04/12/1989

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 376/2022
Data: 18.10.2022
Ementa: nomeia os integrantes do Conselho Gestor do Fundo Municipal para Políticas Penais no âmbito do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, conforme a Lei Municipal Nº 2.208/2021 de 15 de dezembro de 2021, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e consoante os artigos 77, inciso 
II; e 84 inciso I, alínea “o”, da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto no artigo 5º da Lei nº 2.208/2021 de 15 de dezembro de 2021;
Considerando a necessidade de formalização e estruturação do referido Fundo Municipal para Políticas Penais;
Considerando o memorando online sob o nº 4.151/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os membros integrantes do Fundo Municipal para Políticas Penais de que trata o artigo 5º da 
Lei Municipal nº 2.208/2021 de 15 de dezembro de 2021, conforme segue:
Entidades/Setores Representante (s)
I – Representante do Prefeito - Secretaria Municipal de Fazenda Antonio Carlos Alves
II - Representante de gestão de políticas municipais relacionadas aos programas desenvolvidos com recursos do 
Fundo Municipal, tais como Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação Edina 
Diniz Meira
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde Francisco do Amaral Fontes
Patrícia de Souza Rosemberger Mastrangelo
IV - Representante do Conselho Municipal de Assistência Social Gleissiele Tonelli Dornelles Kihara
V - Representantes e organizações da sociedade civil, tais como entidades de pessoas egressas, familiares de 
pessoas presas e egressas, de promoção da igualdade racial, defesa dos direitos das mulheres, organizações de 
direitos humanos, movimentos sociais, conselhos profissionais, entidades representativas de trabalhadores, de 
estudantes, ou de empresários e outras cuja atuação esteja relacionada à temática, no âmbito local ou estadual 
Cassius André Vilande
Nerildo dos Santos da Silva
VI - Representante de instituições de ensino e pesquisa, dentre professores e profissionais da área de Saúde, 
Ciências Sociais e Humanas, Gestão de Políticas Públicas, Direito Penal, Criminologia e outras ciências correlatas ou 
especialista com notório saber na temática de políticas penais e direitos humanos Thiago Moreto Fiori
VII - Representante de Conselho da Comunidade local Flávio Henrique Cordeiro da Silva
Art. 2º O Conselho Gestor, de caráter deliberativo, é o órgão responsável pela gestão do Fundo Municipal, cabendo-
lhe, dentre outras atribuições a serem previstas em regulamento:
 I - estabelecer linhas de políticas prioritárias no Município, deliberar sobre editais de
chamamento público, critérios de análise de projetos e sistemas de controle, acompanhamento e avaliação das 
aplicações efetuadas e da correta aplicação realizada à conta dos recursos do Fundo Municipal para políticas penais;
II - elaborar relatório anual de gestão, incluindo, quando houver estabelecimento
prisional no município, dados sobre a quantidade de presos, com classificação por sexo, etnia, faixa etária, 
escolaridade, atividade de trabalho, regime e duração da prisão entre outros que forem definidos em regulamentos 
federais e estaduais vinculados à administração penitenciária, com a anonimização de dados que venham a ser de 
acesso público, observada a legislação de proteção de dados pessoais;
III - aprovar seu regimento interno.
Art. 3º O Fundo Municipal para Políticas Penais será administrado com observância dos seguintes níveis de Gestão:
I - Gestão Deliberativa, responsável pelas seguintes atribuições:
a) autorizar e/ou ordenar as despesas a realizar;
b) estabelecer linhas de políticas prioritárias no Município;
c) deliberar sobre editais de chamamento público, critérios de análise de projetos e sistemas de controle;
d) acompanhamento e avaliação das aplicações efetuadas e da correta aplicação realizada à conta dos recursos do 
Fundo Municipal para políticas penais;
e) Elaborar relatório anual de gestão, incluindo, quando houver estabelecimento prisional no município, dados sobre 
a quantidade de presos, com classificação por sexo, etnia, faixa etária, escolaridade, atividade de trabalho, regime e 
duração da prisão entre outros que forem definidos em regulamentos federais e estaduais vinculados à administração 
penitenciária, com a anonimização de dados que venham a ser de acesso público, observada a legislação de proteção 
de dados pessoais.
II - Gestão Financeira, será responsável pela administração da área financeira dentro da organização, que compõe:
a) Tesoureiro: responsável pela conciliação, agrupamento e arrecadação das receitas do Fundo Municipal para 
Políticas Penais, e pela geração, captação e aplicação de recursos e pagamentos.
b)  Contador: deverá estar devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade e será responsável pela 
escrituração contábil, prestação de contas e demais providências correlatas às despesas ordenadas relativas à 
execução orçamentária e financeira, geração e planejamento financeiro, controle orçamentário, controle de gastos, 
gestão de despesas, auditorias e análises financeiras.
Art. 4º Para fins de representação do Fundo Municipal para Políticas Penais junto à Receita Federal e nas 
movimentações bancárias junto aos Órgãos financeiros ficam designados os seguintes membros:
I – Gestão Deliberativa Keila Marta Inojosa da Silva Francisco
II – Gestão Financeira Antonio Carlos Alves
III - Tesoureiro William Grecco
IV – Contador Roberto Aires de Oliveira
Art. 5º Revoga-se integralmente o Decreto nº 302/2022 de 09.09.2022.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa Do SuL - PR
ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO VEICULADA NO DIOE/PR EDIÇÃO N° 11.276/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 065/2022 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 01 de NOVEMBRO de 2022, na Sala 
de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GRUPO GERADOR DE ENERGIA A DIESEL PARA 
ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA 1087/2021 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 01/11/2022.(UM DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS) 
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$111.469,46 (cento e onze mil quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e seis centavos).
** Houve retificação dos itens 17.7 do edital e 2.1.1, 2.1.2 e 9.1 do termo de referência, motivo pelo qual houve 
dilatação do prazo de abertura, para que se cumprisse a publicidade nos termos da Lei.
Brasilândia do Sul - PR, 18 de outubro de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 278/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
282 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO..............  3.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
1000 (000) RECURSOS LIVRES 3.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
17 3.3.90.40.00.00 000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDI
CA.......................................................................................................................  5.000,00
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
288 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 40.000,00
290 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........  20.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 65.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
1000 (000) RECURSOS LIVRES 65.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 65.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaúCha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória:
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza 
Púb.
1005 2301 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 350.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em transferência voluntária, instrumentalizada pelo convênio nº 946/2022-SEDU, celebrado entre esta 
Municipalidade, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e o Serviço social Autônomo 
PARANACIDADE, não previstas em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 18 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCo aLvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 102, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SUZANA BENTO DE SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professora de 1º 
ao 5º ano de séries iniciais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 8.637.119-
7 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 11/10/2022 por motivo de Licença 
Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o 
Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 11/10/2022 encerrando-se em 08/04/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 11/10/2022.
Francisco Alves, em 18 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCo aLvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 103, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora SEFORA BEATRIZ PASTORI PONTES, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira 
Padrão, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 8.079.433-9 SSP/PR., deverá 
afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 0210/2022 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto 
nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 02/10/2022 encerrando-se em 30/03/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 02/10/2022.
  Francisco Alves, em 18 de outubro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.481/2022
DATA: 17/10/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva Francisco Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa C E CARVALHO COMERCIAL ME  o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 072/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 072/2022 em favor 
da empresa C E CARVALHO COMERCIAL ME, cujo objeto trata-se da celebração de ata de registro de preços 
visando futuras e eventuais aquisições de cadeira de rodas higiênica/de banho, cadeira de rodas e cadeira de rodas 
motorizada/elétrica, tamanho infantil, adulto e obeso.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.°145/2022
Súmula: Aprova Parcelamento Rural denominado Chácara Primavera
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, o pedido contido no expediente protocolado sob nº.062/2022, pelo Sr, Claudio Sacramento Turner, 
Engenheiro Agrícola, devidamente inscrito no CPF nº 112.916.868-94 e RG sob o nº.1817135 SSP/SP com sede e 
domicilio na Rua Perimetral s/nº, Lote nº 35/A, da Gleba Chácara Ivaté, na cidade de Ivaté – Paraná
CONSIDERANDO, que o requerente é legítimo proprietário do imóvel adiante descrito, conforme demonstra a 
Matrícula n.º 12.593, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma - Paraná;
CONSIDERANDO, ainda que o imóvel denominado LOTE RURAL nº.35/B, subdividido do lote nº.35, da Gleba chácara 
Ivaté Colônia Serra dos Dourados com área total de 4,84 hectares, passa a ser urbano conforme Lei Complementar 
sob o nº.095/2020 e OFICIO Nº.53854/2021/SR(09)PR-G/SR(09)PR INCRA-INCRA, descaracterizando parcial 
de Imóvel para fins Urbanos, parte do Imóvel rural denominado Chácara Primavera (Lotes rurais 35/A e 35/B, 
correspondente a área de 4,84 hectares, está situado na área urbana do Município de Ivaté – Paraná;
CONSIDERANDO, ademais que o Parcelamento supra mencionado atende às disposições legais atinentes ao 
parcelamento do solo urbano, contidas na Lei Municipal n°. 095/2020, de 02 de Outubro de 2020, cujas exigências 
mínimas foram satisfeitas pela parte interessada;
CONSIDERANDO, o despacho exarado pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de 
Outubro de2022.
DECRETA
Art.1°. Fica aprovado o Parcelamento urbano residencial denominado “Chácara Primavera” situado no Lote 35/B, da 
subdivisão do lote nº 35, da Gleba Chácara Ivaté, da Colônia Serra dos Dourados, Município de Ivaté, Comarca de 
Icaraíma – Paraná, com área total de 48.400,00 metros quadrados, com as seguintes características:
I. Quadra 01 – Área total:45.993,36 metros quadrado, originando os seguintes lotes de 01 à 18, conforme 
especificados abaixo;
II. Lote nº.01 – perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
III. Lote nº.02, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
IV. Lote nº.03, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
V. Lote nº.04 - perfazendo uma área de 2.641,50 metros quadrados;
VI. Lote nº.05, perfazendo uma área de 2.641,50 metros quadrados;
VII. Lote nº.06, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
VIII. Lote nº.07, perfazendo uma área de 500,00  metros quadrados;
IX. Lote nº.08, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
X. Lote nº.09, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XI. Lote nº.10, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XII. Lote nº.11, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XIII. Lote nº.12, perfazendo uma área de 2.605,49 metros quadrados;
XIV. Lote nº.13, perfazendo uma área de 2.604,02 metros quadrados;
XV. Lote nº.14, perfazendo uma área de 2.500,01 metros quadrados;
XVI. Lote nº.15, perfazendo uma área de 2.500,01 metros quadrados;
XVII. Lote nº.16, perfazendo uma área de 2.518,36 metros quadrados;
XVIII. Lote nº.17, perfazendo uma área de 2.500,15 metros quadrados;
XIX. Lote nº.18, perfazendo uma área de 2.982,32 metros quadrados;
Art.2°. São incorporados ao patrimônio público municipal as áreas constantes no projeto relativo às vias públicas de 
circulação projetada, assim denominadas: Rua Projetada  “A”, Rua Projetada “B”, e de Passeio Público, com área total 
de 2.406,64 metros quadrados, que passam a compor o sistema viário da cidade. Lote 35/B, subdivisão do lote nº.35, 
da Gleba Chácara Ivaaté, da Colônia Serra dos Dourados, Município de Ivaté, Comarca de Icaraíma – PR, conforme 
matrícula nº12.593  CRI 1º Ofício.
Art.3°. Fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que o requerente 
leve a efeito o registro do Parcelamento ora aprovado junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de 
Icaraíma.
Art.4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO,  aos 17 dias do mês de Outubro do ano de 2022
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté-Paraná
CPF.041.938.799-41

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
CNPJ Nº95. 640.553/001-15
Av.Rio De Janeiro,2758 –Município de Ivaté-Estado Paraná
Cep87525-000 – Fone/Fax: 44-36738000
Email:licitacoes@ivate.pr.gov.
PORTARIA 424/2022
SÚMULA: Nomeia Novos Conselheiros para Compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do 
Município de Ivaté
O Prefeito Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentada na Lei Municipal Nº 
729, de 21 de Junho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal  de Assistência Social e do FMAS do município 
de Ivaté – Paraná;
RESOLVE:
Art. 1º- Reconstituir o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, com a finalidade de garantir, promover, 
fiscalizar e deliberar sobre as politicas voltadas para área da Assistência Social em nosso município para o mandato 
até 18 de Outubro de 2024 compostos pelos seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Luana Chiquetti
Suplente: Maria Salete da Silva Souza
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Fabiana Neves Martins
Suplente: Maria Célia Bonato Pinto
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Eunice Prudencio dos Santos
Suplente: Madalena Brito
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Luís Fernando Furlan Sossai
Suplente: Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato
II- REPRESENTANTES  NÃO GOVERNAMENTAIS
REPRESENTANTES DE USUÁRIOS OU DEFESA DE DIREITOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Neusa Lima da Rocha
Suplente: Zilda Fátima Federiche de Souza
Titular: Evanir Toledo de Oliveira
Suplente: Zenaide Leonardi da Silva
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Danielly Wendy
Suplente: Adriana Santos de Macedo
REPRESENTANTES PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
APAE
Titular: Solange Tomé Felipe Quadreli
Suplente: Mariana Lima Pimentel
Art. 2º - Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS as competências previstas no 
Artigo 23º da Lei Nº 729/2018.
Art. 3º - Os serviços prestados pelos Conselheiros do CMAS são considerados de relevância e interesse social, porem 
sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 18 dias do mês de Outubro do ano de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ-PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis infantis e geriátricas para atender pacientes portadores 
de deficiência e idosos acamados usuários do sistema único de saúde do município de Ivaté, conforme especificações constantes no edital e 
seus anexos.  
 

EMPRESA: DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES; 
CNPJ: 27.250.886/0001-88 

ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND  QTD 
 

MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
01 BR0380597 FRALDA descartável Adulto (geriátrica) tamanho P 

(com no mínimo 10 unid), de fácil manuseio, Cinturas: - 
P de 30 Kg a 40 Kg e cintura de 50 cm a 80 cm, no 
mínimo com Barreiras duplas antivazamento. Gel 
superabsorvente que possibilita o uso prolongado. No 
mínimo 02 Fitas ajustáveis e formato anatômico para 
maior conforto e segurança. Indicador de umidade, 
desaparece indicando o momento ideal da troca. Com 
Aloe Vera hidratante natural, pele suave e protegida. 
Tecnologia Antiodor. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por 
laudos técnicos, com instruções de uso impressos na 
embalagem 

PCT 300 SENIOR 
LIFE 
PLUS 

R$ 11,20 R$ 3.360,00 

03 BR0360501 FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho G 
(com no mínimo 08 und), de fácil manuseio. Cinturas: - 
G acima de 70 kg e cintura de 115 cm a 150 cm, no 
mínimo com Barreiras duplas antivazamento. Gel 
superabsorvente que possibilita o uso prolongado. No 
mínimo com 02 Fitas ajustáveis e formato anatômico 
para maior conforto e segurança. Indicador de 
umidade, desaparece indicando o momento ideal da 
troca. Com Aloe Vera hidratante natural, pele suave e 
protegida. Tecnologia Antiodor. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por 

PCT 1500 SENIOR 
LIFE 
PLUS 

 R$ 9,90  R$ 14.850,00 

laudos técnicos com instruções de uso impressos na 
embalagem.  

04 BR0380597 FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho EG 
(com no mínimo 07 und), de fácil manuseio. Cinturas: - 
EG acima de 90 Kg e cintura de 120 cm a 165 cm. No 
mínimo com Barreiras duplas antivazamento. Gel 
superabsorvente que possibilita o uso prolongado. No 
mínimo com 02 Fitas ajustáveis e formato anatômico 
para maior conforto e segurança. Indicador de 
umidade, desaparece indicando o momento ideal da 
troca. Com Aloe Vera hidratante natural, pele suave e 
protegida. Tecnologia Antiodor. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por 
laudos técnicos, com instruções de uso impressos na 
embalagem.  

PCT 1200 SENIOR 
LIFE 
PLUS 

R$ 9,45 R$ 11.340,00 

05 BR0460706 FRALDA descartável Infantil, tamanho XXG, de fácil 
manuseio, acima de 15 Kg á 25 Kg. Com barreiras 
duplas antivazamento. Gel superabsorvente que 
possibilita o uso prolongado. Fitas ajustáveis e formato 
anatômico para maior conforto e segurança. Elásticos 
auto ajustáveis nas pernas. Indicador de umidade 
desaparece indicando o momento ideal da troca. Com 
Aloe Vera hidratante natural, pele suave e protegida. 
Tecnologia Antiodor. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por 
laudos técnicos, com instruções de uso impressos na 
embalagem.  

UND 2000 LIFE 
KIDS 

R$ 0,79 R$ 1.580,00 

VALOR TOTAL: R$ 31.130,00 

       
 
 

  

 
 

EMPRESA: FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 28.791.011/0001-56 

ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND  QTD 
 

MARCA  
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
02 BR0358131 FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho M 

(com no mínimo 08 und), de fácil manuseio, Cinturas: - 
M de 40 Kg a 70 Kg e cintura de 70 cm a 115 cm, no 
mínimo com Barreiras duplas antivazamento. Gel 
superabsorvente que possibilita o uso prolongado. No 
mínimo 2 Fitas ajustáveis e formato anatômico para 
maior conforto e segurança. Indicador de umidade, 
desaparece indicando o momento ideal da troca. Com 
Aloe Vera hidratante natural, pele suave e protegida. 
Tecnologia Antiodor. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por 
laudos técnicos, com instruções de uso impressos na 
embalagem. 

PCT 800 FOX R$ 9,36 R$ 7.488,00 

VALOR TOTAL: 7.488,00 
 

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 – Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 065/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 219/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALESSANDRA NEVES FERREIRA 12434154956, CNPJ: 
45.813.105/0001-06, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 093/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 093/2022, em favor empresa 
ALESSANDRA NEVES FERREIRA 12434154956, CNPJ: 45.813.105/0001-06, que tem como objeto aquisição de 
111 camisetas personalizadas de campanha que serão usadas por profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, no 
valor de R$3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 220/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 
07472779903, CNPJ: 14.624.213/0001-07, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
094/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 094/2022, em favor 
empresa JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviço de envelopamento de 2 (duas) ambulâncias 
destinadas a Secretaria de Saúde, com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 221/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CASSIO ALEXANDRE ROCHA 02377343970 CNPJ: 023.773.439-70, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 095/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 095/2022, em favor empresa CASSIO 
ALEXANDRE ROCHA 02377343970 CNPJ: 023.773.439-70, que tem como objeto a contratação de empresa 
para realizar reforma com intuito de revitalizar a estrutura da academia de saúde, objetivando oferecer um espaço 
adequado para atendimentos de fisioterapia, no valor de R$16.389,91 (dezesseis mil trezentos e oitenta e nove reais 
e noventa e um centavos).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
objetivando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES A 
FROTA MUNICIPAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 176.000,00  (cento e setenta e seis mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.18/10/2022
ABERTURA: 28/10/22 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias  do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial .Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 18/10/22
PREGOEIRO

 RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS
073/2022
Contrato de Locação nº 086/2022
Locatário: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Locador: IMOBILIARIA BOM IMOVEIS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o prazo de locação de 01 (um) imóvel comercial, localizado na Av: Ipiranga, 3701, Zona I, na 
cidade de Umuarama/PR, para a instalação do AME – Ambulatório Médico de Especialidades, prorrogando o prazo 
para 01 de outubro de 2023.
Valor: Valor do aluguel reajustado conforme índice INPC, constante do contrato, passando para R$ 8.039,00 (oito mil 
e trinta e nove reais) mensais.  Valor do Seguro Anual de R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais) divido em 03 parcelas de 
R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).
Prazo: início em 01 de outubro de 2022 e término em 01 de outubro de 2023.

Contrato de Prestação de Serviços nº 104/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização consultas e cirurgias na 
especialidade de ortopedia, que serão pagos de acordo com valores constantes da tabela Cisa.
Valor: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) anuais
Prazo: início em 20 de setembro de 2022 e término em 20 de setembro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 076/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 112/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: D S G – CLÍNICA ODONTOLÓGICA E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização consultas de Psicologia, que 
serão pagas de acordo com valores constantes da tabela Cisa.
Valor: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais) anuais
Prazo: início em 16 de outubro de 2022 e término em 16 de outubro de 2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 080/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 098/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: RADIOCLÍNICA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o valor total do contrato em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 375.000,00 
(trezentos e setenta e cinco mil reais) anuais, tendo em vista o aumento da demanda dos atendimentos. 

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 069/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 09 de outubro de 2023.
Umuarama, 18 de outubro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 037/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A COLETA, TRATAMENTO 
E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS INDUSTRIAIS ORIUNDOS DO LAVADOR DE VEICULOS DO PÁTIO 
MUNICIPAL, QUANTIDADE DE SEIS A OITO TONELADAS A CADA TRIMESTRE PELO PRAZO DE 12 MESES, DE 
ACORDE COM O PROCESSO LICITATORIO 007/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. JULIA GALBIATI FIAUX, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
089.654.849-01 residente e domiciliado na cidade de NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR. representante da 
empresa ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor de R$ 773,99 (setecentos e setenta e três reais e noventa nove centavos) 
a tonelada, pelo prazo de um ano, do contrato nº 037/2020, consequentemente alterando o valor do contrato de R$ 
32.647,80 (trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos) para R$ 41.935,68 (quarenta e 
um mil, novecentos e trinta e cinco reais e sessenta oito centavos), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 13 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ESPERANÇA AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS
JULIA GALBIATI FIAUX
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 216/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
           OBJETO: Aquisição de fogão industrial para atender as atividades das escolas   municipais de educação infantil e ensino fundamental do Município.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 47/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2.011 449052 103        1.902,90  190  Educ., Cul e Esp.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2.011 449052 3102       15.857,10  410  Educ., Cul e Esp.
    Total         17.760,00     
  R$ 14.995,00 (quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MAQPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
 Data: 13 de outubro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 221/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e NILTON CESAR MAZZI. 
OBJETO: Locação de um salão em alvenaria, para o funcionamento da sede do Conselho Tutelar.
                FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 56/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 08.001.082431501.2.038 339036 1000 15.360,00 484 ASS. SOCIAL
R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 12 MESES
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e NILTON CESAR MAZZI. 
 Data: 14 de outubro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 220/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 138/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e FAUEZI DARAB.
 OBJETO: Locação de um salão em alvenaria, para atendimento de empresas beneficiárias do inventivos da Lei Municipal nº 540/2009.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 55/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
SUBVENÇÕES ECONNÔMICAS 11.001.226612017.2.014 336045 1000 16.500,00 342 ASS. ESTR.

R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
Vigência: 10 meses.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FAUEZI DARAB.. 
Data: 14 de outubro de 2022

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
 

CNPJ 80.404.023/0001-09  
Rua Jorge Ferreira,  n. 550, centro, em Francisco Alves/PR 

Fone (44) 3643-1301 
camara_franciscoalves@hotmail.com 

 
CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
ATO DA MESA DIRETORA Nº 049/2022 

 
Em análise ao requerimento do senhor JEFFERSON DA LUZ SILVA ocupante 
do cargo de Contador e inscrito no CPF sob o nº. 040.122.639-51, realizado em 
10/10/2022, para a concessão de 2 diárias, com o objetivo de deslocar-se até a 
cidade de Maringá/PR, com previsão de saída em 20/10/2022 e retorno em 
21/10/2022, para participação no Curso “ENCERAMENTO CONTÁBIL E 
FECHAMENTO DOS BALANÇOS 2022, COM ÊMFASE NO SIAFIC, FONTE 
DE RECURSOS E AUDITORIAS DO TCE/STN”, após analisada a sua 
pertinência, bem como a sua compatibilidade dos motivos do deslocamento 
com o interesse público e correlação entre o motivo do deslocamento e as 
atribuições do cargo, esta Mesa Diretora resolve: (X) DEFERIR ( ) INDEFERIR, 
a concessão de 2 diárias, que totalizam o valor de R$ 800,00. 

 
(    ) Passagens no valor de R$ 
 
( x ) Sem aquisição de passagens. 
 
Alerta-se o (a) beneficiário (a) de que deverá ater-se detidamente ao 

contido na Resolução nº 01/2019, sob as penas lá estatuídas, em especial 
sobre o desconto em folha de pagamento de diárias recebidas em excesso 
e/ou não utilizadas/comprovadas documentalmente, nos termos do art. 16, § 
2º, da citada Resolução. 

 
Francisco Alves/PR, 11/10/2022. 

 
 
 
 
 
 
Liomar Mendes Lisboa                                           Simone de Oliveira Avanci 
          Presidente                                                                  1º Secretário 
 
 
 
 
 
                          
          Jair Ozorio                                                    Jessé Antunes dos Santos 
     Vice-Presidente                                                               2º Secretário 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 206/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DIAUTO – AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de ar condicionado e fornecimento de peças para veículos, para atender as secretarias municipais 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 49/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2.010 339039 1000      42.708,00  338  Serv. P. e Rodov.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2.017 339039 1000      54.165,00  290  Agricultura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2.003 339039 1000      14.357,50  16  Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303    118.667,50  120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.001.082441501.2.064 339039 1000      15.404,00  271  Ass. Social
  Total     245.302,00   
  R$ 8.047,00 (oito mil e quarenta e sete reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DIAUTO – AUTO CENTER E COM. DE PEÇAS LTDA – ME
Data: 10 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 207/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 129/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e A. TECILLA & CIA LTDA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de ar condicionado e fornecimento de peças para veículos, para atender as secretarias municipais 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 49/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.002.267821301.2.010 339039 1000      42.708,00  338  Serv. P. e Rodov.
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.206061600.2.017 339039 1000      54.165,00  290  Agricultura 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.001.041221100.2.003 339039 1000      14.357,50  16  Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.001.103011500.2.022 339039 303    118.667,50  120  Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 08.001.082441501.2.064 339039 1000      15.404,00  271  Ass. Social
  Total     245.302,00   
  R$ 180.700,00 (setenta e oitenta mil e setecentos reais). 
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e A. TECILLA & CIA LTDA
 Data: 10 de outubro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL Do SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 211/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 128/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MAQUEA & MAQUEA LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (polpa de frutas) para atender as escolas e creches do município
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 48/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2.076 339032 1000       50.000,00  203  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2.077 339032 1000       24.000,00  223  Educ., Cul e Esp.
  R$ 70.300,00 (setenta mil e trezentos reais).                                                              
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MAQUEA & MAQUEA LTDA 
Data: 11 de outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 88/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL. 
O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitações, vem respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria no 
dia 17 de outubro de 2022 às 10:00h. A suspensão foi solicitada através da Secretaria de 
Educação para que seja feito diligência no processo.  

A retomada de Licitação se dará com nova data de abertura, que será 
divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município de Cruzeiro do Oeste, Jornal 
Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Cruzeiro do Oeste (PR), 17 de outubro de 2022. 
Luciano Iablanski/ Pregoeiro 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 216/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
livros específicos de curso em libras, Instrumentos Musicais, bem 
como aquisição de Protocolos da Testagem Psicológica WISC IV, a 
serem utilizados nos projetos e trabalhos diários da Diretoria de 
Educação Especial, desse Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
04/11/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
04/11/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
04/11/2022 

Modalidade: Pregão Presencial n° 217/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de ração destinada a 
animais recolhidos pelo canil municipal, conforme especificações e 
quantidades estimadas, com entrega de forma parcelada, pelo 
período de 12 meses. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 03 de novembro de 2022. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro/ Comissão Permanente de Licitações  

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

   
DECRETO Nº 279/2022 

 

       

    Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº98/2022  

 

       A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

        Art. 1º.  Fica declarado DESERTO o Lote do procedimento licitatório nº 390/2022 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº98/2022, onde trata da AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
ZERO QUILÔMETRO (0 KM) DESTINADO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTA 
MUNICIPALIDADE. 

 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

                                                  Cruzeiro do Oeste, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de CORREÇÃO SOBRE O PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para aquisição de medicamentos que foram 

declarados desertos no pregão anterior, para uso por parte do CIUENP – SAMU 192 – 

Noroeste do Paraná.  

Valor Maximo R$ 35.368,30 (Trinta e cinco mil trezentos e sessenta e oito reais e trinta 
centavos). 
ONDE LEU-SE: DA ABERTURA – 27 de Outubro de 2022 – HORÁRIO: 09H00MIN 
LEIA-SE: DATA DA ABERTURA – 09 de Novembro de 2022 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
Umuarama/PR, 18 de Outubro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

ERRATA DE CONTRATO 

No 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 016/2021, Pregão Presencial nº. 
06/2021, OBJETO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM AGENCIAMENTO DE ESTÁGIO 
OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO, retifica-se para fazer constar: 

Diretor Presidente DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO; 

Sendo agora: ANTONINHO CARON, brasileiro, portador da cédula de identidade com Rg 
sob nº. 736.273-0, inscrito do CPF/MF sob nº 080.071.529-20, domiciliado na Rua Ivo Leão, 
nº. 42, casa, Alto da Gloria, na cidade de Curitiba/PR, CEP-80.030-180. 

Cláusula Primeira com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar prorrogação de prazo por mais 12 meses 
ao contrato celebrado entre as partes, contados do término da vigência do contrato original, 
conforme dispõe cláusula Sétima, parágrafo único do contrato administrativo nº 016/2021 e 
item nº 14.1 do Edital de Pregão Presencial nº 06/2021, com fundamentos no art. 57, inciso II 
da Lei n° 8.666/93 e previsão na Cláusula Sétima, parágrafo primeiro do contrato 
Administrativo nº 016/2021 e item nº 14.1 do Edital de Pregão Presencial nº 06/2021. 
 
Cláusula Sétima com a seguinte redação: 
CLÁUSULA SÉTIMA 
O presente Termo Aditivo entrará em vigor em 06/10/2022. 
 

São Jorge do Patrocínio, 18 de Outubro de 2022. 

 

 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 037/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 037/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
da Copa Oeste de Handebol, categoria sub 17, no qual ocorrerá no Município de Iporã-PR, nos 
dias 22 e 23 de outubro de 2022.  
 

EMPRESA: LANGARO & CIA. LTDA. – CNPJ: 29.554.355/0001-04  
VALOR: R$ 1.904,00 (um mil, novecentos e quatro reais) 
 

Mariluz, 18 de outubro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 038/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação de serviços 
de postagens de documentos oficiais do Município de Mariluz. 
 

EMPRESA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (ECT) – CNPJ: 
34.028.316/0020-76   
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
 

Mariluz, 18 de outubro de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 171-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 038-2022 
JUSTIFICATIVA 

 O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 038-2022 refere-se à 
contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para prestação de serviços de postagens 
de documentos oficiais do Município de Mariluz. 

Tal contratação, é de suma importância em virtude da demanda que o município 
apresenta, no que diz respeito a crescente necessidade de postagens de documentos para Entidades 
e Empresas espalhadas por todo território nacional, cabendo ao MUNICÍPIO a responsabilidade de 
encaminhar de forma célere e eficaz os documentos originais, quando solicitados.  

Todavia, por se tratar de uma contratação, cujas características são exclusivamente 
aplicadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), se faz necessário a publicação deste 
processo de inexigibilidade para formalização do processo de contratação, conforme manda os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
FORNECEDOR CNPJ VALOR 

EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS 

(ECT) 
34.028.316/0020-76 R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

 

Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 
 

Mariluz, 18 de outubro de 2022. 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 

Chefe de Gabinete 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Gabinete do Município. 
 

Mariluz, 18 de outubro de 2022 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 037-2022 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 037/2022, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão da Copa Oeste de Handebol, categoria 

sub 17, no qual ocorrerá no Município de Iporã-PR, nos dias 22 e 23 de outubro de 2022. Essa 

contratação se faz por caráter de urgência, justificando-se pela necessidade dos atletas se 

alimentarem de maneira adequada para as atividades esportivas. Por se tratar de um local distante, 

e haver a necessidade de consumirem a refeição almoço, se faz importante a contratação. Da mesma 

forma, é exigência do Município de Iporã-PR, que os atletas se alimentem no restaurante (Avenida), 

sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, tornar-se-á 

inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição das mesmas. Tal contratação 

é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para 

o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LANGARO & CIA. LTDA. 29.554.355/0001-04 
R$ 1.904,00 (um mil, novecentos e 

quatro reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 18 de outubro de 2022. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 18 de outubro de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022 – TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  

OBJETO: contratação de empresa, para instalação e configuração de link de internet em 

nossa Central de Regulação Médica e Sede Administrativa, bombeiros, CAF – Farmácia, 

ambas situadas em Umuarama, Estado do Paraná, e as 22 Bases Descentralizadas do 

CIUENP, todas no Estado do Paraná. 
Valor Maximo R$ 73.964,28 (Setenta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais e 
vinte e oito centavos).  
DATA DA ABERTURA – 08 de Novembro de 2022 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e das Lei Complementares 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 11 de Outubro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 124, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 05 dias   convertida em pecúnia a servidora Rosimeire 
Anastácio da Silva Galdino.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 139, da Lei nº 
1.095/93 com alteração introduzida pela Lei nº 1.349/05 e Decreto nº 608/09, e o 
contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 354/2022,
R E S O L V E:
1. Conceder a servidora Rosimeire Anastácio da Silva Galdino, matrícula nº 2.400, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, Licença Especial de 05 (cinco) 
dias, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
quinquênio 2015/2020.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o 
art. 93 da Lei nº 591/75, com o montante em pecúnia correspondente ao período da 
Licença Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 18 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 206/2022 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 206/2022, tendo por objeto o 
na forma de Contratação de empresa especializada para futuro 
serviços de roçada de grama/capim, limpeza de meio fio e pintura a 
base de cal e cola em meio fio, incluindo mão de obra, 
equipamentos, materiais (inclusive cal e cola) e veículo apropriado 
para carga e transporte do material "resíduos", para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais estruturas 
próprias desse Município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE A DIVISÃO DOS LOTES, O VALOR UNITÁRIO E TOTAL 
DO ITEM DE LIMPEZA DE MEIO FIO, SEPARANDO ESTE ITEM EM 
UM NOVO LOTE, INCLUINDO ASSIM O LOTE 03, CONFORME 
DISPOSTO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL 
APÓS ADENDO. 
Justificativa: adequação do objeto para ampliação da 
competitividade. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO- EDITAL Nº 206/2022, para a seguinte data: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 
04/11/2022, ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 
13h59min do dia 04/11/2022, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 14h00min do dia 04/11/2022. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO ELETRÔNICO n° 206/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 18 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro/ Comissão Permanente de Licitações  

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 483/2022
DATA – 18/10/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Susana Ferreira Graciano, por um período de 
05 dias, referente ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 17/10/22 a 21/10/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 17/10/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 18 de Outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2022
DATA – 18/10/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jair Brita, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, a partir de 29/10/22 a 27/11/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 18 de Outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

CoNSELho MuNICIPaL DoS DIREIToS Da CRIaNÇa E 
Do aDoLESCENTE – CMDCa DE ESPERaNÇa Nova – PR.
RESOLUÇÃO: 006/2022.
Súmula: Dispõe sobre a convocação da X Conferencia Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Esperança Nova, nomeia a comissão organizadora. O 
CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança 
Nova-PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 068/98, Lei 
Complementar nº.575/2013 e considerando a reunião extraordinária realizada no dia 
dezessete de outubro do corrente ano às 09hs30min no Centro Cultural, sito Rua: 
Tarciso Sales Medeiros S/N.
RESOLVE:
RESOLVE:
Art. I.  Fica convocada a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente para consolidação dos Princípios da Prioridade Absoluta da Criança e 
Adolescente, preconizado em Lei Federal e no Estatuto da Criança e Adolescente 
(ECA) Lei Federal nº.8.069/90, que será realizada no dia 26 de outubro do corrente 
ano, no Salão Multiuso a partir das 13h:00min. 
 Art. II.  A  X Conferencia Municipal que terá como Tema Central: A situação dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia de Covid-19: 
violação e vulnerabilidade, ações necessárias para reparação e garantia de políticas 
de proteção integral, com respeito à diversidade, Objetivo Geral: Promover ampla 
mobilização social nas esferas municipal, estadual/Distrito Federal e nacional 
para refletir e avaliar os reflexos da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, 
adolescentes e suas famílias e para a construção de ações e políticas públicas que 
garantam os seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. Ressaltamos 
que teremos cinco eixos temáticos a serem discutidos, após, serão elencados cinco 
propostas de cada eixo que possam contribuir com a realidade e desenvolvimento do 
nosso Município sendo: Eixo I: Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia; Eixo II: Enfrentamento das 
violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de Covid 19; Eixo III: Ampliação 
e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão 
e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, 
durante pós-pandemia; Eixo IV: Participação da Sociedade na deliberação, execução, 
gestão e controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico; Eixo V: 
Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e adolescentes 
durante e pós-pandemia de Covid 19. Os conselheiros foram favoráveis a nova 
reprogramação dos saldos para efetuarmos as capacitações acima citados. 
Art. III.  Fica composta a Comissão organizadora da X Conferencia Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente pelos seguintes membros: Walkiria Eloi 
Benedito, Maria Aparecida Reis Martins, Valquiria dos Santos Ochman, Bruna 
Davanzo dos Anjos, Andreia Monteiro Bizio Anibal, Jorge Callegari Oliveira. 
Art. IV.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova- PR, 17 de outubro de 2022. 
Walkiria Eloi Benedito 
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 485/2022
DATA – 18/10/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Claudete Eunice Madrigal da Silva, por um 
período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a partir de 24/10/22 
a 22/11/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 18 de Outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486/2022
DATA – 18/10/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor Jair Brita, por um período de 60 dias a 
partir de 28/11/22 a 26/01/23, referente ao período aquisitivo 2016/2021.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2022
DATA – 18/10/22
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Ilma Alves da Silva, por um período 
de 30 dias a partir de 17/10/22 a 15/11/22, referente ao período aquisitivo 2014/2019.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 17/10/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nº              : 400/2022
b) Licitação Nº             :            207/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 17/10/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e 
equi-pamentos para monitoramento.
 f) Dotação Orçamentaria:
0800215452003720264490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SYMA COMPUTADORES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.912.543/0001-36 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 10.679,23 (dez mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e vinte e três centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

CoNSELho MuNICIPaL DoS DIREIToS Da PESSoa 
IDoSa Do MuNICíPIo DE PéRoLa – PR

RESOLUÇÃO 007/2022
Súmula: Dispõe sobre a composição da nova diretoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa para o biênio 2022 a 2024. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Pérola 
– Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
2065 de 05 de dezembro de 2014 alterada pela lei nº 3123 de 16 de fevereiro 
de 2022.
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a composição da nova diretoria do conselho municipal dos 
direitos da pessoa idosa para o biênio, 2022 a 2024.
Art.° 2° - Fica constituído a diretoria, com os seguintes membros:
Presidente – Maria Isabel Bressam Bambolim
Vice-Presidente – Lucas Paiva Branco
Secretária – Eloneida Claudia Figueira Fonseca
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 13 de setembro de 2022.
Aparecida Verônica Mantovani
Presidente do CMDPI



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 19 de outubro  de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B6

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 270/2022
Homologação: 14/10/2022
Processo: 072/2021
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 036/2021
Contrato de Prestação de Serviços entre o Município de Ivaté, Estado do Paraná e a empresa SIM SAUDE SERVICOS 
LTDA, CNPJ: 13.667.864/0001-03 na forma abaixo:
CONTRATANTE:    O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, doravante denominado CONTRATANTE e,
CONTRATADA:  A empresa SIM SAUDE SERVICOS LTDA estabelecida à Rua Melchiori Milani 
n° 168 Jardim Santana, CEP 86.750-000 na cidade de Iguaraçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 
13.667.864/0001-03, neste ato devidamente representada pela Sr. Eloi Batista da Silva, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Iguaraçu-PR, portador do RG: 15.489.820-4 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob N° 013.505.292-06, telefone: (44) 3034-2969 (44) 9.9871-1112, e-mail: simsaudeservicoss@gmail.com , 
doravante denominado CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo de licitação – Pregão Presencial nº 036/2021 e rege-se por todas 
as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02 e demais legislações aplicáveis à modalidade Pregão e 
aos contratos públicos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços médicos, para prestação 
de serviços médicos para atendimento no centro de saúde de Ivaté-PR (PAM) em regime de urgência e emergência, 
com atendimento de sob sistema de plantão de 12 horas, escala corrida diurno e noturno da segunda - feira à sexta 
– feira, sábados e domingos, feriados e pontos facultativos, com escala diurno iniciando às 07:00 min às 19: 00 
min; escalas noturnas iniciando às 19:00 min às 07:00 min, contratação que terá um prazo mínimo de 12 meses, 66 
plantões mensais, totalizando 792 plantões, sendo 396 plantões diurnos e 396 noturnos, de acordo com o edital e 
seus anexos, conforme a tabela a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD ESTIMATIVA MENSAL VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 PLANTÃO MÉDICO DE 12 HORAS, ESCALA CORRIDA DIURNO E NOTURNO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
SÁBADO E DOMINGOS, FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, COM ESCALA DIURNA INICIANDO ÀS 7H E 
TÉRMINO ÀS 19 H; ESCALA NOTURNA INICIANDO ÀS 19H TÉRMINO ÀS 7H SRÇ 792 
66 R$ 1.540,00 R$ 1.219.680,00
 VALOR TOTAL: R$ 1.219.680,00
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar dentre outras, as seguintes condições gerais:
1. O acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde e pronto atendimentos 
municipais;
2. Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 
contrarreferência;
3. Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
4. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
5. A prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
6. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
7. Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
8. A jornada de trabalho dos médicos deverá ser controlada pelo controle eletrônico de frequência (biométrico), em 
situação excepcional será admitido registro em caderno ponto.
9. Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade;
10. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros); em 
conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas 
pelos gestores municipais de saúde, observadas as disposições legais da profissão;
11. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no 
território, junto aos demais membros da equipe;
12. Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob 
sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito;
13. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização da pessoa;
14. Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da 
equipe; e
15. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.
16. Os serviços constantes do objeto da licitação serão totalmente executados, sem restrições, pela proponente, junto 
às dependências do Pronto Atendimento Municipal.
17. Toda a prestação dos serviços constantes do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissionais 
devidamente habilitados e regularmente inscritos junto ao respectivo conselho de Classe.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelos serviços contratados a CONTRATADA perceberá o valor total de até R$ 1.219.680,00 (um milhão duzentos e 
dezenove mil seiscentos e oitenta reais), que serão pagos conforme a execução dos serviços.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) contados da emissão da Nota Fiscal que poderá ser emitida no mês 
subsequente ao da prestação dos serviços.
Mensalmente as notas fiscais deverão ser encaminhadas, obrigatoriamente, seguidas do relatório da escala de 
plantões da Secretaria de Saúde, bem como demais comprovações expressas na Lei Municipal n° 779/2020.
As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 02 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a 
reapresentação da mesma.
O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente contratação será realizado conforme escalas Secretaria Municipal de Saúde.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA, no Pronto Atendimento Municipal.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: A execução do objeto contratual, incluindo datas, horários de início e término, duração, etc, 
estarão vinculados às escalas de plantões a serem divulgadas pela Secretaria municipal de saúde.
Parágrafo Terceiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E/OU SEUS PRESTADORES DE SERVIÇOS:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
1. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
2. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
3. Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
4. Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
5. Registrar sua digital no controle de frequência (ponto biométrico no imediato início e no término do seu plantão.
6. Manter-se habilitada e regularmente inscrita junto ao respetivo conselho de classe, obrigando-se a informar a 
contratante os eventuais fatos relacionados;
7. Responder pela regularidade da inscrição e habilitação dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços 
e eventuais substitutos junto ao respetivo conselho de classe, obrigando-se a informar a contratante os eventuais fatos 
relacionados;
8. O médico responsável pela execução dos serviços deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde.
9. É vedado ao médico responsável pela execução dos serviços ausentar-se do seu local de trabalho durante o 
horário de trabalho.
10. O descumprimento dos horários estabelecidos acarretará CONTRATADA a aplicação das penalidades prescritas 
em lei.
11. Os profissionais médicos responsáveis pela execução dos serviços deverão utilizar o ponto biométrico para 
registrar sua jornada de trabalho, pois através desse registro de ponto que a Secretaria de Saúde fará o controle das 
horas trabalhadas por profissional.
12. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelas ações e omissões dos profissionais médicos que apresentar 
como responsáveis pela execução dos serviços, não lhe cabendo alegar desconhecimento ou isenção de 
responsabilidade.
13. Os serviços deverão ser executados, dentro das normas e padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Ivaté 
e pelos Órgãos oficiais competentes.
14. Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões técnicos estabelecidos por lei.
15. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da contratante, dentro dos dias, horários e padrões, 
previamente estabelecidos pela CONTRATANTE.
16. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os danos causados por seus prestadores de serviços à 
CONTRATANTE e/ou terceiros;
17. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
18. A CONTRATADA se obriga a preencher corretamente documentos relacionados aos seus atendimentos, sempre 
que solicitado pela Secretaria Municipal de saúde, especialmente os relacionados a entrega de medicamentos e 
liberação de exames via Poder Judiciário;
19. A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, 
inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a partir de 18 de 
outubro de 2022.
Parágrafo Único: Fica ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado 
anualmente pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
05.002.10.301.0008.2.043. - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
O 194 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
O 195 3.3.90.39.00.00 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
O 193 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos, qualidade dos serviços prestados, cumprimentos de 
horários e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Fiscal de Contratos Vania Cristina Marques Pissini, portadora 
do RG. 5.990.827-8, e inscrita no CPF: 018.211.009-56, qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega do produto para fins de pagamento.
A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da licitante contratada.
Caberá ao servidor designado para fiscalizar a execução do objeto rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer serviços 
e/ou produtos que não estejam executados ou fornecidos de acordo com as exigências, com a assiduidade e a 
pontualidade.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito 
à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física; inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso. Permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O presente contrato não importa em nenhum vínculo empregatício, não ficando o 
CONTRATANTE sujeito ao pagamento de quaisquer outros valores que não o contratado.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de 
julgamento, e legislação pertinente à espécie;
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Icaraíma - PR, para dirimir qualquer 
dúvida oriunda deste compromisso, renunciando as partes a qualquer outro.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Contratante
ALPHAMED SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA- EPP
Contratada
Testemunhas:
Nome: Vinícius V. Caetano da Silva
RG. 11.039.072-6
Nome: Patrícia Tomain Mesquita
RG. 14.716.569-2

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 078/2022, cujo objeto é: Registro de preços para Contratação de 
Empresa especializada na realização de Serviços de “Confecção de Uniformes”, para atender as necessidades dos Atletas da Divisão de Esportes do Município de Mariluz, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO - FONE/FAX: (44) 3534-8000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

MARILUZ, 18 DE OUTUBRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 084/2022 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com 
os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 
10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014. 
DATA DA ABERTURA: 1º de novembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de Empresa especializada na 
realização de Serviços de “Confecção de Becas”, para atender as necessidades da Divisão de 
Cultura do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, 
nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 18 de outubro de 2022. 

 
Karina Costa Pensin 
Pregoeira 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 123 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
Concede Avanço Funcional por 
Antiguidade aos servidores abaixo 
relacionados. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei 
Complementar nº 07/2008 e Lei nº 16/2009. 
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Avanço Funcional por Antiguidade a contar de 01 de outubro 
de 2022, para os seguintes servidores: 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2020 Ano 2022 

201338 Paulo Fernandes Gazolla 01/10/1990 FISCTOP1-16 FISCTOP1-17 
201354 Ivanilda Eurides Barbosa 01/10/1990 AUXESC1-11 AUXESC1-12 
202404 Maria Josefa dos Santos  06/10/2015 ASG2-03 ASG2-04 
202405 Rosangela Aparecida de Souza  15/10/2015 ASG2-03 ASG2-04 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de outubro de 2022. 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 18 de outubro de 2022. 
 
                                                             Paulo Armando da Silva Alves  

           Prefeito Municipal 

CÂMaRa MuNICIPaL DE PERoBaL 
ATO DA MESA Nº.028/2022
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Tadeu Luiz Rosa, a viajar até Curitiba - PR nos dias 18 e 19 de outubro de 2022, onde tem 
compromisso agendado para tratar de assuntos de interesse do Município na Assembleia Legislativa no gabinete 
do Deputado Alexandre Curi, na Secretaria Estadual de Infra-estrutura e Logística – SEIL e Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Urbano – SEDU, descritos no Requerimento 005/2022(Gabinete do Vereador Tadeu Luiz Rosa), 
cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 01, de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 17 de outubro de 2022.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
MAURICIO MARCHIOLI
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERoBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 378/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária de Educação e Cultura do Município de Perobal – PR 
, e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR a Senhora ALEXANDRA DE JESUS MARCHI, Secretária de Educação e Cultura do Município 
de Perobal – PR, viajar até Foz do Iguaçú - PR para participar do II SIMPOSIO EM GESTÃO PUBLICA – Orçamento 
Público como Instrumento para efetivação das Políticas Pública se Garantia dos Direitos Fundamentais, no período de 
19 a 21 de outubro de 2022, cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 17 de outubro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº: 376/2022
b) Licitação Nrº:            93/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 17/10/2022
e) Objeto Homologado: SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO NAS ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
08.244.0016.2.058. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE ACAO SOCIAL
08.244.0016.2.063. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
08.244.0016.2.064. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2.059. - REPASSES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.073. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM ENSINO REGULAR
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
20.122.0045.2.091. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE AGRICULTURA E PECUARIA
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) EDVALDO APARECIDO DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.532.921/0001-11 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 4.697,26 (quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 112 /2022
REF. CONTRATO Nº 202 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa C. 
S. CLINICA MULTIPROFISSIONAL LTDA inscrito no CNPJ:  27.329.844/0001-37 com sede na Rua Leonildo Stecca, 
2589 Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87504-580, Umuarama – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representa-da pelo (a) Sr. Camila Spanguemberg portador do CPF: 041.545.939-78, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas 
especializadas e exames, em atendimento aos pacientes encami-nhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento  
(recurso próprio), da(o)Inexigibilidade  20/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 20/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 202 / 2021, a contar do dia 08/07/2022 com ven-cimento em 08/07/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001693.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 20/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 202 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,07 de julho de 2022.
C. S. CLINICA MULTIPROFISSIONAL LTDA 
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 473/2022
Concede Férias ao servidor PEDRO RENATO POIARES BUOSI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PEDRO RENATO POIARES BUOSI, matrícula nº 2411-2, ocupando o cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (20/12/2020 à 19/12/2021), a partir de 07 de novembro de 2022 a 21 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 18 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CÂMaRa MuNICIPaL DE São JoRgE Do PaTRoCíNIo
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no Curso “Cargos e atribuições: a 
crescente profissionalização da atividade legislativa e da gestão eficaz municipal. Regime dos Agentes Públicos: 
gestão de adiantamento e diárias”. 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Portaria nº 
004/2022, de 19 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais: 
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta sintética na dotação sob o nº 
01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção e 
Treinamento para prover o valor de R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta reais) para o equivalente a 3 (três) 
inscrições no curso, conforme Parecer Contábil acostado aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se trata no caso de processo 
administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do padrão praticado, não sendo 
inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória especialização, conforme currículo 
em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo reconhecimento da situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação de curso com a empresa SCHNEIDER TREINAMENTO 
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.137.995/0001-16, nos dias 
26 a 28 de outubro de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 17 de outubro de 2022
PAULO S. DE SOUZA SIRLENE A. FELBER SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

CÂMaRa MuNICIPaL DE São JoRgE Do PaTRoCíNIo
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 188/2022, da INEXIGIBILIDADE de licitação sob o nº 48/2022, 
com base no art. 25, inciso II, concomitante com o art. 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância 
com o parecer Jurídico acostado aos autos, em favor da empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.137.995/0001-16, no valor de R$ 4.170,00 
(quatro mil, cento e setenta reais), devendo a despesa correr pela dotação orçamentária nº 01.01.0103100012.001000 
3.3.90.39.48 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção e Treinamento.
São Jorge do Patrocínio/PR., 18 de outubro de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE São JoRgE Do PaTRoCíNIo
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 74/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 03 de novembro de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
SEDAN 0KM ANO/MODELO 2022/2023, 4 PORTAS, 5 PASSAGEIROS, BICOMBUSTIVEL ALCOOL/GASOLINA, 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$: 186.816,00 (cento 
e oitenta e seis mil oitocentos e dezesseis reais). Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 20 de outubro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras 
(bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 73/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 01 de novembro 
de 2022, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor 
preço unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLARES PARA ALUNOS E
PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O ANO LETIVO DE 2023 ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO.-PR, Valor R$: 89.891,08 (oitenta e nove mil oitocentos e noventa e um reais e oito centavos). 
Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 20 de outubro de 2022, 
através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através 
do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 72/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 01 de novembro de 
2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE APOSTILAS 
PEDAGÓGICAS 2023, PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, Valor R$: 
43.140,85 (quarenta e três mil cento e quarenta reais e oitenta e cinco centavos). Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 20 de outubro de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.
br/. ou Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/09/2022 a 30/09/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             09/09/2022         459.015,46          459.015,46
                                                                                                    21/09/2022          88.785,68           88.785,68
                                                                                                    30/09/2022         260.340,58          260.340,58
     1.7.1.1.51.2.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem. - Principal                          09/09/2022         109.708,90          109.708,90
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/09/2022          18.469,40           18.469,40
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         30/09/2022             471,20              471,20
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/09/2022          34.495,98           34.495,98
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    15/09/2022          29.088,00           29.088,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               15/09/2022           5.769,52            5.769,52
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      15/09/2022          52.100,89           52.100,89
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    15/09/2022          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    15/09/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.11.00.00   Implementacao de Politicas para Rede Cegonha                         30/09/2022              49,86               49,86
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        15/09/2022          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    15/09/2022           4.124,78            4.124,78
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         15/09/2022           7.272,00            7.272,00
     1.7.1.3.50.4.1.01.00.00   Organizacao dos Servicos de Assistencia Farmaceutica                 15/09/2022           6.000,00            6.000,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       23/09/2022          24.565,13           24.565,13
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     15/09/2022           9.117,40            9.117,40
     1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNATE - Principal                                    23/09/2022           3.025,96            3.025,96
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         30/09/2022           2.800,00            2.800,00
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             30/09/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       02/09/2022          63.173,04           63.173,04
                                                                                                    13/09/2022         155.569,01          155.569,01
                                                                                                    21/09/2022         667.643,91          667.643,91
                                                                                                    27/09/2022         198.384,52          198.384,52
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/09/2022          25.241,46           25.241,46
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/09/2022          12.947,48           12.947,48
     1.7.2.3.50.0.1.01.01.00   APSUS -Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                    30/09/2022           9.855,00            9.855,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         30/09/2022          20.000,00           20.000,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.02.00   Transferencia do Programa Qualificacao do Parto                      30/09/2022             200,00              200,00
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     30/09/2022           7.570,82            7.570,82
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             30/09/2022           1.403,73            1.403,73
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     29/09/2022         319.143,20          319.143,20

     2.4.2.2.54.0.1.00.00.00   Transfe. Conve. Estados Progra. Infra. Transpor. - Principal         02/09/2022         928.603,09          928.603,09

                                         Total Geral .......................                                         3.614.965,90        3.614.965,90

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO
                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR
                                                              CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 18/Out/2022, 14h e 21m.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 650/2022, de 18 de outubro de 2022.
NOMEIA a Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata CRISTIANE MARREIRO SATIN no Concurso Público nº 001/2019, alçando a 11ª 
(décima primeira) colocação na classificação geral para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; sua convocação por meio do 
Edital nº 49/2022 de 23/09/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. CRISTIANE MARREIRO SATIN, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.389.731-9 SESP/PR, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao quadro próprio de Servidores Público do Município 
de São Jorge do Patrocínio/PR, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar - MAC; a qual entrará em exercício em 19 de outubro de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito 
Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal atinentes 
ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e sujeita ao 
Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 650/2022, de 18 de outubro de 2022.
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Pública Sra. ROSÂNGELA GALIOTTI DE FREITAS, portadora do RG/CI nº 4.956.665-4 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil 40:00 HS, lotada na Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.058 – Manutenção 
e Encargos Gerais da Educação; para responder como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, a 
partir de 19/10/2022, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes bem como assinar todos os documentos necessários 
para o bom e fiel cumprimento da função.
Art. 2º. Em razão da presente designação fica concedido à Servidora o Percentual de Gratificação de Função na ordem de 35,00% 
(trinta e cinco inteiros por cento), a partir de 19/10/2022, ficando revogado automaticamente caso a servidora deixe de exercer a 
referida função.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 184/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, 
ONDE SERÃO DESENVOLVIDOS PROGRAMAS ESPECÍFICOS, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
ENQUADRANDO EMPRESAS DENTRO DOS PARÂMETROS E NORMAS REGULADORAS DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, SOCIAL E PREVIDÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
MODALIDADE: Dispensa n° 41/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: J F PERES RANIERI - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PÉROLA - PR 
 

RESOLUÇÃO 006/2022 

Súmula: Dispõe sobre a composição do 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa para o biênio 2022 a 2024.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Pérola – Pr, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2065 de 
05 de dezembro de 2014 alterada pela lei nº 3123 de 16 de fevereiro de 2022. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Aprovar a composição do conselho municipal dos direitos da pessoa 
idosa para o biênio, 2022 a 2024. 

Art.° 2° - Fica constituído o CMDPI, com os seguintes membros: 

Representantes Governamentais: 

 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assistência 

Social 

Márcia dos santos 

Girotto 

Evellyn Caroline 

Wirbowski 

Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte, 

Cultura e Lazer. 

Selvina de Matos 

Leal Baesso 

Lucimar Olivotto 

Salgueiro 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Rozalia Paula 

Alves Dorna 

Marta Maria 

Fonseca 

Departamento de 

Industria e Comércio 

Lucas Paiva 

Branco 

Michelle de Oliveira 

da Silva 

 
 

 
 

PÉROLA - PR 
 

Representantes não Governamentais Sociedade Civil 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Silvania Formagio 

Rissato 

Andréia Maria 

Silva Ikenatsu 

Pastoral do Idosa Maria Isabel 

Bressam Bambolim 

Adriana Gabarrão 

Astorio 

Usuários da Política da 

Pessoa Idosa 

Lucia Maria 

Bergamim 

Augusto Peczek 

Usuários da Política da 

Pessoa Idosa 

Nadir Caliani Scalco Lairce de Fátima 

Favero Marostica 

 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Pérola, 13 de setembro de 2022. 

__________________________________ 

Aparecida Verônica Mantovani 

Presidente do CMDPI 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 185/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, EM RAZÃO DE LICENÇA MATERNIDADE DA MÉDICA DA EQUIPE 
SAÚDE DA FAMÍLIA, ONDE SE FAZ NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO DO 
PROFISSIONAL MÉDICO PARA DAR CONTINUIDADE NOS ATENDIMENTO 
TERRITORIALIZADO DA EQUIPE, PARA QUE O ÍNDICE DE COBERTURA DOS 
INDICADORES PRECONIZADOS PELA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE NÃO 
CAIAM EM RAZÃO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DESTA 
EQUIPE NÃO SEJAM PREJUDICADOS NOS ATENDIMENTOS MÉDICOS. ASSIM 
SE FAZ NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO URGENTE DO MÉDICO PARA QUE 
COMECE SUAS ATIVIDADES A PARTIR DO MÊS DE NOVEMBRO/2022.
MODALIDADE: Dispensa n° 40/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MESSIAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-114.768,06 (cento e quatorze mil, setecentos e sessenta e oito reais e 
seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de outubro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 325, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
Declara TRANSFERE E DECLARA PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica transferido o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro de 2022 (dia do 
Servidor Público) para o dia 31 de outubro de 2022 e declarado Ponto Facultativo o 
dia 01 de novembro de 2022.
Parágrafo único. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais nas 
datas mencionadas no caput, com exceção dos serviços considerados de essenciais 
e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, limpeza pública e outros 
serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 18 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
 DECRETO Nº. 2203/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da 
Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e das disposições da 
Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui 
o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º - Nomear, UESLEI DIOGO DIAS DA SILVA, portador da carteira de identidade 
RG sob nº. 9.743.433-6 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física CPF 
sob nº. 053.573.779-36, para exercer temporariamente o Cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, pelo Regime CLT, a partir de 18 de outubro de 2022, com vencimentos 
de acordo com o fixado no Edital 001/2022.
 Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência 
do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 34/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 
001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, realizado em 
06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, 
de 18 de fevereiro de 2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado Edição nº. 12.365, 
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Serviços Gerais, 
para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 
518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com documentação exigida para o cargo e 
demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação, 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
SERVIÇOS GERAIS HELLEN CRISTINA NOVAIS FERREIRA 14º 75.0
Tapira PR, 18 de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, comunica que a Sessão Pública para abertura 
e julgamento dos envelopes nº 2 contendo as Propostas de Preços das empresas 
consideradas habilitadas na TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE PR, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.4930001/18-003 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, se dará no DIA 25 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 08H30MIN, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste/PR.
A Comissão informa que não foi interposto pedido de recurso. O Processo na íntegra, 
inclusive este Aviso, encontra-se disponível junto a homepage da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através do acesso ao link 
‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301.
Tuneiras do Oeste/PR, 18 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão
Portaria 153/2022

CÂMaRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 051/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013, 001/2017 e 
001/2022, a solicitação formulada pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade 
de Curitiba/PR nos dias 18, 19 e 20 de outubro de 2022, para tratar de assuntos de 
interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 17 de outubro 
de 2022.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Primeiro Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 173 /2022
Súmula: Altera os membros do CMDCA -Conselho Municipal dos  Direitos da Criança 
e do Adolescente
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANA, no uso de suas 
atribuições legais, altera os membros do CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
DECRETA:
 Art.1º. Altera a composição do CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, no município de Xambrê, conforme os membros que abaixo aduz:
Representantes da Área Governamental
Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Angelica Bergamin de Souza (vice presidente)
Suplente: Amanda Vitoria Escola
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Patricia dos Passos Campanholi Santos
Suplente: Genilson Feitosa Viana Junior
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Elizabete Neves Servelhere
Suplente: Ana Tereza da Silva
Representante da Sociedade Civil
Representante do Projeto Sem Nome
Titular: Luciana Pineli Cueto de Souza
Suplente: Maria Carmem Azevedo Oliveira
Representante da APMF Municipal-Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Maria Jose de Assis Elias
Suplente: Magali Zambom Mendonça
Representante da APMF Estadual-Associação de Pais, Mestres e Funcionários
Titular: Robim Hudson de Oliveira (presidente)
Suplente: Janaina da Silva
Art. 2º. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços prestados pelos Membros 
do Conselho de que se trata este Decreto, porém, sem ônus para o Município.
Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Comunique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, aos 18 de Outubro  de 
2022.
Décio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 189/2022
Concede gratificação a servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- Conceder ao servidor ADENILSON ROQUE, portador do RG n.º 5.119.304-0 e inscrita no CPF 
nº 676.387.409-04, ocupante do cargo efetivo de Agente Fiscal, a título de gratificação o percentual de 
100% sobre o salário base do referido servidor para ficar responsável pelos cadastros de Produtor Rural, 
cumulativamente com suas atribuições a partir de 18 de outubro de 2022, esta Portaria entrará em vigor 
nesta data.
Xambrê, 18 de outubro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PORTARIA Nª 188/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE
CONCEDER: Ao servidor Municipal EDILSON DANIZETE ALVES, portador do RG sob nº 4.490.372-5 
SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 604.965.339-91, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
FISCAL, gratificação de função o percentual de 100% sobre o salário base do referido servidor a partir de 
18 de outubro de 2022, para responder pelo INCRA no município, revogando as disposições em contrário, 
em especial a Portaria nº 160/2021, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se Anote-se Publique-se
Xambrê, 18 de outubro de 2022
   DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 136, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º. - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$: 60.700,00 (sessenta mil e setecentos reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.30.00.00 (136) Material de Consumo R$: 50.000,00
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (147) Material de Consumo R$: 5.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária 
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (407) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 3.200,00
 Total R$ : 60.700,00
Artigo 2º. - Para cobertura do  crédito aberto  no  artigo 1º.,  será cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias: utilizado como recurso o
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0045.0.000 - Cidade Luz
07.002.15.452.0045.2.061 - Manutenção e Encargos do Serviço de Iluminação Pública
Fonte: 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, cf Art. 149-a
3.3.90.39.00.00 (138) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 50.000,00
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (150) Indenizações e Restituições R$: 500,00
4.4.90.52.00.00 (151) Equipamentos e Material Permanente R$: 4.500,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.143 - Manutenção e Encargos do Fundeb
Fonte: 101 - Fundeb - 60%/fundeb Mínimo 70% - Inciso xi do Art. 212-a da cf
3.3.90.93.00.00 (259) Indenizações e Restituições R$: 2.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (410) Equipamentos e Material Permanente R$: 800,00
3.3.90.39.00.00 (408) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 800,00
3.3.90.33.00.00 (406) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 800,00
3.3.90.32.00.00 (405) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 800,00
Total R$ : 60.700,00
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de outubro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
LEI N°1020/2022
SÚMULA: Dispõe sobre o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o 
art. 40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar, e dá outras 
providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Tapira, o Regime de Previdência Complementar – RPC, a que se 
referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Tapira, a partir da data de início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º O Município de Tapira é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência Complementar de que 
trata esta Lei, sendo representado pelo Chefe do Poder Executivo, que poderá delegar esta competência.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento e para manifestação 
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público a partir da data de:
I. - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio 
de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade 
fechada de previdência complementar; ou
II. – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a entidade aberta de previdência 
complementar.
Art. 4º.  A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS Município de Tapira aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
 Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º.  O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano de 
benefícios já existente ou plano próprio em entidade de previdência complementar
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
 Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das 
pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, a todos os servidores e membros do Município de Tapira de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º. O Município de Tapira somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na modalidade 
de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva 
constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido 
de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I. - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II. - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
Seção II
Do Patrocinador
 Art. 9º. O Município de Tapira é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das contribuições 
descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio 
de adesão e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de Tapira será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos poderes, 
incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão e no regulamento do 
plano de benefícios.
Art. 10 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de benefícios administrado pela 
entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I. - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;
II. – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III. – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso 
de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV. eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;
V. as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI. – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados 
ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
Seção III
Dos Participantes
Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores e membros do Município 
de Tapira.
Art. 12. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I. – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II. – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos entes da federação;
III. – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, 
observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 
cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 13. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município de Tapira, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa 
dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
sessenta dias do pedido de anulação atualizadas nos termos do regulamento.
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem 
resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.
Seção IV
Das Contribuições
 Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei Municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de caráter voluntário, sem contrapartida 
do Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios
Art. 15. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I. - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II. - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que exceder o limite máximo a que 
se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.
 § 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios, a 
contribuição do patrocinador não poderá exceder ao percentual de 7,5% (sete virgula cinco por cento).
§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do caput deste artigo não terão 
direito à contrapartida do Patrocinador.
§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos 
no Convênio, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador desde já 
autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano 
de benefícios.
Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.
Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade
Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja demonstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do Município de Tapira que possuam o 
subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de 
aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do 
Regime de Previdência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas 
de educação, saúde e segurança.
Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às despesas decorrentes da adesão 
ao plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, mediante abertura em caráter excepcional de créditos 
especiais.
Art. 20. O Poder Executivo nomeará comissão para implementar as medidas necessárias a implantação, adesão a 
entidade e plano previsto no art. 17, e funcionamento do regime de que trata esta Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e dois.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 161/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.218.782/0002-05, com estabelecimento à Rua Industrial, 1385 – Parque Industrial, na 
cidade de Umuarama/PR, com telefone de contato (44)3639-2916, representada neste ato por 
Antonio Carlos Gaspar, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 984.272-1 
(SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 163.230.339-68, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 161/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 063/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado, e também a dedução de preço, conforme documentos e parecer 
jurídico em anexo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratados, o preço reajustado que passará a vigorar 
a partir dessa data é conforme a tabela abaixo: 
 

Lote Item Descrição Und. Marca Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Decréscimo 
% 

 
 
1 

 
 
2 

EMULSÃO 
ASFÁLTICA 
(RR-C1), 
TAMBOR 
C/200KG 

 
 

TAMBOR 

 
 

C.A 

 
 
1.131,04 

 
 

 1.058,99 

 
 

-6,37% 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2021 que findaria em 
15/10/2022, fica prorrogado por 12 (doze) meses, findando, portanto, em 15/10/2023. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 
57, II e 65, II, ¨d¨ da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta e Quinta do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 161/2021. 
 
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 161/2021. 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

Tuneiras do Oeste/PR, 13 outubro de 2022. 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 

LTDA 
Antonio Carlos Gaspar 
Representante Legal 

Contratante Contratanda 
 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS Do oESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 160/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.514.870/0001-19, com estabelecimento 
à Rua Edmundo Mercer Junior, nº 1.565, Jardim Alvorada, na cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)3676-1175, representada neste ato por André Longuini Junior, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da CI/RG nº 9.185.564-0 (SESP/PR), inscrito no CPF/MF nº 088.893.329-05, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 160/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 15/10/2022, fica prorrogado por 12 (doze) meses, findando, 
portanto, em 15/10/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 160/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
André Longuini Junior
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 172/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 47/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 47/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a aquisição IMEDIATA DE MATERIAIS DE CONSUMO (alimentação, luvas, calçados, 
vestuários, expediente, produtos de limpeza, entre outros) e SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
(capacitações, serviços de gráficas, manutenção de máquinas, entre outros), conforme PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO PARANÁ – PRO VIGIA – PR, a favor das 
seguintes empresas: 
Razão social CNPJ Valor homologado 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS 
LTDA 

43.496.899/0001-98 
 

R$ 4.470,00 (quatro mil quatrocentos e setenta 
reais) 

ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES 00.418.081/0001-44 
 

R$ 7.481,90 (sete mil quatrocentos e oitenta e um 
reais e noventa centavos) 

COPY SIMILE REPRODUÇÕS 
GRÁFICAS EIRELI EPP 

03.225.715/0001-30 
 

R$ 798,00 (setecentos e noventa e oito reais) 

DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ 32.362.306/0001-84 
 

R$ 298,90 (duzentos e noventa e oito reais e 
noventa centavos)  

DYNAMIS GESTAO E SEVICOS 
TERCERIZADOS LTDA 

46.899.048/0001-84 
 

R$ 10.450,00 (dez mil quatrocentos e cinquenta 
reais) 

F RICIERI PARTICIPAÇÕES EIRELI 09.168.383/0001-86 R$ 1.050,00 (mil e cinquenta reais) 
JD ELETRO COMERCIAL LTDA 36.091.140/0001-60 

 
R$ 8.824,68 (oito mil oitocentos e vinte e quatro 
reais e sessenta e oito centavos) 

M.TESTA CONFECCAO ME 23.829.339/0001-09 R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) 
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA 

46.186.229/0001-63 
 

R$ 8.164,50 (oito mil cento e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta centavos) 

T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

31.651.344/0001-94 
 

R$ 5.307,00 (cinco mil trezentos e sete reais) 

TOTAL GERAL R$ 52.244,98 (cinquenta e dois mil duzentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 
de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 18 (dezoito) de outubro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 190/2022
Designa servidor que especifica: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar: O servidor Sr. EDILSON FARIA FILHO, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº. 
3.430.817-9 e inscrito no CPF/MF sob nº. 103.329.168-47, ocupante do cargo efetivo de Agente Fiscal para 
responder pela Seção de Fiscalização Tributária.
 Art. 2º Conceder: a título de gratificação de função o percentual de 100% sobre o salário base do referido 
servidor, revogando as disposições em contrário a contar de 18 de outubro de 2022.
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
Município de Xambrê, 18 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 191/2022.
Exonera servidor que especifica: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
EXONERAR: A pedido a Srª. DAIANE DA SILVA OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade – RG sob nº. 
12.831.478-4 e inscrita no CPF/MF sob nº. 106.585.639-39, ocupante o cargo de Provimento Efetivo de ALMOXARIFE. 
A partir de 19 de outubro de 2022.
Registre-se.  Cumpra-se.  Publique-se. 
Município de Xambrê, 18 de outubro de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

MuNICíPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 
nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 
10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícola visando o desenvolvimento rural sustentável em benefício da 
agricultura familiar, mediante a aquisição de 01(um) pulverizador de barras de 600 litros; 01(um) subsolador de sete 
hastes; 02(dois) conjuntos de ordenha ao pé; 02(dois) resfriador de leite capacidade 1000 litros; 01(um) resfriador de 
leite capacidade 500 litros; 11(onze) transferidor de leite, 02(dois) tratores agrícolas, para execução do Convênio nº 
179/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e o Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08h:20m do dia 04/11/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 08h:21m à 08h:31m do dia 04/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h:31m do dia 04/11/2022.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 628.417,00 (Seiscentos e vinte e oito mil quatrocentos e dezessete reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-
8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 17 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICíPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 472, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato:
Fiscal: Ademar Americo Camossato Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira
Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Agente Administrativo
Contrato de Empreitada Global nº 142/2022 Tomada de Preços nº 06/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para a execução de um Centro de Desenvolvimento 
Econômico – Barracão Feira do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº 
1013/2022-SEDU.
Vigência: 480 (Quatrocentos e oitenta dias) – 17/10/2022 à 08/02/2024.
Valor: R$ 523.960,98 (Quinhentos e vinte e três mil, novecentos e sesenta reais e noventa e oito centavos).
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom 
andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização 
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento 
físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução 
aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não 
correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de 
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares 
do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades deste serão do 
gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 17 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 52/2022
Concede licença para Casamento a servidor.
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, alínea “a”, inciso III do artigo 111, Lei Complementar nº 18, de 28 
de maio de 1992,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido ao servidor Leo Esteves, matrícula nº 9927, nomeado em 04 de janeiro de 2021 para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar, lotado no Gabinete do Vereador Mateus 
Barreto, Licença para Casamento, pelo período de 19 de outubro a 26 de outubro de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 da Lei Complementar nº 018/1992, de 28 de maio 
de 1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 17 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1077 de 16/08/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de mudas (palmeira e cambarás), para revitalização da 
Avenida Paraná (Praça Miguel Rossafa ao Shopping Palladium), deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 10/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 10/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 10/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 80.100,00 (Oitenta mil e cem reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 26 de setembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

CÂMaRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente Fernando Galmassi, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama, art. 107, III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 535/2022, do Poder 
Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, 
a serem realizadas nos dias 21 e 24 de outubro de 2022, às 9h, para deliberarem sobre seguinte pauta da Ordem 
do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 094/2022
PROJETO DE LEI Nº 105/2022
PROJETO DE LEI Nº 106/2022
PROJETO DE LEI Nº 107/2022
PROJETO DE LEI Nº 108/2022
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2022
PROJETO DE EMENDA À LOM Nº 01/2022
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022
  Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 18 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 21 e 24/OUTUBRO /2022 – 9h  

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE EMENDA À LOM Nº 01/2022 – Altera o caput do artigo 23 da Lei 

Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990. 
                   Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, Pé Duro, Newton 

Soares e Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022 -  Altera o caput do art. 20 da Resolução nº 

01/90, de 21 de dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Umuarama. 

                   Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, Pé Duro, Newton 
Soares e Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 040/2022 – Amplia o número de vagas de 

cargos públicos e dá outras providências. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  

EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 
PROJETO DE LEI N° 094/2022 – Desafeta do domínio público e autoriza a alienação 

de bem imóvel situado no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá 
outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 105/2022 – Desafeta do domínio público imóvel desta 

municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a 
título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei 
Ordinária nº 4.208, de 27 de julho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 

PROJETO DE LEI N° 106/2022 – Institui Política de Cotas Raciais por meio da reserva 
de vagas a afrodescendentes em concursos públicos para provimento de 
cargos efetivos no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Umuarama/PR. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

PROJETO DE LEI N° 107/2022 – Autoriza o Poder Executivo a conceder premiação às 
equipes vencedoras de campeonatos realizados pela Secretaria de Esporte 
e Lazer no Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 108/2022 – Desafeta do domínio público imóvel desta 

municipalidade e autoriza o Poder Executivo a conceder direito real de uso a 
título gratuito, com possibilidade de doação futura, nos termos da Lei 
Ordinária nº 4.208, de 27 de julho de 2017. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
                                                            Fernando Galmassi 
                                                                  Presidente 
 
 
 PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa

PORTARIA N.º 607  
De 14/10/2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio as servidoras abaixo relacionadas:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
Adriana Cristina Veetorazo Trindade Professor 2004/2009 03/10/2022 à  01/11/2022
Cleide Ferreira Paulino Auxiliar de Serviços Gerais 2013/2018 05/10/2022 à 18/11/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(14/10/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 325/2022, de 18 de Outubro de 2022.
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e deferido.
RESOLVE:
I - Conceder 60 dias de LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a servidora abaixo como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA ALVES DE LIMA 14001 2009/2014 19/10/2022 Á 17/12/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 18 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 

 
 
Dispensa de Licitação n° 16/2022 
Processo nº 59/2022 
 
 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 

8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e 

aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação da 

empresa ACACIA SOLUÇOES LTDA. CNPJ Nº 20.962.649/0001-09, Prestação de serviços 

técnicos de acompanhamento tributário especializado em orientações e sugestões de 

melhorias na legislação tributária, cadastros e métodos de trabalho, supervisão e controle fiscal 

de créditos tributários no Município, que apresentou a proposta mais vantajosa conforme 

orçamento em anexo. 

 
Esperança Nova /PR, 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO N.°49/2022  
Inexigibilidade nº 02/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: METROPOLE EVENTOS LTDA. 
Objeto: O presente Termo objetiva a Contratação da Banda METRÓPOLE sob 
CNPJ:20.644.346/0001-30 para apresentação de show artístico em decorrência em comemoração 
à Emancipação Política, aniversário da cidade deste município, qual ocorrerá nesse mesmo dia 
20/12/2022 no Município de Esperança Nova estado do Paraná. Fundamentado no Art.25. Inciso 
III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com as especificações e condições constantes 
neste termo. 
Valor Total: R$25.000,00 (vinte e cinco mil). 
Vigência: 17/10/2022 a 31/12/2022. 
Ratificação Publicada em: 12/10/2022. 
Data da assinatura: 18/10/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2022 
PROCESSO Nº. 53/2022 
Contratação de empresa por empreitada global para a construção de Ciclovia com a extensão de 
5.607,78 m² as margens da Rodovia PR-587 entre o trecho Km 11,964 e Km 13,985 no Município 
de Esperança Nova/PR, conforme projetos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, com 
recursos próprios do Município de Esperança Nova/PR. 
 
 
 

DECORRIDO o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do Edital de Habilitação e 

Edital de Classificação, no qual foi publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em data de 

11/10/2022, e ainda, fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura 

Municipal de Esperança Nova, CERTIFICO que não houve manifestação para interposição de 

recurso. 

 
 

Esperança Nova/PR, 18 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente Comissão Permanente de Licitação 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 47/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022 
PROCESSO Nº 52/2022 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, destinados a Farmácia 
Básica do Centro Municipal de Saúde estes que constam na REMUME-Relação Municipal de 
Medicamentos da Farmácia Básica do município de Esperança Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 18/10/2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Vigência: 18/10/2022 A 18/10/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: CIRURGICA ONIX - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 20.419.709/0001-33, estabelecida na Rua Tovacu, Nº1220, Vila Triangulo, CEP: 86.702-590, na 
cidade de Arapongas/PR, condições e preços registrados constantes abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

ITEM QUANT. UNIDADE CÓDIGO  
BR DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

MARCA 

2 300 Frasco 448838 Acebrofilina 5mg/ml R$ 6,14 1.842,00 PRATI 

7 5.000 Comp. 267503 Ácido fólico 5mg R$ 0,06 300,00 HIPOLABOR 

9 2.000 Comp. 267506 Albendazol 400mg  R$ 0,42 840,00 PRATI 

10 500 Frasco 267507 Albendazol 40mg/ml suspensão R$ 1,50 750,00 PRATI 

11 1.500 Comp. 269462 Alendronato de sódio 70mg  R$ 0,52 780,00 ELOFAR 

15 12.000 Comp. 267512 Amitriptilina 25mg  R$ 0,09 1.080,00 TEUTO 

20 15.000 Comp. 272434 Anlodipino 5mg  R$ 0,04 600,00 GEOLAB 

25 500 Frasco 314517 Azitromicina 600mg suspensão R$ 12,70 6.350,00 PRATI 

26 400 Ampola 270612 Benzilpenicilina G benzatina 
1200.000UI 

R$ 9,96 3.984,00 TEUTO 

28 5.000 Comp. 271774 Bromazepam 6mg R$ 0,73 3.650,00 TEUTO 

29 150 Frasco 268331 Brometo de Ipatrópio 0,25mg/ml 
(nebulização) 

R$ 2,08 312,00 TEUTO 

30 5.000 Comp. 269954 Bromoprida 10mg  R$ 0,26 1.300,00 PRATI 

37 500 Ampola 267282 Butilbrometo de escopolamina 
20mg/ml injetável 

R$ 1,46 730,00 HIPOLABOR 

39 500 Frasco 270622 Butilprometo de escopolamina 6,67 + 
dipirona 333,4mg/ml gotas 

R$ 8,60 4.300,00 BELFAR 

41 10.000 Comp. 267618 Carbamazepina 200mg  R$ 0,34 3.400,00 TEUTO 

42 2.000 Comp. 270130 Carbidopa + levodopa 25/250mg  R$ 1,10 2.200,00 CRISTALIA 

43 2.000 Comp. 448610 Carbonato de cálcio 500mg + 400 UI 
colecalciferol 

R$ 0,34 680,00 IMEC 

45 6.000 Comp. 267564 Carvedilol 12,5mg  R$ 0,16 960,00 E.M.S 

46 3.000 Comp. 267565 Carvedilol 6,25 mg  R$ 0,16 480,00 E.M.S 

47 500 Frasco 327792 Cefalexina 250mg/5ml suspensão R$ 7,76 3.880,00 TEUTO 

53 500 Ampola 448844 Cetoprofeno 100mg/ml EV R$ 5,74 2.870,00 CRISTALIA 

54 800 Ampola 448845 Cetoprofeno 50mg/ml IM R$ 3,22 2.576,00 CRISTALIA 
57 2.000 Comp. 267629 Cinarizina 75mg R$ 0,46 920,00 RANBAXY 
61 5.000 Comp. 267632 Ciprofloxacino 500mg  R$ 0,28 1.400,00 PRATI 

62 4.000 Comp. 267522 Clomipramina 25mg  R$ 0,90 3.600,00 E.M.S 

66 5.000 Comp. 267510 Cloridrato de amiodarona 200mg  R$ 0,59 2.950,00 GEOLAB 

67 4.000 Comp. 270140 Cloridrato de Biperideno 2mg  R$ 0,29 1.160,00 CRISTALIA 

68 200 Ampola 269843 Cloridrato de Lidocaína 2% sem 
vasoconstritor (anestésico) 

R$ 7,03 1.406,00 HIPOLABOR PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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69 250 Tubo 269847 Cloridrato de lidocaína pomada R$ 3,82 955,00 PHARLAB 

71 6.000 Comp. 267638 Clorpromazina 100mg  R$ 0,32 1.920,00 UNIÃO QUIMICA 

72 2.500 Comp. 267635 Clorpromazina 25mg  R$ 0,29 725,00 CRISTALIA 

73 100 Tubo 270495 Colagenase 0,6 U/g + cloranfenicol 
0,01 g/g 

R$ 19,26 1.926,00 CRISTALIA 

75 1.000 Ampola 292427 Dexametasona 4mg/ml injetável R$ 3,99 3.990,00 TEUTO 

76 500 Frasco 393870 Dexclorfeniramina 0,4mg + 
betametasona 0,05mg xarope 

R$ 4,46 2.230,00 PRATI 

77 200 Frasco 298454 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml xarope R$ 4,78 956,00 FARMACE 

81 5.000 Comp. 267197 Diazepan 10mg  R$ 0,15 750,00 SANTISA 

82 3.000 Comp. 267195 Diazepan 5mg  R$ 0,12 360,00 SANTISA 

83 200 Ampola 267194 Diazepan 5mg/ml injetável R$ 1,05 210,00 TEUTO 

86 1.000 Comp. 267647 Digoxina 0,25mg R$ 0,26 260,00 PHARLAB 

87 200 Comp. 273395 Dinitrato de Isossorbida 5mg  R$ 0,35 70,00 E.M.S 

88 5.000 Comp. 273818 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg R$ 0,60 3.000,00 BIOLAB 

91 1.000 Ampola 268252 Dipirona 500mg/ml injetável R$ 3,50 3.500,00 TEUTO 

92 6.000 Comp. 267651 Enalapril 10mg  R$ 0,05 300,00 MEDQUIMICA 

93 6.000 Comp. 267652 Enalapril 20mg  R$ 0,09 540,00 MEDQUIMICA 

94 50 Ampola 268255 Epinefrina 1mg/ml injetável R$ 1,72 86,00 HYPOFARMA 

97 4.000 Comp. 267657 Fenitoína 100mg  R$ 0,14 560,00 TEUTO 

98 6.000 Comp. 267660 Fenobarbital 100mg  R$ 0,25 1.500,00 CRISTALIA 

100 200 Ampola 292399 Fitomenadiona (vita K) 10mg/ml R$ 2,52 504,00 CRISTALIA 

101 2.000 Comp. 267662 Fluconazol 150mg  R$ 0,56 1.120,00 MEDQUIMICA 

102 10.000 Comp. 273009 Fluoxetina 20mg  R$ 0,12 1.200,00 TEUTO 

105 6.000 Comp. 267671 Glibenclamida 5mg  R$ 0,03 180,00 MEDQUIMICA 

106 100 Ampola 267541 Glicose 50% R$ 0,79 79,00 SAMTEC 

107 3.000 Comp. 267670 Haloperidol 1 mg  R$ 0,18 540,00 CRISTALIA 

108 100 Ampola 292194 Haloperidol 5mg/ml R$ 3,12 312,00 UNIÃO  
QUIMICA 

109 5.000 Comp. 267669 Haloperidol 5mg  R$ 0,36 1.800,00 CRISTALIA 

110 500 Ampola 272796 Heparina sódica 0,25ml injetável R$ 10,60 5.300,00 HIPOLABOR 

112 300 Ampola 270220 Hidrocortisona 100mg injetável R$ 3,39 1.017,00 TEUTO 

113 300 Ampola 270219 Hidrocortisona 500mg injetável R$ 5,82 1.746,00 TEUTO 

116 10.000 Comp. 267676 Ibuprofeno 600mg  R$ 0,32 3.200,00 PRATI 

118 5.000 Comp. 267292 Imipramina 25mg R$ 0,56 2.800,00 CRISTALIA 

121 3.000 Comp. 305270 Levofloxacino 500mg  R$ 0,86 2.580,00 PRATI 

126 500 Frasco 273467 Loratadina 1mg/ml xarope R$ 5,27 2.635,00 PRATI 

127 7.000 Comp. 287473 Losartana potássica 100 mg  R$ 0,34 2.380,00 PRATI 

130 200 Frasco 299675 Manitol 20% frasco 250ml  R$ 8,87 1.774,00 J.P 

132 7.000 Comp. 267691 Metformina 850mg  R$ 0,12 840,00 PRATI 

134 2.000 Comp. 267689 Metildopa 500mg  R$ 1,08 2.160,00 HIPOLABOR 

135 2.000 Comp. 267312 Metoclopramida 10mg  R$ 0,09 180,00 HIPOLABOR 

136 250 Tubo 345300 Metronidazol 100mg/g creme vaginal R$ 6,10 1.525,00 PRATI 

137 3.000 Comp. 267717 Metronidazol 250mg  R$ 0,20 600,00 PRATI 

139 200 Tubo 268286 Miconazol creme R$ 10,23 2.046,00 HIPOLABOR 

140 50 Ampola 268482 Midazolam 1mg/ml R$ 5,84 292,00 TEUTO 

141 500 Tubo 273167 Neomicina 5mg+bacitracina 250UI/g R$ 1,97 985,00 PRATI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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pomada 

143 10.000 Comp. 273710 Nimesulida 100mg R$ 0,13 1.300,00 VITAMEDIC 

144 300 Frasco 273711 Nimesulida 50mg/ml gotas R$ 2,34 702,00 GEOLAB 

145 500 Tubo 266788 Nistatina 25.000UI/g creme vaginal R$ 4,90 2.450,00 PRATI 

146 200 Frasco 267378 Nistatina suspensão oral 10.000UI/ml R$ 4,40 880,00 PRATI 

149 10.000 Comp. 267712 Omeprazol 20mg  R$ 0,13 1.300,00 BELFAR 

151 500 Tubo 298548 Óxido de zinco + Vitamina A + Vitamina 
D+ Retinol + colecalciferol 

R$ 4,80 2.400,00 NATIVITA 

154 500 Frasco 448595 Prednisolona fosfato sódico 3mg/ml 
xarope 

R$ 7,20 3.600,00 PRATI 

155 3.000 Comp. 448597 Prednisona 20mg  R$ 0,33 990,00 VITAMEDIC 

156 1.500 Comp. 448596 Prednisona 5 mg  R$ 0,16 240,00 VITAMEDIC 

157 1.000 Comp. 267768 Prometazina 25mg  R$ 0,22 220,00 TEUTO 

158 300 Ampola 267769 Prometazina 25mg/ml injetável R$ 2,40 720,00 HIPOLABOR 

159 5.000 Comp. 267772 Propranolol 40mg R$ 0,04 200,00 SANVAL/ 
HIPOLABOR 

161 50 Frasco 271140 Rifamicina sódica spray R$ 5,90 295,00 NATULAB 

163 700 Frasco 412965 Simeticona 75mg/ml R$ 2,19 1.533,00 NATULAB 

165 10.000 Comp. 267745 Sinvastatina 40mg R$ 0,18 1.800,00 PHARLAB 

167 300 Tubo 272089 Sulfadiazina de prata 10mg/g creme R$ 7,37 2.211,00 NATIVITA 

169 3.000 Comp. 308882 Sulfametaxazol 400mg + trimetropina 
80mg  

R$ 0,26 780,00 PRATI 

173 3.000 Comp. 292344 Sulfato Ferroso 40mg R$ 0,06 180,00 BELFAR 

174 500 Ampola 292382 Tramadol 50mg/ml injetável R$ 6,07 3.035,00 TEUTO 

175 6.000 Comp. 279269 Varfarina sódica 5mg  R$ 0,54 3.240,00 UNIÃO  
QUIMICA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 145.009,00 (cento e quarenta e cinco mil e nove reais). 
 

 
Assinatura: ______________________________________ 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 48/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022 
PROCESSO Nº 52/2022 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, destinados a Farmácia 
Básica do Centro Municipal de Saúde estes que constam na REMUME-Relação Municipal de 
Medicamentos da Farmácia Básica do município de Esperança Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 18/10/2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Vigência: 18/10/2022 A 18/10/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.479.558/0001-13, estabelecida na 
Avenida Presidente Castelo Branco, Nº4306, bairro zona I, CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama/PR, 
condições e preços registrados constantes abaixo: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

ITEM QUANT. UNIDADE CÓDIGO  
BR DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

MARCA 

4 3.000 Comp. 268370 Aciclovir 200mg R$ 0,48 1.440,00 NOVA QUÍMICA 

32 1.000 Ampola 269958 Bromoprida 5mg/ml injetável R$ 3,70 3.700,00 HIPOLABOR 

35 10.000 Comp. 268994 Bupropiona 150 mg R$ 0,69 6.900,00 NOVA QUÍMICA 

44 5.000 Comp. 267621 Carbonato de lítio 300mg  R$ 0,54 2.700,00 BIOLAB 

50 1.000 Ampola 442701 Ceftriaxona 1 g EV e IM injetável R$ 7,66 7.660,00 ABL 

55 800 Ampola 340167 Cimetidina 150mg/ml 2ml ampola R$ 3,25 2.600,00 HYPOFARMA 

59 8.000 Comp. 272166 Ciclobenzaprina 5mg  R$ 0,21 1.680,00 LABORATÓRIO 
 GLOBO 

63 15.000 Comp. 270119 Clonazepan 2 mg  R$ 0,23 3.450,00 GEOLAB 

84 500 Ampola 270999 Diclofenaco 25mg/ml 3ml R$ 2,85 1.425,00 UNIÃO  
QUÍMICA 

85 600 Tubo 448612 Diclofenaco dietilamonio gel R$ 6,86 4.116,00 GERMED 

89 10.000 Comp. 267203 Dipirona 500mg  R$ 0,23 2.300,00 PRATI 

90 700 Frasco 267205 Dipirona 500mg/ml gotas R$ 2,15 1.505,00 NATULAB 

95 30.000 Comp. 291770 Escitalopran 10mg  R$ 0,37 11.100,00 NEOQUÍMICA 

114 300 Frasco 267270 Hidróxido de Alumínio suspensão R$ 5,50 1.650,00 NATULAB 

115 600 Frasco 294643 Ibuprofeno 50mg/ml gotas R$ 3,15 1.890,00 NATULAB 

138 500 Frasco 397280 Mickania Glomerata (xpe. Guaco) 
35MG/ml 

R$ 2,60 1.300,00 NATULAB 

142 8.000 Comp. 267729 Nifedipino 20mg R$ 0,16 1.280,00 NEOQUIMICA 

148 300 Frasco 276332 Óleo Mineral R$ 7,25 2.175,00 SEPTMAX 

150 500 Ampola 268504 Ondasetrona 2mg/ml 4ml ampola R$ 8,35 4.175,00 HYPOFARMA 

153 10.000 Comp. 267778 Paracetamol 500mg  R$ 0,14 1.400,00 HIPOLABOR 

166 100 Frasco 429973 Solução de glicerina a 120mg/ml 
250ml o frasco 

R$ 15,00 1.500,00 JP 

VALOR TOTAL DA ATA = R$65.946,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais). 
Assinatura: ______________________________________ 

EVERTON BARBIERI 
045.879.159-80 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 49/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2022 
PROCESSO Nº 52/2022 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, destinados a Farmácia 
Básica do Centro Municipal de Saúde estes que constam na REMUME-Relação Municipal de 
Medicamentos da Farmácia Básica do município de Esperança Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 18/10/2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Vigência: 18/10/2022 A 18/10/2023 
Empresa classificada em 1º lugar: LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 38.170.314/0001-05, estabelecida na Avenida Marilia, 
Nº838, centro, CEP: 87.470-00, na cidade de Mariluz/PR, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

ITEM QUANT. UNIDADE CÓDIGO  
BR DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
 TOTAL 

MARCA 

3 400 Frasco 270558 Acetilcisteina 20mg/ml R$ 8,91 3.564,00 EMS 

5 20.000 Comp. 267502 Ácido acetilsalicílico 100mg  R$ 0,05 1.000,00 IMEC 

6 800 Ampola 271687 Ácido ascórbico injetável 100mg/ml 
(Vitamina C) injetável 

R$ 5,43 4.344,00 HYPOFARMA 

12 3.000 Comp. 267509 Alopurinol 300mg  R$ 0,41 1.230,00 SANDOZ 

16 300 Frasco 448840 Amoxicilina 250mg + Clavulonato de 
potássio 62,5mg/ml suspensão 

R$ 23,99 7.197,00 EMS 

17 500 Frasco 271091 Amoxicilina 250mg/5ml suspensão R$ 10,39 5.195,00 EMS 

18 5.000 Comp. 271217 Amoxicilina 500 + Clauvulonato de 
potássio 125mg  

R$ 1,11 5.550,00 EMS 

21 2.000 Comp. 267516 Atenolol 25mg  R$ 0,09 180,00 PRATI 

22 5.000 Comp. 267517 Atenolol 50mg  R$ 0,11 550,00 SANDOZ 

24 6.000 Comp. 267140 Azitromicina 500mg  R$ 3,18 19.080,00 MEDQUIMICA 

31 400 Frasco 269956 Bromoprida 4 mg/ml gotas R$ 1,77 708,00 MARIOL 

36 8.000 Comp. 267283 Butilbrometo de escopolamina 10mg  R$ 0,67 5.360,00 GERMED 

38 500 Ampola 270621 Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml 
+ dipirona 500mg/ml injetável 

R$ 5,04 2.520,00 HYPOFARMA 

40 20.000 Comp. 267613 Captopril 25mg R$ 0,04 800,00 GEOLAB 

48 5.000 Comp. 267625 Cefalexina 500mg  R$ 0,67 3.350,00 ABL 

49 100 Ampola 268228 Cefalotina 1g EV e IM injetável R$ 7,74 774,00 BLAU 

51 200 Tubo 308736 Cetoconazol 20mg/g pomada R$ 4,35 870,00 CIMED 

56 1.500 Comp. 267628 Cinarizina 25mg R$ 0,31 465,00 RANBAXY 

58 5.000 Comp. 308738 Ciprofibrato 100mg  R$ 0,53 2.650,00 NEO  
QUIMICA 

74 300 Tubo 267643 Dexametasona 1mg/g creme R$ 1,54 462,00 GREEN 

78 3.000 Comp. 267645 Dexclorfeniramina 2mg  R$ 0,09 270,00 GEOLAB 

96 6.000 Comp. 267653 Espironolactona 25mg  R$ 0,28 1.680,00 GERMED 
104 5.000 Comp. 267663 Furosemida 40mg  R$ 0,08 400,00 PRATI 
111 40.000 Comp. 267674 Hidroclorotiazida 25mg  R$ 0,07 2.800,00 MEDQUIMICA 

120 1.000 Comp. 376767 Ivermectina 6mg  R$ 0,79 790,00 VITAMED 

125 8.000 Comp. 273466 Loratadina 10mg  R$ 0,12 960,00 EMS 

128 50.000 Comp. 268856 Losartana potássica 50mg  R$ 0,11 5.500,00 GERMED 

131 5.000 Comp. 267690 Metformina 500mg R$ 0,14 700,00 PRATI PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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152 600 Frasco 267777 Paracetamol 200mg/ml gotas R$ 2,73 1.638,00 GEOLAB 

162 30.000 Comp. 272365 Sertralina 50mg  R$ 0,15 4.500,00 GERMED 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 85.087,00 (oitenta e cinco mil, oitenta e sete reais). 
 
 
 

Assinatura: ______________________________________ 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 057/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 057/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, situada na Rua 
General Osório, n.º 150, Centro - CEP: 85.939-000 na cidade de Assis Chateaubriand - PR- CNPJ 
32.138.304/0001-06, neste ato representado por seu representante legal, Marli Aparecida Rezende 
portadora da cédula de identidade civil RG n.º 8.833.862-6-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 
037.097.129-98, residente e domiciliada à Rua das Hortências, n.º 76, Jardim Jussara – CEP: 85.935-
000, na cidade de Assis Chateaubriand - PR; 
 
* REIS & PIORNEDO LTDA, situada na Av. Adão Arcangelo Dal Bem, n.º 122, Centro – CEP 87.595-000 
na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ 09.331.441/0001-40,  neste ato representado por seu 
representante legal, Neide dos Reis Piornedo, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
3.644.005-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 938.937.109-06, residente e domiciliada à Av. Adão 
Arcangelo Dal Bem, n.º 122, Centro – CEP 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – PR; 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE “A” A “Z” SIMILARES, ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS TABELAS 
CMED/ANVISA VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO 
MÉDICA E DEMANDAS JUDICIAIS, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme 
segue: 
 
* INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA -    
CNPJ32.138.304/0001-06; 
 
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/ 

Especificação 
Valor Unit.  

R$ 
1 1 1,0000 Und MEDICAMENTOS SIMILARES 

EXCLUSIVAS PARA MEP - COTA  
DE 25% EXCLUSIVA PARA ME, 
EPP E MEI. 

INOVAÇÕES R$ 25.000,00 

1 2 1,0000 Und MEDICAMENTOS SIMILIARES 
MERCADO GERAL -  COTA DE 
75% PARA MERCADO GERAL. 

INOVAÇÕES R$ 75.000,00 

1 5 1,0000 Und MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
EXCLUSIVA PARA MEP -  COTA 
DE 25%  EXCLUSIVA PARA ME 
EPP E MEI. 

INOVAÇÕES R$ 25.000,00 

                                                                                                                                   Valor total: 125.000,00  

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
* REIS & PIORNEDO LTDA – CNPJ: 09.331.441/0001-40; 
 
Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/ 

Especificação 
Valor Unit. 
 R$ 

1 3 1,0000 Und MEDICAMENTOS ÉTICOS 
EXCLUSIVA PARA MEP -  COTA 
DE 25% EXCLUSIVA PARA ME, 
EPP E MEI. 

REIS & 
PIORNEDO 

R$ 25.000,00 

1 4 1,0000 Und MEDICAMENTOS ÉTICOS 
MERCADO GERAL -  COTA DE 
75% PARA MERCADO GERAL. 

REIS & 
PIORNEDO 

R$ 75.000,00 

1 6 1,0000 Und MEDICAMENTOS GENÉRICOS 
MERCADO GERAL -  COTA DE 
75% PARA MERCADO GERAL. 

REIS & 
PIORNEDO 

R$ 75.000,00 

Valor Total: R$ 175.000,00 
 
 

 

VALOR TOTAL: R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 18/10/2022. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 18 de outubro de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 326/2022, de 18 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Designa servidora como Responsável Técnica perante o Sistema Único de 
Saúde e os órgãos públicos responsáveis e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE:
I - Designar a partir de 18/10/2022 a servidora VERONICE LORENZONI, 
ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA , matricula 16071, inscrita no CPF: 
722.510.429-20, como DENTISTA RESPONSÁVEL TECNICO
do Fundo Nacional de Saúde de Alto Piquiri, perante o Conselho Regional de 
Odontologia do Paraná, sob número PR-EPAO-6046 NO LIVRO CROPR-01.
II - Conceder gratificação a partir de 18/10/2022 de 40% (quarenta por cento) 
sobre o vencimento do Nível A Classe I da tabela de Vencimentos do grupo ao qual 
pertence o servidor, gratificação prevista no Art. 37 da Lei Ordinária Nº 652/2022.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais e financeiros a partir de 18 de outubro de 2022.
Alto Piquiri, 18 de Outubro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLToNIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 081/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 209/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, 
autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de fretamento com caminhão prancha para transporte da Moto Niveladora Caterpillar, 
Patrimônio 4363 da cidade de Altônia até a Oficina da empresa VJM na cidade de 
Umuarama (ida e volta), no valor de R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais). 
Com a empresa: GUINCHO E AUTO-SOCORRO PIMENTEL LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.791.579/0001-05, com sede a Rua Paranapanema, 2448 – Zona VI, 
na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços – 
07.002.154520015.2.038.3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 18 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 7Z37  - GLEBA 14 - 

FIGUEIRA - N.º: 0  - LOTE 7Z37

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1276 / 2022 

SEQUENCIA: 4

FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  80776574949
CADASTRO: 881800 QUADRA:  0000 LOTE:  7Z37

ENDEREÇO: AV ROTARY,  0 CEP:  87505030

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: LOTE 7Z37

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1276 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO RODRIGUES JUNIOR    CPF/CNPJ: 80776574949

ENDEREÇO: AV ROTARY, Nº 3042 , JARDIM ROTARY, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 001B  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 4

LIDERNEI BORTOLETTO GATTO CPF/CNPJ:  02396391976
CADASTRO: 3307950 QUADRA:  0003 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LIDERNEI BORTOLETTO GATTO    CPF/CNPJ: 02396391976

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 4755 , ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0003  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 1818  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 6

CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA CPF/CNPJ:  81878737953
CADASTRO: 3311300 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  1818 CEP:  87504675

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLAYTON SEBASTIAO MOREIRA    CPF/CNPJ: 81878737953

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2589 ED. LAKE PARK - APTO 324, JD. CRUZEIRO, UMUARAMA/PR-, 

CEP: 87504-580

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 015B  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 2240  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 9

SELMA APARECIDA SARAIVA CPF/CNPJ:  04125826943
CADASTRO: 3313900 QUADRA:  0014 LOTE:  015B

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN,  2240 CEP:  87504676

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SELMA APARECIDA SARAIVA    CPF/CNPJ: 04125826943

ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 2240 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0006  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MARCOS SOARES PINTO CPF/CNPJ:  34913629972
CADASTRO: 3314500 QUADRA:  0015 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI,  S/Nº CEP:  87504696

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS SOARES PINTO    CPF/CNPJ: 34913629972

ENDEREÇO: RUA ITAQUIRAI, Nº 3626 , ZONA  1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--045

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 023A  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 17

GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  44917104904
CADASTRO: 3331310 QUADRA:  0021 LOTE:  023A

ENDEREÇO: RUA PAULO MULATO NETTO,  S/Nº CEP:  87504687

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GENILDA RIBEIRO DE FIGUEIREDO    CPF/CNPJ: 44917104904

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4819 , ZONA 3, UMUARAMA/PR-, CEP: 87502-090

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – ACESF  - RELANÇAMENTO 2
(Processo Administrativo nº 1008 de 03/08/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para  o fornecimento de 04(quatro) veículos, 
para atender as necessidades da ACESF -  ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
22/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 575.210,83 (Quinhentos e setenta e cinco mil e 
duzentos e dez reais e oitenta e três centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de Outubro de 2022.
EDIPO D’ CARLOS TURISCO
Diretor Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1064 de 12/08/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA DE EMPRESAS 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  para fornecimento de materiais esportivos e 
equipamentos diversos  a serem utilizados no desenvolvimento do Projeto Linha de 
Chegada – Programa Estadual e incentivo ao Esporte – Proesporte, em atendimento 
a necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
23/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 49.739,15 (Quarenta e nove mil, setecentos e 
trinta e nove reais e quinze centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
Secretário de Esporte e Lazer

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1065 de 12/08/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
LICITAÇÃO  LOCAL – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA DE EMPRESAS 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa  para fornecimento de materiais e equipamentos 
esportivos a serem utilizados no desenvolvimento do Projeto Por Cima da Rede 
– Programa Estadual e incentivo ao Esporte – Proesporte, em atendimento a 
necessidade da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 23/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 
23/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 23/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.468,60 (Setenta e dois mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
JEFERSON GABRIEL ALVES FERREIRA
Secretário de Esporte e Lazer
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0006  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: 2272  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 20

MARIO HORINOUTI CPF/CNPJ:  49080750930
CADASTRO: 3334800 QUADRA:  0023 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  2272 CEP:  87504680

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO HORINOUTI    CPF/CNPJ: 49080750930

ENDEREÇO: AVN DUQUE DE CAXIAS, Nº 5718 , ZONA ARMAZEM, PR-PR, CEP: 87504-420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0011  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 22

UBIRACI MARQUES MOITINHO CPF/CNPJ:  03233608900
CADASTRO: 3335300 QUADRA:  0023 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  S/Nº CEP:  87504685

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

UBIRACI MARQUES MOITINHO    CPF/CNPJ: 03233608900

ENDEREÇO: RUA FREI CANECA, Nº 2963 CASA, ZONA 04, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 0002  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 23

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE CPF/CNPJ:  56599714900
CADASTRO: 3337000 QUADRA:  0024 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504675

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SOLANGE CRISTINA  RODRIGUES DA SILVA NAGE    CPF/CNPJ: 56599714900

ENDEREÇO: AVN LONDRINA, Nº 3340 APTO 103 BL 07, ZONA 2, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0016  - PARQUE 

DOS BANDEIRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 27

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES CPF/CNPJ:  07024998970
CADASTRO: 3341000 QUADRA:  0025 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA SANTO GUERRER,  S/Nº CEP:  87504678

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLA PRISCILA MOLINA RAMIRES    CPF/CNPJ: 07024998970

ENDEREÇO: RUA JAÇANA, Nº 2772 , PARQUE DO LAGO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87504-656

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0002  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 33

DAIANE GOBETTI CAVALIERI CPF/CNPJ:  08259068907
CADASTRO: 4006700 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DAIANE GOBETTI CAVALIERI    CPF/CNPJ: 08259068907

ENDEREÇO: JOAO CORREIA FILHO, Nº 1055 , JARDIM SUZUKI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-505

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0011  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 36

DARCI DE ALMEIDA MACHADO CPF/CNPJ:  59325178915
CADASTRO: 4007600 QUADRA:  0001 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  S/Nº CEP:  87504670

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DARCI DE ALMEIDA MACHADO    CPF/CNPJ: 59325178915

ENDEREÇO: AV MARINGÁ, Nº 5521 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0014  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: 6338  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 38

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  70115818987
CADASTRO: 4007900 QUADRA:  0001 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  6338 CEP:  87504670

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 70115818987

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4799 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-180

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 008B  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 45

JULIANA BARRADAS SOUZA CPF/CNPJ:  05252160902
CADASTRO: 4011950 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  S/Nº CEP:  87504685

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JULIANA BARRADAS SOUZA    CPF/CNPJ: 05252160902

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5341 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 09/10C  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 09/10C

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 47

JOÃO BARRETO WITWYTZKYJ CPF/CNPJ:  02060919908
CADASTRO: 4012150 QUADRA:  0005 LOTE:  09/10C

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO: 09/10C

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO BARRETO WITWYTZKYJ    CPF/CNPJ: 02060919908

ENDEREÇO: AV. MARINGA, Nº 4970 APTO 1002 ED. SAN FRANCISCO, ZONA 3, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 008A  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 58

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00463308956
CADASTRO: 4443510 QUADRA:  0006 LOTE:  008A

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00463308956

ENDEREÇO: RUA TURIACU, Nº 2173 , ZONA 07, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--450

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 008B  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 59

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00463308956
CADASTRO: 4443520 QUADRA:  0006 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00463308956

ENDEREÇO: RUA TURIAÇU, Nº 2173 , ZONA VII, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-450

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0004  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 69

ANTONIO PEREIRA LOPES CPF/CNPJ:  38729369991
CADASTRO: 4449500 QUADRA:  0012 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ARLINDO LIBERO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504690

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO PEREIRA LOPES    CPF/CNPJ: 38729369991

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 5483 , ZONA 1-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM 

IMIGRANTES II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 94

VANDA LUCIA PELEGRINELI LEDES DE SOUZA CPF/CNPJ:  77907981972
CADASTRO: 5387700 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LUIZ PELEGRINELLI,  S/Nº CEP:  87504810

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  94  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANDA LUCIA PELEGRINELI LEDES DE SOUZA    CPF/CNPJ: 77907981972

ENDEREÇO: AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 1585 PORTAL LUBRIFICANTES, JD SAO FERNANDES, 

UMUARAMA PR-PR, CEP: 87506--370

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 015/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentações 
(Carreata Performática Natalina e Espetáculo Presencial de Natal), para as 
Festividades Natalinas 2022, deste Município, através da Fundação Cultural de 
Umuarama-Pr.
Valor Total: R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência: 13/09/2022 a 13/03/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/08/1073 e na Inexigibilidade de Licitação n° 002/2022 - 
Fundação, ratificado em 06 de setembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 07 de setembro de 2022, edição nº. 12.523, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações 
posteriores.
Umuarama, 18 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 149/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa R 
JARDIM CLINICA MEDICA, para prestação de serviços de Médico Clinico Geral, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme 
edital de chamamento público 006/2021 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 099/2022, anexo. Em 17 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 150/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
C. J. GOMES & CIA LTDA, para prestação de serviços de Médico Clinico Geral, em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme 
edital de chamamento público 006/2021 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 100/2022, anexo. Em 17 de outubro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/10/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato 062/2004
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal 
de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), pelo período de 06 (seis) 
meses, perfazendo o valor deste termo em R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais), conforme a Lei n° 4.590/2022 de 28 de 
setembro de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, desde 
que reconhecida a necessidade.
Cláusula Segunda: Conforme artigo 1° da Lei n° 4.590/2022, Parágrafo 
único, o repasse do subsídio será suspenso caso a Concessionária 
deixe de cumprir o disposto na respectiva lei, conforme descrição 
abaixo:
I - reduzir a tarifa pública vigente para R$ 4,00 (quatro reais), exceto 
com relação ao bilhete decorrente do Programa Passe Livre, instituído 
pela Lei Municipal nº 4.011, de 18 de dezembro de 2013;
II - dar plena e geral quitação do valor efetivamente recebido como 
subsídio, a título de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
nº 062/04, sem prejuízo de requerer eventuais diferenças a que 
comprovadamente faça jus nos termos da lei;
III - manter as linhas e horários de ônibus com uma quilometragem 
mínima de 80 (oitenta) mil por mês, assim como as demais obrigações 
legais e contratuais da concessionária, especialmente as de eficiência, 
eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano e 
segurança nos deslocamentos das pessoas;
IV - assumir o serviço de manutenção e limpeza do Terminal de Ônibus 
Urbano e, proceder com o fechamento do respectivo Terminal, de modo 
que somente os usuários do serviço de transporte público tenham 
acesso ao seu entorno;
V - retornar com a oferta de linhas de ônibus nos finais de semana;
VI - estar ciente de que o subsídio só será pago caso a concessionária 
entregue todos os documentos legais e contratualmente exigidos para a 
realização das despesas públicas, à Secretaria Municipal de Fazenda;
VII - manter a idade máxima dos veículos limitada a 15 (quinze) anos 
da fabricação do chassis, com idade média da frota máxima em 10 
(dez) anos;
VIII - aceitar que para aferição da bilhetagem pelo fiscal e o gestor do 
contrato, eles deverão possuir amplo acesso ao Sistema de Bilhetagem 
Eletrônica, sempre que julgarem necessário, independentemente de 
prévia autorização da concessionária.
Cláusula Terceira:  Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.15.453.0002.1.199. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1124 – F: 1000
Cláusula Quarta: O presente Termo Aditivo é fundamentado na Lei n° 
4.590 de 28 de setembro de 2022, devendo a Contratada seguir todos 
os ditames presentes na referida Lei enquanto durar o pagamento do 
subsídio.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 03/10/2022
Umuarama, 18 de outubro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

                                      ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
                                                              CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

                                                     Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
                                                        Umuarama - Paraná 

                                                               Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 
 

A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

em atendimento ao artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº2 parágrafo IV), solicita o comparecimento em sua 

sede administrativa, sito à Av. Governador Parigot de Souza, 2710 – Zona VII, dos 

concessionários das sepulturas abaixo relacionadas, localizadas na atual quadra “07” do 

Cemitério Municipal de Umuarama-PR, que se encontram em estado de abandono 

e/ou ruína, para que procedam obras e serviços de conservação e reparação das 

construções funerárias, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem 

suas concessões revogadas. 

 

* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE  

Título de 
Concessão 

Concessionário Antiga Atual 
Quadra Lote Quadra Lote 

* * F6 48 7 004 
148/1991 Judith Ramos Jacinto C 24 7 134 

* * C * 7 022 
172/1991 Maria Aparecida Santos Cunha C 23 7 135 

* * F6 45 7 056 
2145/1972 Delcídio Sabatini F6 27 7 024 
558/1973 Herdeiros de Cleunice Aparecida de Jesus F5 32 7 069 

* * F5 * 7 094 
86/1973 Maria das Neves Carvalho F6 47 7 005 

* * * * 7 067 
* * F6 * 7 064 

1062/1973 Waldemar Gomes dos Santos F6 34 7 017 
      

não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos.

Umuarama-PR, 17

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE

Delcídio Sabatini F6 27
Herdeiros de Cleunice Aparecida de Jesus F5 32

* F5
Maria das Neves Carvalho F6 4

* *
* F6

Waldemar Gomes dos Santos F6 34
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.002/2022
Concede licença luto ao servidor ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor ANA LUCIA CORDEIRO BARBOSA, matricula 1080575, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.839.105-7 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 077.743.309-50, nomeada em 04 de julho de 2022 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença luto por 8 (oito) dias no período de 07 de outubro de 2022 à 14 de outubro de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.003/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal ALEXSSANDRO DA SILVA ALCIDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo de Carreira de Motorista II, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, 
ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 19 de outubro de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ALEXSSANDRO DA SILVA ALCIDES 14.359.627-3 GOO 11 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.004/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal FLAVIO CORREA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, a partir de 19 de outubro de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 FLAVIO CORREA MARTINS 00.110.208-6 GOO 11 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.005/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal PAULO SERGIO DANIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 19 
de outubro de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 PAULO SERGIO DANIEL 6.846.661-0 GOO 11 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3.006/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal MARCIO AURELIO ROLIN TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Motorista II, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal da Agricultura, a partir de 19 de 
outubro de 2022.
MOTORISTA II – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARCIO AURELIO ROLIN TEIXEIRA 12.790.046-9 GOO 11 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 221/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LAB EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
Análises Clínicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr., Conforme edital de 
chamamento público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Vigência: 16/09/2022 a 16/09/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo – Protocolo nº 
1070, de 12 de agosto de 2022 – Inexigibilidade nº 093/2022, ratificado em 13 de setembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 15 de setembro de 2022, edição nº 12.529, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 17 de outubro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 

Umuarama - Paraná 
Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

                                   MEMORANDO Nº. 218/2022   

  

De: Édipo D’ Carlos Turisco            Diretor-Presidente da ACESF 

  

  

Para: Simone Dias Campagnoli Borçato Divisão de Atos Oficiais 

 

Sirvo-me do presente, para solicitar de Vossa Senhoria a publicação 

das Notificações nºs 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 045, 046 e 047 

de 2022 e do Edital de Convocação nº 004/2022 que seguem anexos para que os 

concessionários dos terrenos tomem ciência do estado de abandono/ruína dos 

seus respectivos túmulos a fim de que regularizem referida situação dentro do 

prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem suas concessões revogadas 

e os terrenos revertidos ao município. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de 

estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 
 

endo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de 

onsideração.

Atenciosamente,

Umuarama-PR, 17 de 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 035/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 047 (atual 05) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 86/1973 à MARIA DAS NEVES CARVALHO, encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 036/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 034 (atual 017) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 1062/1973 à WALDEMAR GOMES DOS SANTOS, encontra-se em estado 

de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 037/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 022 (atual) 

lotado na quadra C (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 038/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 027 (atual 024) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 2145/1972 à DELCÍDIO SABATINI, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 039/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 045 (atual 056) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 040/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 032 (atual 069) 

lotado na quadra F5 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 558/1973 à CLEUNICE APARECIDA DE JESUS (falecida) e como 

herdeiro WESLEY FERNANDO DE JESUS, encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 041/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 048 (atual 04) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 042/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 024 (atual 134) 

lotado na quadra C (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 148/1991 à JUDITH RAMOS JACINTO, encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 043/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 023 (atual 135) 

lotado na quadra C (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 172/1991 à MARIA APARECIDA SANTOS CUNHA, encontra-se em estado 

de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 045/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 094 (atual) 

lotado na quadra F5 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 046/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 067 (atual) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 047/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 064 (atual) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 046/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 067 (atual) 

lotado na quadra F6 (atual 07) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título e concessionário não identificado, encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 17 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ2243 279350NIC0030338 10/09/2022 50020
ABL6D60 279350NIC0030374 10/09/2022 50020
ACS6H44 279350NIC0030350 10/09/2022 50020
ACY0G69 279350NIC0030387 10/09/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030316 10/09/2022 50020
AIQ3A01 279350NIC0030322 10/09/2022 50020
ANC7711 279350NIC0030342 10/09/2022 50020
ANN1G52 279350NIC0030382 10/09/2022 50020
ANR7A86 279350NIC0030344 10/09/2022 50020
AOD0698 279350NIC0030367 10/09/2022 50020
APD8438 279350NIC0030333 10/09/2022 50020
AQB1221 279350NIC0030327 10/09/2022 50020
AQO0803 279350NIC0030370 10/09/2022 50020
AQY0479 279350NIC0030392 10/09/2022 50020
ARA1845 279350NIC0030378 10/09/2022 50020
ARZ6B43 279350NIC0030351 10/09/2022 50020
ATG8A22 279350NIC0030356 10/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030314 10/09/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030332 10/09/2022 50020
AUV5171 279350NIC0030334 10/09/2022 50020
AVU5D10 279350NIC0030380 10/09/2022 50020
AWF1551 279350NIC0030381 10/09/2022 50020
AWP9J53 279350NIC0030394 10/09/2022 50020
AWS2385 279350NIC0030366 10/09/2022 50020
AXB4G78 279350NIC0030335 10/09/2022 50020
AXL1F96 279350NIC0030319 10/09/2022 50020
AXN1150 279350NIC0030317 10/09/2022 50020
AXX5557 279350NIC0030360 10/09/2022 50020
AXZ6714 279350NIC0030313 10/09/2022 50020
AXZ7779 279350NIC0030397 10/09/2022 50020
AYB4546 279350NIC0030354 10/09/2022 50020
AYL1A55 279350NIC0030376 10/09/2022 50020
AYM3449 279350NIC0030389 10/09/2022 50020
AYR2A37 279350NIC0030369 10/09/2022 50020
AZA1650 279350NIC0030368 10/09/2022 50020
AZG5D54 279350NIC0030358 10/09/2022 50020
AZG8J34 279350NIC0030337 10/09/2022 50020
BAH6824 279350NIC0030371 10/09/2022 50020
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BAJ2587 279350NIC0030328 10/09/2022 50020
BBC7E37 279350NIC0030379 10/09/2022 50020
BBF8G58 279350NIC0030384 10/09/2022 50020
BBW1726 279350NIC0030312 10/09/2022 50020
BCF2074 279350NIC0030331 10/09/2022 50020
BCF7E79 279350NIC0030345 10/09/2022 50020
BCJ8B60 279350NIC0030318 10/09/2022 50020
BCO9134 279350NIC0030372 10/09/2022 50020
BCS0G31 279350NIC0030377 10/09/2022 50020
BCT9A30 279350NIC0030320 10/09/2022 50020
BCV4B02 279350NIC0030365 10/09/2022 50020
BDE5I41 279350NIC0030326 10/09/2022 50020
BDI5I78 279350NIC0030357 10/09/2022 50020
BDJ6595 279350NIC0030323 10/09/2022 50020
BDS1B99 279350NIC0030346 10/09/2022 50020
BDU3E09 279350NIC0030362 10/09/2022 50020
BEA4D25 279350NIC0030343 10/09/2022 50020
BEE4H28 279350NIC0030349 10/09/2022 50020
BEF6D60 279350NIC0030340 10/09/2022 50020
BEH0H25 279350NIC0030396 10/09/2022 50020
BEQ6F01 279350NIC0030398 10/09/2022 50020
CEY6109 279350NIC0030390 10/09/2022 50020
CMR6H65 279350NIC0030330 10/09/2022 50020
CSM2A19 279350NIC0030336 10/09/2022 50020
DQB0G58 279350NIC0030359 10/09/2022 50020
DRE7G19 279350NIC0030329 10/09/2022 50020
DYU5531 279350NIC0030341 10/09/2022 50020
EIQ7379 279350NIC0030383 10/09/2022 50020
FBT1E79 279350NIC0030325 10/09/2022 50020
KXV0758 279350NIC0030324 10/09/2022 50020
MLU5E80 279350NIC0030355 10/09/2022 50020
NWU8A08 279350NIC0030388 10/09/2022 50020
OOH0H69 279350NIC0030348 10/09/2022 50020
OOH0H69 279350NIC0030363 10/09/2022 50020
PEW6906 279350NIC0030386 10/09/2022 50020
QAR9C42 279350NIC0030375 10/09/2022 50020
QAZ7F33 279350NIC0030364 10/09/2022 50020
QEG2J22 279350NIC0030347 10/09/2022 50020
QXO0H33 279350NIC0030393 10/09/2022 50020
QXR1G00 279350NIC0030373 10/09/2022 50020
RDW5G84 279350NIC0030339 10/09/2022 50020
RHC4E70 279350NIC0030385 10/09/2022 50020
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RHD3E26 279350NIC0030391 10/09/2022 50020
RHH2H31 279350NIC0030361 10/09/2022 50020
RHT8I53 279350NIC0030321 10/09/2022 50020
RNG0F87 279350NIC0030395 10/09/2022 50020
RNY3B47 279350NIC0030352 10/09/2022 50020
RWC1E87 279350NIC0030315 10/09/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 14/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ACS4I17 279350NIC0030251 06/09/2022 50020
AIO0093 279350NIC0030240 06/09/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030259 06/09/2022 50020
APX7J69 279350NIC0030257 06/09/2022 50020
ARY4D28 279350NIC0030246 06/09/2022 50020
AUQ5244 279350NIC0030243 06/09/2022 50020
AUR6553 116100T000269701 19/09/2022 70561
AWI0E52 279350NIC0030233 06/09/2022 50020
AWK2964 279350NIC0030253 06/09/2022 50020
AYA9C60 279350NIC0030237 06/09/2022 50020
AZB1950 279350NIC0030227 06/09/2022 50020
AZM0G88 279350NIC0030261 06/09/2022 50020
AZP0945 279350NIC0030239 06/09/2022 50020
BBF7465 279350NIC0030232 06/09/2022 50020
BBV9588 279350NIC0030247 06/09/2022 50020
BCI2I88 279350NIC0030229 06/09/2022 50020
BCR4J04 279350NIC0030238 06/09/2022 50020
BCS9D69 279350NIC0030266 06/09/2022 50020
BCT0D98 279350NIC0030230 06/09/2022 50020
BDX8A26 279350NIC0030236 06/09/2022 50020
BDY5C26 279350NIC0030231 06/09/2022 50020
BDZ2F61 279350NIC0030234 06/09/2022 50020
BED7C95 279350NIC0030258 06/09/2022 50020
BEG2G77 279350NIC0030241 06/09/2022 50020
BEQ4B85 279350NIC0030248 06/09/2022 50020
DDB2J62 279350NIC0030262 06/09/2022 50020
FBO4B44 279350NIC0030245 06/09/2022 50020
IYO4400 279350NIC0030235 06/09/2022 50020
OOK4002 279350NIC0030254 06/09/2022 50020
QJP2677 279350NIC0030250 06/09/2022 50020
RHF8A86 279350NIC0030260 06/09/2022 50020
RHM4E56 279350NIC0030242 06/09/2022 50020
RHP1H29 279350NIC0030249 06/09/2022 50020
RHU3G42 279350NIC0030255 06/09/2022 50020
RHY1D01 279350NIC0030256 06/09/2022 50020
SDP2B24 279350NIC0030228 06/09/2022 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2022 15:08 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350NIC0030288 09/09/2022 50020
ALY9377 279350NIC0030297 09/09/2022 50020
ALZ6400 279350NIC0030299 09/09/2022 50020
AMN4B16 279350NIC0030295 09/09/2022 50020
ANB9I98 279350NIC0030269 09/09/2022 50020
AQJ5330 279350NIC0030296 09/09/2022 50020
AQL1988 279350NIC0030293 09/09/2022 50020
ATQ5725 279350NIC0030290 09/09/2022 50020
AUR4445 279350NIC0030278 09/09/2022 50020
AUR4445 279350NIC0030302 09/09/2022 50020
AVN6I08 279350NIC0030309 09/09/2022 50020
AWL7068 279350NIC0030277 09/09/2022 50020
AXL1F96 279350NIC0030306 09/09/2022 50020
AYJ2C44 279350NIC0030300 09/09/2022 50020
AYM4344 279350NIC0030270 09/09/2022 50020
AZI3D99 279350NIC0030298 09/09/2022 50020
AZQ5718 279350NIC0030286 09/09/2022 50020
AZQ5718 279350NIC0030287 09/09/2022 50020
BAP5D31 279350NIC0030280 09/09/2022 50020
BAP7240 279350NIC0030273 09/09/2022 50020
BAT1F99 279350NIC0030281 09/09/2022 50020
BAZ0726 279350NIC0030275 09/09/2022 50020
BBD6826 279350NIC0030274 09/09/2022 50020
BCF4A05 279350NIC0030305 09/09/2022 50020
BCJ9121 279350NIC0030271 09/09/2022 50020
BCL5193 279350NIC0030289 09/09/2022 50020
BCY1D79 279350NIC0030285 09/09/2022 50020
BDI7H40 279350NIC0030303 09/09/2022 50020
BDR9I78 279350NIC0030291 09/09/2022 50020
BEG6E40 279350NIC0030272 09/09/2022 50020
FBZ9351 279350NIC0030276 09/09/2022 50020
FSQ1803 279350NIC0030304 09/09/2022 50020
GIJ1J53 279350NIC0030279 09/09/2022 50020
GJT3332 279350NIC0030282 09/09/2022 50020
IVP0142 279350NIC0030301 09/09/2022 50020
OLD6J45 279350NIC0030292 09/09/2022 50020
PAO2G53 279350NIC0030283 09/09/2022 50020
PXY6G91 279350NIC0030308 09/09/2022 50020
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RHJ1B00 279350NIC0030284 09/09/2022 50020
RHP3I98 279350NIC0030307 09/09/2022 50020
RHX6E61 279350NIC0030294 09/09/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAG2630 279350S000153611 15/09/2022 60503
AAK2381 279350S000153807 25/09/2022 60503
AAY2A08 279350S000153719 21/09/2022 56732
ABM5E72 279350S000153884 23/09/2022 56732
ABX3751 279350S000153777 24/09/2022 60503
ACA7261 279350S000153623 17/09/2022 60503
ACM6066 279350S000153689 21/09/2022 60503
ACU1B29 279350S000153964 24/09/2022 60503
ACZ5I57 279350S000153822 26/09/2022 60503
ADE4I90 279350S000153700 20/09/2022 60503
ADZ7217 279350S000153729 25/09/2022 60503
AEE3586 279350S000153768 25/09/2022 60503
AER0743 279350S000153796 24/09/2022 56732
AEU2408 279350S000153753 24/09/2022 60503
AEU8610 279350S000153672 21/09/2022 60503
AEZ2535 279350S000153748 24/09/2022 60503
AFC0528 279350S000153885 23/09/2022 56732
AFR2D91 279350S000153720 21/09/2022 60503
AGO0160 279350S000153674 20/09/2022 60503
AGO0160 279350S000153653 19/09/2022 60503
AGV9305 279350S000153869 23/09/2022 60503
AGZ5893 279350S000153644 18/09/2022 60503
AHE5J30 279350S000153937 23/09/2022 60503
AHJ6723 279350S000153609 20/09/2022 60503
AHM2635 279350S000153849 22/09/2022 60503
AHP7923 279350S000153737 20/09/2022 60503
AHU5034 279350S000153909 23/09/2022 60503
AHU5034 279350S000153654 19/09/2022 60503
AHV6C00 279350S000153685 21/09/2022 60503
AIA9154 279350S000153738 26/09/2022 60503
AID6200 279350S000153857 23/09/2022 60503
AIL8675 279350S000153879 23/09/2022 56732
AIM1F34 279350S000153659 20/09/2022 60503
AIR7191 279350S000153940 22/09/2022 60503
AIR7191 279350S000153913 22/09/2022 60503
AJB2167 279350S000153665 20/09/2022 60503
AJK3E70 279350S000153688 21/09/2022 60503
AJK6D99 279350S000153771 25/09/2022 60503
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AJO4056 279350S000153773 26/09/2022 60503
AJR0041 279350S000153812 26/09/2022 56732
AJR1013 279350S000153889 22/09/2022 56732
AJW3430 279350S000153817 26/09/2022 60503
AJY4907 279350S000153810 26/09/2022 60503
AKG7A88 279350S000153723 24/09/2022 60503
AKP1G52 279350S000153592 18/09/2022 60503
AKP1G52 279350S000153691 21/09/2022 60503
AKQ6704 279350S000153657 19/09/2022 60503
AKQ8991 279350S000153893 23/09/2022 60503
AKR8J99 279350S000153960 24/09/2022 60503
AKZ9183 279350S000153686 21/09/2022 60503
ALA7G81 279350S000153890 23/09/2022 60503
ALE9985 279350S000153671 21/09/2022 60503
ALH6912 279350S000153617 16/09/2022 60503
ALH9289 279350S000153713 21/09/2022 60503
ALH9289 279350S000153863 23/09/2022 60503
ALJ1522 279350S000153801 21/09/2022 60503
ALK7934 279350S000153703 20/09/2022 60503
ALQ3G20 279350S000153924 23/09/2022 56732
ALU6323 279350S000153984 27/09/2022 60503
ALV0778 279350S000153985 27/09/2022 60503
ALV0778 279350S000153970 27/09/2022 60503
ALY3647 279350S000153754 24/09/2022 60503
ALY5J00 279350S000153634 19/09/2022 60503
ALZ7E58 279350S000153828 25/09/2022 60503
AMB5610 279350S000153698 21/09/2022 56732
AME8447 279350S000153876 22/09/2022 60503
AME8447 279350S000153792 20/09/2022 60503
AMM3E11 279350S000153912 22/09/2022 60503
AMM7183 279350S000153851 23/09/2022 60503
AMM9665 279350S000153669 21/09/2022 60503
AMS1241 279350S000153781 25/09/2022 60503
AMS1241 279350S000153800 24/09/2022 60503
AMU1G72 279350S000153883 23/09/2022 60503
AMW4464 279350S000153790 26/09/2022 60503
AMX9534 279350S000153760 25/09/2022 60503
ANI4461 279350S000153779 24/09/2022 60503
ANL0D70 279350S000153897 22/09/2022 60503
ANL5652 279350S000153587 18/09/2022 60503
ANL5722 279350S000153668 20/09/2022 60503
ANN1480 279350S000153933 22/09/2022 60503
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ANN1480 279350S000153945 22/09/2022 60503
ANN1480 279350S000153850 22/09/2022 60503
ANN1480 279350S000153845 22/09/2022 60503
ANN1480 279350S000153745 26/09/2022 60503
ANN9097 279350S000153838 22/09/2022 60503
ANN9097 279350S000153708 20/09/2022 60503
ANQ7J74 279350S000153844 22/09/2022 60503
ANS8761 279350S000153946 23/09/2022 60503
ANS8761 279350S000153968 27/09/2022 60503
ANT2151 279350S000153749 24/09/2022 60503
ANU4D04 279350S000153925 23/09/2022 60503
ANU4D04 279350S000153923 23/09/2022 60503
ANX2H68 279350S000153640 20/09/2022 60503
ANY4E77 279350S000153831 21/09/2022 56732
ANZ2957 279350S000153727 25/09/2022 56732
AOC0685 279350S000153847 22/09/2022 60503
AOC8328 279350S000153666 20/09/2022 60503
AOD3D88 279350S000153814 26/09/2022 56732
AOF1G06 279350S000153834 21/09/2022 56732
AOF3816 279350S000153932 22/09/2022 60503
AOH6199 279350S000153910 23/09/2022 60503
AOI5265 279350S000153861 23/09/2022 60503
AOM9387 279350S000153705 20/09/2022 60503
AON1H15 279350S000153761 25/09/2022 60503
AOP2778 279350S000153673 20/09/2022 56732
AOQ9580 279350S000153898 22/09/2022 60503
AOS2181 279350S000153873 22/09/2022 60503
AOS9643 279350S000153733 25/09/2022 56732
AOX3820 279350S000153658 20/09/2022 60503
APC6G07 279350S000153600 19/09/2022 60503
API6J73 279350S000153818 25/09/2022 60503
APL4G20 279350S000153934 22/09/2022 60503
APP4285 279350S000153920 23/09/2022 60503
APR2551 279350S000153615 16/09/2022 60503
APV8302 279350S000153664 20/09/2022 60503
APV8302 279350S000153663 20/09/2022 60503
AQA8890 279350S000153966 27/09/2022 60503
AQE7636 279350S000153958 24/09/2022 60503
AQK6287 279350S000153938 23/09/2022 60503
AQN4673 279350S000153865 23/09/2022 56732
AQQ3A70 279350S000153947 23/09/2022 60503
AQS2G94 279350S000153976 27/09/2022 60503
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AQX3420 279350S000153949 23/09/2022 60503
ARA7539 279350S000153605 20/09/2022 60503
ARA8503 279350S000153906 23/09/2022 60503
ARJ5666 279350S000153954 24/09/2022 60503
ARN7073 279350S000153948 23/09/2022 60503
ARN7611 279350S000153990 27/09/2022 56732
ARO2734 279350S000153670 21/09/2022 60503
ARP8E75 279350S000153684 21/09/2022 60503
ARS9G74 279350S000153614 15/09/2022 60503
ART0C43 279350S000153649 18/09/2022 60503
ASA6315 279350S000153626 17/09/2022 60503
ASA7E50 279350S000153631 18/09/2022 60503
ASB1C28 279350S000153992 27/09/2022 60503
ASD7183 279350S000153811 26/09/2022 60503
ASE5717 279350S000153832 21/09/2022 60503
ASF5G40 279350S000153854 23/09/2022 60503
ASN7506 279350S000153901 22/09/2022 60503
ASV3503 279350S000153870 23/09/2022 60503
ASY5H02 279350S000153867 23/09/2022 60503
ATA4518 279350S000153839 22/09/2022 60503
ATD1572 279350S000153936 23/09/2022 60503
ATK9999 279350S000153797 24/09/2022 56732
ATO1616 279350S000153585 18/09/2022 60503
ATO2516 279350S000153588 18/09/2022 60503
ATQ1527 279350S000153944 22/09/2022 60503
ATU5144 279350S000153619 16/09/2022 60503
AUA0E05 279350S000153765 26/09/2022 60503
AUL7003 279350S000153759 25/09/2022 60503
AUM1901 279350S000153979 27/09/2022 60503
AUM3325 279350S000153941 22/09/2022 60503
AUN5318 279350S000153755 24/09/2022 60503
AUO7984 279350S000153590 18/09/2022 60503
AUV2228 279350S000153967 27/09/2022 60503
AUX9A65 279350S000153864 23/09/2022 56732
AVD2I35 279350S000153724 21/09/2022 60503
AVI8A68 279350S000153887 23/09/2022 60503
AVM3E55 279350S000153837 22/09/2022 60503
AVM3E55 279350S000153747 20/09/2022 60503
AVM3E55 279350S000153775 24/09/2022 56732
AVM3E55 279350S000153902 22/09/2022 60503
AVR1I57 279350S000153776 21/09/2022 60503
AVS3E62 279350S000153915 22/09/2022 60503
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AVW3233 279350S000153988 27/09/2022 56732
AVX2I66 279350S000153620 16/09/2022 56732
AVX5E63 279350S000153977 27/09/2022 56732
AVY3D88 279350S000153875 22/09/2022 56732
AVY8421 279350S000153795 20/09/2022 60503
AWB4H77 279350S000153972 27/09/2022 60503
AWC9109 279350S000153662 20/09/2022 60503
AWM6C29 279350S000153704 20/09/2022 60503
AWR0920 279350S000153881 23/09/2022 60503
AWS0893 279350S000153778 21/09/2022 56732
AWV7788 279350S000153943 22/09/2022 60503
AWW6F60 279350S000153833 21/09/2022 56732
AWZ1F31 279350S000153951 23/09/2022 60503
AXA6716 279350S000153859 23/09/2022 60503
AXD3F54 279350S000153787 26/09/2022 56732
AXD7098 279350S000153957 24/09/2022 56732
AXL1F96 279350S000153743 26/09/2022 56732
AXT8C65 279350S000153735 25/09/2022 60503
AXV1305 279350S000153905 23/09/2022 60503
AXV5B33 279350S000153648 18/09/2022 60503
AYB3H50 279350S000153895 23/09/2022 56732
AYE0465 279350S000153769 25/09/2022 56732
AYE3954 279350S000153742 26/09/2022 60503
AYO1F23 279350S000153835 21/09/2022 56732
AYQ6426 279350S000153866 23/09/2022 60503
AYQ6426 279350S000153678 21/09/2022 60503
AYQ8673 279350S000153791 20/09/2022 60503
AYR5577 279350S000153908 23/09/2022 60503
AYT2041 279350S000153939 23/09/2022 60503
AZA7I17 279350S000153856 23/09/2022 60503
AZE0B61 279350S000153825 26/09/2022 56732
AZF4254 279350S000153974 27/09/2022 60503
AZH8470 279350S000153697 21/09/2022 60503
AZI3721 279350S000153772 26/09/2022 56732
AZI7630 279350S000153911 23/09/2022 60503
AZJ9J59 279350S000153744 26/09/2022 56732
AZR3A62 279350S000153827 26/09/2022 60503
AZR9C94 279350S000153680 21/09/2022 60503
AZX9G78 279350S000153694 21/09/2022 60503
AZY1E34 279350S000153593 18/09/2022 60503
BAB9D32 279350S000153799 24/09/2022 56732
BAF3132 279350S000153651 19/09/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BEA7I45 116100T000261509 24/09/2022 54870
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BAF5374 279350S000153782 21/09/2022 60503
BAL1877 279350S000153785 20/09/2022 56732
BAL5747 279350S000153858 23/09/2022 60503
BAL5747 279350S000153914 22/09/2022 60503
BAQ8368 279350S000153780 21/09/2022 60503
BAR7007 279350S000153679 21/09/2022 56732
BAT8538 279350S000153880 23/09/2022 60503
BAU2E31 279350S000153907 23/09/2022 60503
BAV5701 279350S000153682 21/09/2022 60503
BAW5I00 279350S000153982 27/09/2022 60503
BAX6817 279350S000153764 26/09/2022 60503
BAZ3I69 279350S000153693 21/09/2022 56732
BAZ7A11 279350S000153991 27/09/2022 56732
BBA1E64 279350S000153746 26/09/2022 56732
BBD1D97 279350S000153752 24/09/2022 60503
BBD4224 279350S000153961 24/09/2022 60503
BBF7890 279350S000153726 21/09/2022 60503
BBL8450 279350S000153683 21/09/2022 60503
BBO2076 279350S000153874 22/09/2022 60503
BBP0D79 279350S000153784 25/09/2022 60503
BBP2J25 279350S000153628 18/09/2022 56732
BBS5323 279350S000153757 25/09/2022 60503
BBV0E37 279350S000153599 19/09/2022 56732
BCG0J91 116100T000266505 23/09/2022 60412
BCI6705 279350S000153962 24/09/2022 60503
BCI7J35 279350S000153639 20/09/2022 60503
BCM2H97 279350S000153606 20/09/2022 60503
BCM3463 279350S000153730 25/09/2022 60503
BCS3B33 279350S000153952 24/09/2022 60503
BCW8I76 279350S000153872 22/09/2022 60503
BCZ2J93 279350S000153868 23/09/2022 60503
BDA4C35 279350S000153871 23/09/2022 60503
BDC4J18 279350S000153595 19/09/2022 60503
BDD4E19 279350S000153636 19/09/2022 56732
BDE8E43 279350S000153840 22/09/2022 60503
BDF5A69 279350S000153677 20/09/2022 56732
BDF5H88 279350S000153616 16/09/2022 60503
BDG5H43 279350S000153702 20/09/2022 56732
BDH6E36 279350S000153841 22/09/2022 60503
BDI6J85 279350S000153597 19/09/2022 60503
BDK3J34 279350S000153813 26/09/2022 56732
BDN1B61 279350S000153690 21/09/2022 60503
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BDO2G37 279350S000153978 27/09/2022 56732
BDR6I90 279350S000153853 23/09/2022 60503
BDW6B08 279350S000153736 20/09/2022 60503
BDX4A91 279350S000153638 19/09/2022 56732
BDZ2F61 279350S000153829 21/09/2022 56732
BEG8B55 279350S000153652 19/09/2022 60503
BEH7I55 279350S000153921 23/09/2022 60503
BEI8387 279350S000153826 26/09/2022 60503
BEM4634 279350S000153959 24/09/2022 60503
BEM9E96 279350S000153642 20/09/2022 56732
BEN3D82 279350S000153612 15/09/2022 60503
BEO4I66 279350S000153586 18/09/2022 60503
BES5D05 279350S000153794 20/09/2022 60503
BEV9D07 279350S000153971 27/09/2022 60503
BEW8J45 279350S000153804 21/09/2022 60503
BIO4558 279350S000153633 19/09/2022 56732
CAZ2403 279350S000153675 20/09/2022 60503
CJX5937 279350S000153630 18/09/2022 60503
CRY8566 279350S000153646 18/09/2022 60503
CRY8566 279350S000153894 23/09/2022 60503
CTP9557 279350S000153983 27/09/2022 60503
CUM9B47 279350S000153830 21/09/2022 56732
CVC3289 279350S000153647 18/09/2022 60503
CWQ3F45 279350S000153722 24/09/2022 60503
CXI9C94 279350S000153645 18/09/2022 60503
CZC6357 279350S000153632 19/09/2022 60503
DBS2280 279350S000153930 22/09/2022 56732
DFF0G32 279350S000153758 25/09/2022 60503
DFW0535 279350S000153712 26/09/2022 60503
DKD0A69 279350S000153888 22/09/2022 60503
DKV3E40 279350S000153989 27/09/2022 60503
DMF4419 279350S000153635 19/09/2022 60503
DMN4629 279350S000153728 25/09/2022 60503
DOM5C31 279350S000153687 21/09/2022 60503
DRA2B48 279350S000153980 27/09/2022 60503
DTA0182 279350S000153774 20/09/2022 60503
DVA5C76 279350S000153584 18/09/2022 60503
DWS5J72 279350S000153935 23/09/2022 60503
DZE4846 279350S000153953 24/09/2022 60503
DZX4A28 279350S000153710 26/09/2022 60503
EER2C28 279350S000153942 22/09/2022 60503
EFK9E52 279350S000153718 24/09/2022 60503
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EJB7G68 279350S000153589 18/09/2022 60503
EMI6707 279350S000153676 20/09/2022 56732
EOP5G99 279350S000153926 22/09/2022 60503
ETH0D83 279350S000153762 25/09/2022 60503
EYS7E50 279350S000153625 17/09/2022 56732
EZS2A33 279350S000153803 25/09/2022 60503
EZZ2B40 279350S000153583 18/09/2022 60503
FAW6J17 279350S000153862 23/09/2022 60503
FBC8E57 279350S000153820 25/09/2022 60503
FEK3A34 279350S000153878 23/09/2022 60503
FIL5C29 279350S000153963 24/09/2022 60503
FIX0A73 279350S000153696 21/09/2022 56732
FKX1131 279350S000153637 19/09/2022 60503
FMH0C33 279350S000153816 26/09/2022 60503
FMK5E86 279350S000153904 23/09/2022 60503
FQV3F69 279350S000153842 22/09/2022 56732
FRM6066 279350S000153603 20/09/2022 60503
FRS6G64 279350S000153763 25/09/2022 60503
FWG4827 279350S000153701 20/09/2022 60503
GAX9D63 279350S000153692 21/09/2022 60503
GDH0F73 279350S000153695 21/09/2022 56732
GKO9322 279350S000153917 22/09/2022 60503
GZV9A34 279350S000153656 19/09/2022 60503
HIJ2779 279350S000153994 27/09/2022 60503
HMB0994 279350S000153860 23/09/2022 60503
HTF7I00 279350S000153821 21/09/2022 56732
HYC3D99 279350S000153731 21/09/2022 60503
INM7533 279350S000153725 21/09/2022 56732
IOL6J74 279350S000153641 20/09/2022 60503
IQR0I37 279350S000153598 19/09/2022 60503
ISV7E24 279350S000153629 18/09/2022 60503
JFH0A39 279350S000153886 23/09/2022 60503
JKP2H18 279350S000153594 19/09/2022 60503
KFD5C30 279350S000153622 16/09/2022 56732
KVQ2783 279350S000153621 16/09/2022 60503
LPE4B96 279350S000153896 22/09/2022 60503
LYP5254 279350S000153929 22/09/2022 60503
MBE3952 279350S000153709 20/09/2022 60503
MBE5083 279350S000153717 21/09/2022 60503
MDP7I22 279350S000153610 20/09/2022 60503
MIX9D04 279350S000153734 25/09/2022 56732
MJE5506 279350S000153767 25/09/2022 56732
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MKI7900 279350S000153715 24/09/2022 60503
MKN9668 279350S000153848 22/09/2022 56732
MMH2337 279350S000153892 23/09/2022 60503
MWH4B03 279350S000153922 23/09/2022 60503
NOV6133 279350S000153993 27/09/2022 56732
NPM1290 279350S000153919 23/09/2022 60503
NPQ0B52 279350S000153805 25/09/2022 56732
NRO2822 279350S000153956 24/09/2022 60503
NSD0E57 279350S000153891 23/09/2022 56732
OCW4A10 279350S000153788 20/09/2022 60503
OPY7D95 279350S000153707 26/09/2022 60503
OQS9F07 279350S000153741 26/09/2022 56732
OQZ0B59 279350S000153770 25/09/2022 60503
OWI5G34 279350S000153660 20/09/2022 60503
PFI3I51 279350S000153975 27/09/2022 60503
PJV1H48 279350S000153900 22/09/2022 60503
PNT0G27 279350S000153823 26/09/2022 56732
PRZ4H69 279350S000153740 26/09/2022 56732
PWS7F38 279350S000153667 20/09/2022 60503
QAB1B11 279350S000153824 26/09/2022 56732
QAW0D06 279350S000153732 21/09/2022 56732
QNZ7G10 279350S000153766 26/09/2022 60503
QOY0C36 279350S000153903 23/09/2022 60503
QQX6J67 279350S000153987 27/09/2022 60503
QXI2F85 279350S000153607 20/09/2022 60503
RDU7I30 279350S000153798 21/09/2022 60503
RDY3J41 279350S000153855 23/09/2022 60503
RHG7F51 279350S000153836 21/09/2022 56732
RHH0I13 279350S000153783 25/09/2022 60503
RHL0D28 279350S000153806 21/09/2022 56732
RHM6H69 279350S000153624 17/09/2022 56732
RHN9J29 279350S000153819 21/09/2022 56732
RHQ8F92 279350S000153973 27/09/2022 60503
RHT6J07 279350S000153918 22/09/2022 60503
RHV6F74 279350S000153789 20/09/2022 56732
RHY8J42 279350S000153739 26/09/2022 60503
RHZ1H12 279350S000153793 20/09/2022 56732
RHZ2H78 279350S000153661 20/09/2022 60503
RHZ7I85 279350S000153613 15/09/2022 60503
RHZ8I48 279350S000153643 18/09/2022 60503
RUO6J95 279350S000153711 26/09/2022 56732
RWA2J83 279350S000153721 24/09/2022 60503
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RWD7C66 279350S000153927 22/09/2022 56732
SDU3F90 279350S000153981 27/09/2022 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
APP6B42 279350S000147751 21/07/2022 56732
AQW9075 279350S000147729 21/07/2022 56732
ATC3H13 279350T000044787 22/07/2022 56222
AZI7588 279350S000147728 21/07/2022 56732
BCS7D16 279350S000147757 21/07/2022 56732
BEG9H06 279350T000058041 22/07/2022 55920 04315527141
ERS1E15 279350S000147676 21/07/2022 56732
MDD5677 279350T000045613 24/07/2022 54600
MDT4A45 279350T000052368 21/07/2022 54790
OOF2A24 279350S000147697 21/07/2022 56732 02127363848
RHI2D55 279350T000054460 20/07/2022 56222
RHV4B70 279350T000048589 23/07/2022 64830
RHZ0F27 279350S000147777 21/07/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZN7J16 279350S000146617 10/07/2022 56732 01390681122
BAB8J11 279350S000145867 04/07/2022 56732 03308412200
BCN5078 279350S000144135 14/06/2022 56732 03566822570
BCO3A35 279350S000145170 24/06/2022 56732 01338445709
HDS9844 279350S000147482 19/07/2022 56732 03948126308
MCK0223 279350S000147755 21/07/2022 56732 03875938100
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZN9616 279350S000147804 22/07/2022 56732 03586476655
RHG4D71 279350S000147864 23/07/2022 56732 05529788902
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AZN9616 279350S000147804 22/07/2022 56732 03586476655
RHG4D71 279350S000147864 23/07/2022 56732 05529788902
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 17/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAD8G23 279350T000054518 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AAL8263 279350T000054537 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AAT0B03 279350T000055518 22/07/2022 76251 R$ 293,47
AAY5A19 279350T000052385 25/07/2022 51852 R$ 195,23
ACS8445 279350T000058043 22/07/2022 76332 R$ 293,47
ACY0G69 279350T000054481 20/07/2022 51852 R$ 195,23
ACY8400 279350T000054531 21/07/2022 51852 R$ 195,23
ADF1775 279350T000052377 25/07/2022 51851 R$ 195,23
ADF1775 279350T000052378 25/07/2022 76331 R$ 293,47
AEA2035 279350S000147774 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AEC7879 279350T000054456 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AEF4996 279350T000044783 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AFJ1817 279350T000052361 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AFL0178 279350T000054542 22/07/2022 51852 R$ 195,23
AFN0J50 279350T000057104 22/07/2022 76251 R$ 293,47
AFY0415 279350T000058046 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AGC9925 279350T000052346 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AGH0822 279350T000054489 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AGM4111 279350T000048586 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AGO5I02 279350T000044793 23/07/2022 55414 R$ 195,23
AGY5660 279350T000054562 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AHF4J99 279350S000147689 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AHK2711 279350T000054519 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AHN7928 279350T000054497 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AIQ4270 279350T000054517 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AIR1733 279350T000052358 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AIR6H77 279350NIC0028859 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AIZ1600 279350T000054535 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AJQ8108 279350S000147682 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX7902 279350T000054527 21/07/2022 51852 R$ 195,23
AKG9308 279350T000044782 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AKI1F90 279350S000147720 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000147722 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AKJ2638 279350T000054530 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AKK2351 279350S000147733 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000147762 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AKK2351 279350S000147763 21/07/2022 60503 R$ 293,47
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AKK2351 279350S000147711 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ALA5173 279350S000147714 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ALF7305 279350T000054544 22/07/2022 51851 R$ 195,23
ALH6891 279350T000054510 21/07/2022 76331 R$ 293,47
ALJ2686 279350S000147703 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ALR7H16 279350T000052401 25/07/2022 73150 R$ 130,16
ALU0815 279350T000052356 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ALY2F34 279350T000054515 21/07/2022 51852 R$ 195,23
ALY8015 279350S000147781 21/07/2022 56732 R$ 130,16
AMB3861 279350S000147773 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AMC3D87 279350T000054508 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AMF7841 279350T000055529 25/07/2022 55417 R$ 195,23
AMH3715 279350S000147718 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AMS5006 279350T000054478 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AMU0816 279350T000054560 22/07/2022 76332 R$ 293,47
ANE9C80 279350T000052374 22/07/2022 58191 R$ 880,41
ANJ8465 279350T000052342 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ANL4702 279350T000052394 25/07/2022 51851 R$ 195,23
ANL5722 279350S000147696 21/07/2022 56732 R$ 130,16
ANN1480 279350S000147702 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ANN1G52 279350T000052351 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ANP9776 279350S000147736 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ANQ4436 279350S000147770 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ANR5E79 279350T000058045 22/07/2022 51851 R$ 195,23
ANT2B02 279350T000054476 20/07/2022 76331 R$ 293,47
ANT7804 279350S000147738 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ANV8151 279350T000057106 23/07/2022 55417 R$ 195,23
ANX4G45 279350S000147761 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AOA3J91 279350T000058013 20/07/2022 55417 R$ 195,23
AOA5A11 279350T000058039 22/07/2022 76331 R$ 293,47
AOD0F01 279350T000054461 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AOD2645 279350T000057108 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AOE6H67 279350T000048591 23/07/2022 76252 R$ 293,47
AOF3424 279350T000054563 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AOM2575 279350T000054488 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AOM4025 279350T000054455 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AOM6B65 279350T000058003 20/07/2022 76331 R$ 293,47
AOO1174 279350T000058016 20/07/2022 54526 R$ 195,23
AOR6E57 279350T000052390 25/07/2022 76332 R$ 293,47
AOT7536 279350S000147700 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AOU6227 279350T000052395 25/07/2022 73150 R$ 130,16
AOV1161 279350S000147684 21/07/2022 60503 R$ 293,47
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AOV1161 279350S000147778 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AOX4061 279350T000054506 21/07/2022 51852 R$ 195,23
APD8438 279350NIC0028818 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APG2313 279350NIC0028811 05/07/2022 50020 R$ 586,94
API3D64 279350T000052405 25/07/2022 51851 R$ 195,23
APJ4A93 279350S000147776 21/07/2022 60503 R$ 293,47
APR4102 279350T000054540 22/07/2022 76332 R$ 293,47
APT2502 279350T000058009 20/07/2022 51851 R$ 195,23
APX2E92 279350T000058028 21/07/2022 51851 R$ 195,23
APY4831 279350T000044780 21/07/2022 76332 R$ 293,47
AQB4775 279350S000147764 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AQC8982 279350S000147679 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AQI2E16 279350T000052383 25/07/2022 76332 R$ 293,47
AQI8J49 279350T000054538 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AQM7472 279350T000058002 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AQP3420 279350S000147732 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AQP7C06 279350T000048575 21/07/2022 55417 R$ 195,23
AQQ3237 279350T000054571 23/07/2022 51852 R$ 195,23
AQR6398 279350S000147708 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AQY0479 279350T000057099 20/07/2022 60250 R$ 293,47
AQZ5490 279350T000054509 21/07/2022 51852 R$ 195,23
ARE3327 279350S000147686 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ARF3460 279350T000054473 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ARH1484 279350S000147780 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ARL4144 279350S000147737 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ARN2433 279350T000045607 22/07/2022 70561 R$ 293,47
ART6586 279350T000048576 21/07/2022 55417 R$ 195,23
ART6640 279350T000054501 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ARU4013 279350T000055531 25/07/2022 76331 R$ 293,47
ARZ9280 279350T000058006 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ASD9338 279350NIC0028823 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASF3591 279350T000054555 22/07/2022 51852 R$ 195,23
ASH1944 279350T000054559 22/07/2022 51851 R$ 195,23
ASJ5B27 279350NIC0028856 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASM5659 279350T000052404 25/07/2022 51851 R$ 195,23
ASO0279 279350T000055514 21/07/2022 55920 R$ 130,16
ASO0279 279350T000058048 22/07/2022 51851 R$ 195,23
ASO3721 279350S000147701 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ASO8193 279350T000054482 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ASP2467 279350NIC0028812 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASR0931 279350S000147756 21/07/2022 56732 R$ 130,16
ASR1985 279350T000054458 20/07/2022 51852 R$ 195,23
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ASV3135 279350T000054520 21/07/2022 51851 R$ 195,23
ASV3810 279350T000048583 22/07/2022 55417 R$ 195,23
ATC8650 279350T000052364 20/07/2022 76331 R$ 293,47
ATG8A22 279350S000147674 21/07/2022 56732 R$ 130,16
ATH8D82 279350T000044781 21/07/2022 76252 R$ 293,47
ATJ8727 279350T000044776 21/07/2022 51851 R$ 195,23
ATK3500 279350NIC0028832 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATQ2J90 279350T000058019 20/07/2022 51851 R$ 195,23
ATS1E31 279350T000052409 25/07/2022 51851 R$ 195,23
ATX4681 279350T000054507 21/07/2022 51851 R$ 195,23
ATX8744 279350S000147746 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AUF1776 279350T000054467 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AUH3514 279350S000147694 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AUH8E15 279350T000052391 25/07/2022 51851 R$ 195,23
AUJ1F48 279350S000147758 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AUJ2378 279350S000147709 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AUK4A63 279350T000048573 21/07/2022 76252 R$ 293,47
AUM9460 279350T000044784 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AUP6329 279350NIC0028852 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUS8976 279350T000057107 23/07/2022 76251 R$ 293,47
AUV7D55 279350T000044779 21/07/2022 55417 R$ 195,23
AUW5581 279350T000052380 25/07/2022 51851 R$ 195,23
AVD6005 279350T000055534 25/07/2022 55417 R$ 195,23
AVF7F33 279350T000058027 21/07/2022 55417 R$ 195,23
AVG3437 279350T000054557 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AVH5709 279350T000052412 25/07/2022 51851 R$ 195,23
AVI8617 279350T000045608 23/07/2022 51930 R$ 293,47
AVK4338 279350T000055527 23/07/2022 55411 R$ 195,23
AVK5999 279350T000052341 20/07/2022 55417 R$ 195,23
AVN1D90 279350T000044791 22/07/2022 51930 R$ 293,47
AVO7E48 279350T000058058 23/07/2022 76331 R$ 293,47
AWA4410 279350T000054494 20/07/2022 76331 R$ 293,47
AWA4410 279350T000054495 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AWD3216 279350T000048593 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AWE8A34 279350NIC0028842 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWF1551 279350T000052340 20/07/2022 76332 R$ 293,47
AWG6846 279350S000147740 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AWJ4A73 279350T000058047 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AWN4452 279350T000054472 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AWP9J53 279350T000052366 21/07/2022 54600 R$ 130,16
AWT8541 279350T000052379 25/07/2022 51851 R$ 195,23
AWX1287 279350T000054479 20/07/2022 51851 R$ 195,23
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AWX8859 279350T000052362 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AWZ2I77 279350NIC0028854 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXD7645 279350T000055524 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AXD8681 279350T000058010 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AXI2417 279350T000054464 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AXJ2C14 279350S000147699 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AXM0F49 279350S000147723 21/07/2022 56732 R$ 130,16
AXM9C38 279350T000044785 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AXO2J58 279350T000044777 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AXO5D00 279350S000147735 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AXS5323 279350T000044792 23/07/2022 76252 R$ 293,47
AXT1A75 279350T000052338 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AXT2949 279350S000147768 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AXT6211 279350T000054521 21/07/2022 51851 R$ 195,23
AXV0922 279350T000048587 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AXX3G97 279350T000052345 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AXX5557 279350S000147716 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AXZ7779 279350T000058022 21/07/2022 76252 R$ 293,47
AYA5A72 279350T000048600 25/07/2022 55417 R$ 195,23
AYB3J82 279350S000147741 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AYB7181 279350S000147721 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AYD9234 279350T000055519 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AYG3090 279350NIC0028829 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYJ3930 279350T000048584 22/07/2022 55414 R$ 195,23
AYL2364 279350T000058055 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AYL7361 279350T000052376 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AYM3449 279350T000054491 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AYN1B51 279350T000054564 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AYP4463 279350T000058004 20/07/2022 51851 R$ 195,23
AYP4758 279350T000052406 25/07/2022 51852 R$ 195,23
AYP7F89 279350NIC0028813 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYQ5G95 279350T000048602 25/07/2022 55417 R$ 195,23
AYT9I95 279350T000054486 20/07/2022 51852 R$ 195,23
AYW6518 279350T000048582 22/07/2022 76252 R$ 293,47
AYX5735 279350T000057110 25/07/2022 55417 R$ 195,23
AZA6C68 279350NIC0028834 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZA7737 279350T000058026 21/07/2022 55417 R$ 195,23
AZA9D61 279350T000052386 25/07/2022 51852 R$ 195,23
AZF9338 279350T000052373 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AZG5D54 279350S000147695 21/07/2022 56732 R$ 130,16
AZJ7H93 279350T000054566 22/07/2022 76331 R$ 293,47
AZK5E54 279350T000054568 23/07/2022 76332 R$ 293,47
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AZP3744 279350S000147766 21/07/2022 60503 R$ 293,47
AZQ4712 279350T000054547 22/07/2022 76332 R$ 293,47
AZR5973 279350T000058024 21/07/2022 55417 R$ 195,23
AZS1303 279350NIC0028836 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZV9H94 279350T000055525 23/07/2022 55417 R$ 195,23
AZX7I82 279350T000058029 22/07/2022 55417 R$ 195,23
AZY2642 279350T000054565 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BAE0309 279350T000052407 25/07/2022 51851 R$ 195,23
BAF2511 279350T000054513 21/07/2022 51851 R$ 195,23
BAF9407 279350T000054567 23/07/2022 59910 R$ 293,47
BAG7865 279350S000147713 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BAH3823 279350T000058005 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BAH5469 279350T000052410 25/07/2022 51930 R$ 293,47
BAJ0F41 279350S000147706 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BAJ2587 279350T000052414 25/07/2022 51851 R$ 195,23
BAM3J40 279350NIC0028845 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAM6E11 279350T000054469 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BAP4008 279350T000058031 22/07/2022 55417 R$ 195,23
BAQ2I79 279350T000052400 25/07/2022 76332 R$ 293,47
BAS6316 279350NIC0028808 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAW6I46 279350T000055528 25/07/2022 76252 R$ 293,47
BAX8C48 279350T000054536 21/07/2022 51852 R$ 195,23
BAZ3A40 279350S000147785 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BBC6E82 279350T000054550 22/07/2022 76332 R$ 293,47
BBD1852 279350NIC0028851 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBE7353 279350NIC0028814 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBE8D38 279350NIC0028839 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBF2643 279350T000054528 21/07/2022 51852 R$ 195,23
BBF9470 279350T000058042 22/07/2022 76331 R$ 293,47
BBG1066 279350S000147707 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BBG1495 279350S000147704 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BBG8821 279350T000044801 25/07/2022 55417 R$ 195,23
BBG8824 279350T000058051 22/07/2022 55417 R$ 195,23
BBL9G81 279350NIC0028840 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBL9J92 279350T000058008 20/07/2022 76332 R$ 293,47
BBN0G63 279350T000054474 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BBN1716 279350NIC0028820 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBP4816 279350NIC0028809 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBQ4F72 279350T000055530 25/07/2022 76331 R$ 293,47
BBQ9279 279350S000147759 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BBU1910 279350T000058015 20/07/2022 55417 R$ 195,23
BBU1I68 279350T000044803 25/07/2022 54100 R$ 130,16
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BBX1530 279350T000057101 21/07/2022 54522 R$ 195,23
BBY3J94 279350NIC0028837 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBZ4980 279350T000054502 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BCA4288 279350T000048578 21/07/2022 57380 R$ 293,47
BCD8586 279350T000054551 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BCE6381 279350T000058052 22/07/2022 76252 R$ 293,47
BCG2273 279350S000147772 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BCI3G90 279350T000054523 21/07/2022 51851 R$ 195,23
BCJ0499 279350T000048581 22/07/2022 76251 R$ 293,47
BCJ1697 279350T000054503 21/07/2022 51852 R$ 195,23
BCK7129 279350T000052347 20/07/2022 51852 R$ 195,23
BCM5A22 279350T000052398 25/07/2022 51852 R$ 195,23
BCN1619 279350T000058034 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BCO4725 279350T000057111 25/07/2022 76331 R$ 293,47
BCP0223 279350NIC0028810 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCQ4699 279350NIC0028827 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCS2A89 279350T000052359 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BCZ0E97 279350T000052415 25/07/2022 51852 R$ 195,23
BCZ2E72 279350T000054558 22/07/2022 76332 R$ 293,47
BDA2D38 279350NIC0028847 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDB3H82 279350T000054483 20/07/2022 51852 R$ 195,23
BDF1J37 279350S000147705 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BDI5I78 279350S000147693 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BDP0J98 279350S000147767 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BDS1G76 279350T000054529 21/07/2022 51851 R$ 195,23
BDS4C05 279350T000057103 21/07/2022 51930 R$ 293,47
BDU3E09 279350S000147750 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BDV4C06 279350T000052371 22/07/2022 51930 R$ 293,47
BDY3J86 279350S000147775 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BDY5C26 279350NIC0028843 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDY7D63 279350S000147769 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BEA4F57 279350T000058020 20/07/2022 55414 R$ 195,23
BEC4B09 279350T000054484 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BEE9B24 279350T000058030 22/07/2022 55417 R$ 195,23
BEG6J52 279350S000147745 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BEH0H25 279350T000054514 21/07/2022 51852 R$ 195,23
BEH3B21 279350NIC0028830 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEK5262 279350S000147731 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BEL9G67 279350S000147747 21/07/2022 60503 R$ 293,47
BEQ6F01 279350T000058023 21/07/2022 76252 R$ 293,47
BEQ7A23 279350NIC0028844 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BES5A51 279350S000147678 21/07/2022 60503 R$ 293,47
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BES5A51 279350S000147687 21/07/2022 56732 R$ 130,16
BEV9D07 279350NIC0028849 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BKI0577 279350T000048585 23/07/2022 55417 R$ 195,23
BLQ2021 279350T000054462 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BOG7199 279350T000052370 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BQR6968 279350T000054539 22/07/2022 51852 R$ 195,23
BUV6383 279350T000054459 20/07/2022 51851 R$ 195,23
BYZ3E43 279350T000054554 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BZL1J79 279350T000055516 21/07/2022 55417 R$ 195,23
CEY6109 279350T000054496 20/07/2022 51851 R$ 195,23
CGF3326 279350T000054463 20/07/2022 51851 R$ 195,23
CJC7086 279350T000052384 25/07/2022 51851 R$ 195,23
CXM6647 279350S000147724 21/07/2022 60503 R$ 293,47
CYJ4B68 279350T000052350 20/07/2022 51930 R$ 293,47
CYR9B36 279350S000147691 21/07/2022 60503 R$ 293,47
CZZ1302 279350T000054548 22/07/2022 59910 R$ 293,47
DAJ2186 279350T000054553 22/07/2022 51852 R$ 195,23
DDA2988 279350S000147743 21/07/2022 60503 R$ 293,47
DDL4417 279350T000058014 20/07/2022 51851 R$ 195,23
DDU5A23 279350T000054570 23/07/2022 76332 R$ 293,47
DDX8F72 279350NIC0028853 05/07/2022 50020 R$ 260,32
DJB9D92 279350T000052393 25/07/2022 51851 R$ 195,23
DJO6970 279350S000147744 21/07/2022 56732 R$ 130,16
DLA4E46 279350S000147742 21/07/2022 60503 R$ 293,47
DLM6465 279350T000055513 20/07/2022 60412 R$ 195,23
DLP9508 279350T000044800 25/07/2022 55417 R$ 195,23
DPR6811 279350T000055510 20/07/2022 76251 R$ 293,47
DQB0G58 279350S000147712 21/07/2022 60503 R$ 293,47
DQG8331 279350T000054516 21/07/2022 51852 R$ 195,23
DQT1G57 279350T000054525 21/07/2022 51851 R$ 195,23
DSI4J33 279350S000147727 21/07/2022 56732 R$ 130,16
DSZ8087 279350T000052403 25/07/2022 51852 R$ 195,23
DUK4467 279350T000058050 22/07/2022 51851 R$ 195,23
DZX4A28 279350T000058007 20/07/2022 51851 R$ 195,23
EAM4611 279350T000058025 21/07/2022 55417 R$ 195,23
ECG9439 279350S000147779 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ECJ5670 279350S000147771 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ECM1B22 279350T000058035 22/07/2022 76332 R$ 293,47
EDE9B26 279350T000054533 21/07/2022 51851 R$ 195,23
EEO9H22 279350T000052349 20/07/2022 51851 R$ 195,23
EFY5652 279350T000057105 22/07/2022 55414 R$ 195,23
EHO0021 279350S000147677 21/07/2022 60503 R$ 293,47
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EIQ7379 279350T000052357 20/07/2022 51851 R$ 195,23
EJK6386 279350T000052343 20/07/2022 51852 R$ 195,23
EKO7C49 279350T000052411 25/07/2022 76332 R$ 293,47
ELP5F83 279350T000058057 23/07/2022 55417 R$ 195,23
EML7F83 279350S000147675 21/07/2022 60503 R$ 293,47
EMP7F14 279350T000058017 20/07/2022 76251 R$ 293,47
EMY0452 279350S000147690 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ENY7B48 279350T000054471 20/07/2022 51851 R$ 195,23
EQA6433 279350T000058059 23/07/2022 55417 R$ 195,23
EQW3796 279350T000058056 23/07/2022 55417 R$ 195,23
ERD1E47 279350T000055522 23/07/2022 55417 R$ 195,23
ESS9B99 279350S000147765 21/07/2022 60503 R$ 293,47
ETA4A50 279350T000055533 25/07/2022 55417 R$ 195,23
EUA0F85 279350T000044789 22/07/2022 56222 R$ 88,38
EXM3055 279350T000058044 22/07/2022 51851 R$ 195,23
EXT6096 279350T000055520 22/07/2022 55417 R$ 195,23
EZD8C34 279350S000147683 21/07/2022 60503 R$ 293,47
FAR8C52 279350T000055521 22/07/2022 55417 R$ 195,23
FDP8022 279350S000147784 21/07/2022 60503 R$ 293,47
FEK9H59 279350T000054466 20/07/2022 51851 R$ 195,23
FFO3141 279350T000052392 25/07/2022 76331 R$ 293,47
FGA0J42 279350T000044788 22/07/2022 51851 R$ 195,23
FHI0G60 279350NIC0028850 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FJJ3F26 279350T000048590 23/07/2022 55417 R$ 195,23
FJW8531 279350T000052389 25/07/2022 51851 R$ 195,23
FMV2G51 279350T000055511 20/07/2022 55417 R$ 195,23
FOA7020 279350T000058037 22/07/2022 51851 R$ 195,23
FOA7020 279350T000058036 22/07/2022 76331 R$ 293,47
FOE4547 279350NIC0028831 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FZO6897 279350S000147047 14/07/2022 60503 R$ 293,47
GBT9D50 279350NIC0028841 05/07/2022 50020 R$ 586,94
HHX9J75 279350T000052382 25/07/2022 51851 R$ 195,23
HIF4I49 279350T000058021 20/07/2022 55417 R$ 195,23
HJF1J63 279350T000048574 21/07/2022 55417 R$ 195,23
HLR9129 279350S000147685 21/07/2022 56732 R$ 130,16
HNW6230 279350T000054556 22/07/2022 51852 R$ 195,23
HRP7898 279350T000054505 21/07/2022 51851 R$ 195,23
HRZ5C52 279350T000054573 23/07/2022 76331 R$ 293,47
HSV4898 279350T000048580 21/07/2022 58192 R$ 880,41
HSV4898 279350T000048579 21/07/2022 61220 R$ 293,47
HTA8E52 279350T000054453 20/07/2022 51851 R$ 195,23
IQS3D13 279350T000048577 21/07/2022 55417 R$ 195,23
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IRF7G06 279350T000044790 22/07/2022 55840 R$ 88,38
ISD3E33 279350T000055535 25/07/2022 76252 R$ 293,47
JAO6H08 279350NIC0028848 05/07/2022 50020 R$ 260,32
JFB5091 279350T000054468 20/07/2022 51851 R$ 195,23
JGP6D06 279350T000052399 25/07/2022 51930 R$ 293,47
JKE8761 279350T000058049 22/07/2022 51851 R$ 195,23
JSV0366 279350NIC0028835 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JVK3G84 279350T000052352 20/07/2022 76331 R$ 293,47
KDI0C59 279350T000054490 20/07/2022 51851 R$ 195,23
KJP5H53 279350S000147681 21/07/2022 56732 R$ 130,16
KWI0771 279350NIC0028846 05/07/2022 50020 R$ 260,32
KXB9470 279350NIC0028826 05/07/2022 50020 R$ 586,94
LCM4707 279350T000052417 25/07/2022 51851 R$ 195,23
LMU7E31 279350T000054541 22/07/2022 76332 R$ 293,47
LOJ9H10 279350T000052354 20/07/2022 51930 R$ 293,47
LYQ2C50 279350T000052402 25/07/2022 51851 R$ 195,23
MBL7833 279350T000054504 21/07/2022 51852 R$ 195,23
MDM9702 279350T000052344 20/07/2022 51851 R$ 195,23
MKB3D68 279350S000147710 21/07/2022 60503 R$ 293,47
MKG5362 279350T000054493 20/07/2022 51851 R$ 195,23
MLQ8H72 279350S000147754 21/07/2022 60503 R$ 293,47
MMC1218 279350T000058053 23/07/2022 55417 R$ 195,23
MQX4E05 279350T000052381 25/07/2022 51852 R$ 195,23
NBD5D32 279350T000054546 22/07/2022 51930 R$ 293,47
NCL1265 279350S000147748 21/07/2022 60503 R$ 293,47
NDW7837 279350T000054549 22/07/2022 59910 R$ 293,47
NEY2135 279350S000147749 21/07/2022 60503 R$ 293,47
NJK5681 279350T000052369 21/07/2022 55414 R$ 195,23
NRJ3797 279350NIC0028819 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NRQ4462 279350T000057102 21/07/2022 76252 R$ 293,47
NRY8144 279350NIC0028822 05/07/2022 50020 R$ 260,32
NRY8853 279350NIC0028816 05/07/2022 50020 R$ 260,32
NVY5G60 279350T000054522 21/07/2022 51852 R$ 195,23
NWU8A08 279350T000054487 20/07/2022 51851 R$ 195,23
OHN5156 279350T000055517 21/07/2022 55417 R$ 195,23
OME3J30 279350T000058038 22/07/2022 51851 R$ 195,23
ONE3445 279350T000054492 20/07/2022 51851 R$ 195,23
OOH0H69 279350S000147783 21/07/2022 60503 R$ 293,47
OOH4345 279350S000147739 21/07/2022 56732 R$ 130,16
OOH6F87 279350S000147680 21/07/2022 56732 R$ 130,16
OXI8I95 279350T000058054 23/07/2022 76252 R$ 293,47
PEW6906 279350T000054477 20/07/2022 51851 R$ 195,23
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PFH0B13 279350S000147730 21/07/2022 60503 R$ 293,47
PFX0A36 279350T000052355 20/07/2022 51851 R$ 195,23
PJJ3387 279350T000055523 23/07/2022 76331 R$ 293,47
PMP5I90 279350T000054499 20/07/2022 51851 R$ 195,23
PTB4I68 279350T000054561 22/07/2022 76331 R$ 293,47
PWR3055 279350NIC0028858 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QAN6D48 279350NIC0028862 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QBX0C41 279350T000052397 25/07/2022 51851 R$ 195,23
QHM6C52 279350T000054480 20/07/2022 51851 R$ 195,23
QMX2J24 279350T000054572 23/07/2022 76332 R$ 293,47
QMX4I50 279350NIC0028815 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QOY0C36 279350T000048592 23/07/2022 76251 R$ 293,47
QQM6A97 279350T000052413 25/07/2022 51851 R$ 195,23
QQY3I12 279350T000058040 22/07/2022 55417 R$ 195,23
QXO0H33 279350T000058012 20/07/2022 55417 R$ 195,23
QXX8F29 279350T000052416 25/07/2022 51851 R$ 195,23
RAF2323 279350S000147717 21/07/2022 60503 R$ 293,47
RHB6C28 279350S000147725 21/07/2022 60503 R$ 293,47
RHC4E70 279350T000054475 20/07/2022 51852 R$ 195,23
RHD3E26 279350T000055512 20/07/2022 60501 R$ 293,47
RHD6C06 279350T000052375 23/07/2022 76332 R$ 293,47
RHE2J91 279350NIC0028855 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHG6A17 279350NIC0028863 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHG7D74 279350NIC0028821 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHG7D74 279350NIC0028817 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHH0I16 279350NIC0028861 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHH2H31 279350S000147726 21/07/2022 60503 R$ 293,47
RHH8D12 279350NIC0028828 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHL6J70 279350NIC0028824 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHN3I40 279350T000054485 20/07/2022 51852 R$ 195,23
RHP5D79 279350NIC0028838 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHS2H25 279350T000055515 21/07/2022 76251 R$ 293,47
RHU9C34 279350S000147782 21/07/2022 60503 R$ 293,47
RHV6I77 279350NIC0028825 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHW2B68 279350NIC0028857 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RNG0F87 279350T000052367 21/07/2022 55417 R$ 195,23
RYA0A88 279350NIC0028833 05/07/2022 50020 R$ 586,94
SDR4I64 279350T000054545 22/07/2022 76332 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BBC0J43 279350S000147752 21/07/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAW4E46 279350S000145664 03/07/2022 60503 R$ 293,47
AHW8C37 279350T000054543 22/07/2022 51851 R$ 195,23
AHW8C37 279350T000054511 21/07/2022 51851 R$ 195,23
APC6583 279350T000048363 06/07/2022 51930 R$ 293,47
AQI3218 279350S000146203 05/07/2022 60503 R$ 293,47
AQO0694 279350T000052388 25/07/2022 51851 R$ 195,23
AQO0694 279350T000052387 25/07/2022 76332 R$ 293,47
ASE2229 279350T000044557 15/06/2022 76252 R$ 293,47
ASI7F78 279350S000143828 10/06/2022 60503 R$ 293,47
ATO6389 279350T000045589 01/07/2022 55414 R$ 195,23
AUS3457 279350S000146407 08/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000146796 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000146980 11/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000147097 14/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000147656 20/07/2022 60503 R$ 293,47
AXQ7896 279350T000055328 04/07/2022 55417 R$ 195,23
AXV8B29 279350S000147225 15/07/2022 60503 R$ 293,47
AYI6566 279350T000057014 25/06/2022 54521 R$ 195,23
AZU5147 279350T000046961 13/06/2022 55417 R$ 195,23
BAR8H05 279350S000145993 03/07/2022 60503 R$ 293,47
BBE5J53 279350S000146147 06/07/2022 60503 R$ 293,47
BCR2415 279350T000058032 22/07/2022 51851 R$ 195,23
BDN8F44 279350S000144830 21/06/2022 60503 R$ 293,47
BEE5H14 279350T000055256 29/06/2022 55417 R$ 195,23
FMB7778 279350S000147470 18/07/2022 60503 R$ 293,47
LQC5H95 279350S000146160 05/07/2022 60503 R$ 293,47
RHV0F71 279350S000144951 24/06/2022 60503 R$ 293,47
RHX6E61 279350T000057033 07/07/2022 61570 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/11/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF1D07 279350NIC0029388 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AAM1150 279350NIC0028940 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AAT3I38 279350S000148018 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ABI2186 279350NIC0029532 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ABI2186 279350NIC0029189 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ABL6D60 279350NIC0029577 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ABL8C78 279350NIC0029535 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ABL9811 279350NIC0029089 05/07/2022 50020 R$ 390,46
ABM8I69 279350NIC0029099 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ABN6529 279350S000147869 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ABW2835 279350NIC0029041 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ABX0378 279350NIC0028945 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ACC3453 279350S000148111 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ACO2991 279350S000147935 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ACS6H44 279350NIC0029618 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ACZ3172 279350NIC0029377 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ADF0C80 279350S000147970 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ADN3I39 279350S000147951 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ADU4276 279350S000147924 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AER0549 279350S000148072 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AEY1170 279350S000147865 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AEY4G22 279350S000148027 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AEY8989 279350NIC0029246 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AFH6241 279350S000147954 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AFH6716 279350S000147827 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AFJ6628 279350NIC0029005 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AFL8I83 279350NIC0029538 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AFQ4G66 279350NIC0029416 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AFU0114 279350NIC0029061 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AFX7606 279350NIC0028995 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AFY4662 279350NIC0028959 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGB7649 279350NIC0029465 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGE6183 279350S000148110 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000147795 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AGE6183 279350S000148097 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AGF6011 279350S000147850 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AGG6E46 279350S000148073 24/07/2022 60503 R$ 293,47
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AGH8972 279350S000148058 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0029038 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029563 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350S000147871 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0029406 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028918 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029023 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029579 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028924 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028928 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029190 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029390 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028958 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029012 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029202 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029208 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029322 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029209 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029216 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028968 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029230 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028961 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029608 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028956 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029430 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029067 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029235 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029414 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029617 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029400 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029397 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029387 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029506 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029122 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028917 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029138 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029321 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029154 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029163 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028907 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029174 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029234 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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AGO0160 279350NIC0029068 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029054 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0029123 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028905 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350NIC0028927 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AGT1C12 279350S000147849 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AGX2I38 279350NIC0029378 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AGX3D37 279350S000147989 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AHC6983 279350S000147844 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000147932 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AHI3965 279350NIC0029277 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AHN9502 279350S000147915 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AHR7F13 279350S000147822 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AHS9I92 279350S000148117 24/07/2022 56732 R$ 130,16
AHZ1B09 279350NIC0029078 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AIC2834 279350NIC0029485 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AID3459 279350NIC0029132 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AIE8737 279350NIC0029402 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AIG3J57 279350S000148037 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AII5E53 279350NIC0029592 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AIJ9656 279350S000148028 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AIN6373 279350S000147891 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AIS5668 279350NIC0029396 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AIW1C45 279350S000148024 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AIZ2225 279350NIC0029607 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AJH0237 279350S000147880 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000147876 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000148122 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AJI4082 279350NIC0029264 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AJI9398 279350S000147870 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJI9542 279350NIC0029258 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AJL6298 279350NIC0028993 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AJM3325 279350S000147950 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJM3325 279350S000148133 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AJO5A30 279350NIC0029007 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AJQ9F44 279350S000147877 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJW7605 279350S000148001 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX2921 279350S000147945 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AJX6507 279350S000147963 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AJZ2J11 279350NIC0029359 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKG3C00 279350NIC0029113 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AKK6476 279350S000148076 24/07/2022 60503 R$ 293,47
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AKM4E54 279350NIC0029415 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKN4955 279350S000148083 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AKN4955 279350NIC0029150 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKN4955 279350S000148119 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AKN4955 279350NIC0029354 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKN4955 279350NIC0029458 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKN4955 279350NIC0029376 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKS5F77 279350NIC0029429 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKT2996 279350NIC0028921 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKT2996 279350NIC0029180 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKT2996 279350NIC0029084 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AKT7J60 279350S000147856 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000148041 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000147996 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ALF5356 279350S000147810 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ALF6229 279350NIC0029017 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ALN4068 279350S000147846 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000147931 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ALS3B75 279350NIC0028999 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ALU4449 279350S000147860 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ALV0592 279350S000147852 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000147961 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ALY8169 279350NIC0029164 05/07/2022 50020 R$ 390,46
ALY9J11 279350S000147857 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AMA3032 279350S000148008 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AME7068 279350NIC0029260 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AML4J72 279350S000147851 23/07/2022 56732 R$ 130,16
AMM1E41 279350S000147957 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AMM4A58 279350NIC0029276 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AMM9665 279350S000148013 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000147792 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AMV1719 279350NIC0029106 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AMW5G59 279350S000148026 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AMY0045 279350S000147835 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ANB8273 279350S000147968 22/07/2022 56732 R$ 130,16
ANC1779 279350S000147820 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ANG2512 279350NIC0028892 09/07/2022 50020 R$ 390,46
ANG9078 279350S000147788 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ANM7322 279350S000148089 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000147826 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ANT2151 279350NIC0029505 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ANV6972 279350NIC0029597 05/07/2022 50020 R$ 260,32
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ANX4983 279350NIC0029043 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ANZ3688 279350NIC0028939 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOB2F35 279350S000148077 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AOB6655 279350NIC0028931 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AOD0698 279350NIC0029573 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOD9905 279350NIC0029238 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOF2627 279350S000147927 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AOI0467 279350S000148004 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AOJ0D16 279350NIC0029165 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AOK6287 279350S000147886 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AOK9590 279350S000148042 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AOL6884 279350NIC0029348 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOM7916 279350NIC0029279 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AON3275 279350NIC0029245 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOQ6566 279350NIC0029049 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AOS0770 279350S000147973 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AOT8C12 279350S000148068 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AOU2075 279350NIC0029241 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AOV7873 279350NIC0029087 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APA1C23 279350S000147818 22/07/2022 60503 R$ 293,47
APA2333 279350NIC0028900 09/07/2022 50020 R$ 586,94
APD8438 279350NIC0029562 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APD8438 279350NIC0029589 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APD8438 279350NIC0029467 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APD8438 279350NIC0029073 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APM4535 279350NIC0029121 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APO4239 279350S000148035 22/07/2022 60503 R$ 293,47
APQ8B65 279350NIC0029207 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APQ8B65 279350NIC0029283 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APS4878 279350NIC0029296 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APV0C23 279350NIC0029298 05/07/2022 50020 R$ 586,94
APV3613 279350NIC0028908 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AQA6473 279350S000147956 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000148053 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AQC7H34 279350NIC0029114 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AQD2111 279350NIC0029156 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AQD3D55 279350NIC0028976 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AQE7636 279350S000147999 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AQF6053 279350NIC0028884 09/07/2022 50020 R$ 586,94
AQI4220 279350S000147967 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AQJ0A91 279350NIC0029173 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AQL2215 279350NIC0029483 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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AQN5I35 279350NIC0029071 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AQP1253 279350NIC0028932 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AQP7C06 279350S000147918 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AQQ3A70 279350S000148056 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AQR9A90 279350NIC0028897 09/07/2022 50020 R$ 260,32
AQT4644 279350S000147866 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AQW2747 279350NIC0029466 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AQW9D00 279350NIC0029379 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AQY4B95 279350NIC0028920 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ARB3G66 279350S000147949 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ARG5421 279350S000147922 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ARH0422 279350S000148040 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ARI0434 279350NIC0028895 09/07/2022 50020 R$ 586,94
ARJ4J95 279350NIC0029009 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ARL5E55 279350S000147879 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ARP3J95 279350S000147894 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ART8270 279350S000148009 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ARW9146 279350S000148022 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0029178 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ARY8I79 279350NIC0028934 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASB4F58 279350NIC0029291 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASC5510 279350S000148070 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ASC7F74 279350S000147962 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350NIC0029130 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASD9338 279350NIC0029621 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASD9553 279350NIC0028992 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASJ2793 279350S000147855 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ASN0456 279350S000147897 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ASP2467 279350NIC0029053 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASQ1310 279350NIC0029213 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASQ4097 279350NIC0029446 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASQ4A44 279350NIC0029567 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ASQ7900 279350NIC0029492 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASU8407 279350NIC0029588 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASV3899 279350S000147807 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ASV6196 279350S000147859 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ASW4013 279350NIC0029454 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASX7925 279350NIC0029058 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASZ5317 279350NIC0029423 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASZ5317 279350NIC0029372 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASZ5317 279350NIC0028929 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ASZ5317 279350NIC0029443 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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ASZ9618 279350S000147809 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ATB9J05 279350NIC0029502 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATD8939 279350S000147905 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ATE3I46 279350S000147798 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ATF2855 279350S000147909 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ATJ7B73 279350S000147997 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ATK7759 279350NIC0029166 05/07/2022 50020 R$ 390,46
ATN0857 279350S000147958 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350NIC0029343 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATO6H92 279350NIC0029094 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ATR5G81 279350S000148002 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ATS1E31 279350NIC0029520 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATS4112 279350NIC0029515 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATX3432 279350NIC0029551 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ATY0D23 279350NIC0029287 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ATY2A09 279350S000148061 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUC5I11 279350S000148156 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUD4D77 279350S000147940 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AUD5399 279350NIC0029108 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUF8G18 279350NIC0029136 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUI8192 279350NIC0029455 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUJ1078 279350NIC0029187 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AUJ8D00 279350NIC0029288 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AUK3715 279350S000147920 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AUK3914 279350S000147895 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUK9B67 279350S000147875 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUL2204 279350S000147988 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUL3632 279350S000147966 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AUN7689 279350S000147942 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AUO4430 279350NIC0029422 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUP5899 279350S000148139 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUP6329 279350NIC0028971 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUP6329 279350NIC0029286 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AUP6329 279350NIC0029310 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AUQ4808 279350S000148141 24/07/2022 56732 R$ 130,16
AUQ6451 279350NIC0029534 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AUR3211 279350S000147868 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUR9645 279350NIC0029057 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUR9672 279350NIC0028883 09/07/2022 50020 R$ 586,94
AUS3457 279350S000147878 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000148021 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AUS3457 279350S000147888 22/07/2022 60503 R$ 293,47
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AUS8D57 279350S000147959 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUT4A35 279350NIC0029391 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUT4A35 279350NIC0029599 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUU8513 279350S000148039 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350NIC0029504 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUV0924 279350NIC0029063 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUV0924 279350NIC0029031 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AUW6374 279350S000148075 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000147902 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AUX9195 279350S000148084 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AVB4J11 279350S000148029 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AVB6G63 279350NIC0029097 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AVD6109 279350NIC0028942 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVE8560 279350NIC0029147 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVF3085 279350NIC0029612 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVI2342 279350NIC0029345 05/07/2022 50020 R$ 176,76
AVJ8612 279350NIC0029311 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVK1H66 279350NIC0029095 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVK5632 279350NIC0029347 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVL1278 279350NIC0029218 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AVM2B06 279350S000147889 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AVQ4C63 279350NIC0029240 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVR2353 279350NIC0029266 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVT4867 279350NIC0029461 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVW5I55 279350S000147948 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AVY9252 279350NIC0029088 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AVZ6463 279350S000148079 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AWG2184 279350NIC0029482 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWH6479 279350NIC0029169 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWK2964 279350NIC0029487 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWL2478 279350NIC0029153 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWL7783 279350NIC0028951 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWN4198 279350S000147890 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AWP4947 279350S000147842 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AWQ6889 279350NIC0029600 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWS2385 279350NIC0029609 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWS9G51 279350NIC0029004 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWT7071 279350NIC0029040 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWW7844 279350NIC0029554 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AWX4300 279350NIC0029226 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AWZ2I77 279350NIC0029624 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AWZ6F92 279350S000147883 23/07/2022 60503 R$ 293,47
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AXB3670 279350NIC0029519 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXC3J38 279350NIC0029591 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AXC6653 279350NIC0029435 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXD4A93 279350NIC0028912 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXF3D17 279350NIC0029314 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXG7384 279350NIC0029337 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXI2420 279350NIC0028930 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXM1498 279350NIC0029559 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXP5614 279350S000147796 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AXP9720 279350NIC0028902 09/07/2022 50020 R$ 390,46
AXR2E44 279350S000147817 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AXR5E32 279350NIC0028886 09/07/2022 50020 R$ 586,94
AXT2949 279350S000147912 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AXT2949 279350S000148007 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AXT7117 279350S000147995 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AXV3E15 279350S000147824 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AXV7282 279350NIC0029249 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AXV7282 279350NIC0029365 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXW5D00 279350NIC0029603 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXW8460 279350NIC0029584 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AXY3964 279350NIC0029342 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AYA1579 279350S000148137 24/07/2022 56732 R$ 130,16
AYC0D22 279350NIC0029272 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYC4A38 279350S000147969 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AYG1289 279350NIC0029184 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYG4276 279350S000147914 22/07/2022 56732 R$ 130,16
AYG5639 279350NIC0029518 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYG5639 279350NIC0029419 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYH8631 279350S000147965 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AYI0545 279350NIC0028876 09/07/2022 50020 R$ 390,46
AYI8F77 279350S000148014 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AYJ0D08 279350NIC0028901 09/07/2022 50020 R$ 586,94
AYL7I83 279350S000147803 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AYM3039 279350NIC0029595 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AYO7A20 279350S000148060 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AYP3500 279350NIC0028960 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYQ4209 279350S000148043 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AYS1654 279350NIC0029527 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYS1753 279350NIC0029050 05/07/2022 50020 R$ 390,46
AYT1J95 279350NIC0029126 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYU5674 279350S000147839 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AYU9521 279350NIC0029170 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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AYX9040 279350S000148005 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AYY1747 279350NIC0029495 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYY1988 279350NIC0029442 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYY4F70 279350NIC0029045 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYY8995 279350NIC0029196 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AYY9505 279350S000147941 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AYZ4I29 279350NIC0028903 09/07/2022 50020 R$ 390,46
AZB1389 279350NIC0029329 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZC1410 279350S000148134 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AZE5692 279350NIC0029523 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZE9422 279350NIC0029085 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZG5489 279350NIC0029569 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZG5D54 279350NIC0029478 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AZG5D54 279350NIC0028946 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZI7019 279350NIC0029290 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZI7019 279350NIC0029545 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZJ0266 279350S000147925 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AZK2516 279350NIC0029062 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZL8780 279350NIC0029014 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AZN4528 279350S000147947 23/07/2022 60503 R$ 293,47
AZO3D84 279350S000147903 24/07/2022 60503 R$ 293,47
AZP2D60 279350NIC0029206 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AZQ4744 279350S000148020 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AZR8F67 279350NIC0029267 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZS8A73 279350S000147808 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AZT3991 279350S000147789 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AZT4617 279350NIC0029109 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZU1751 279350S000147806 22/07/2022 60503 R$ 293,47
AZU2193 279350NIC0028996 05/07/2022 50020 R$ 260,32
AZV3B59 279350NIC0029059 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZV3B59 279350NIC0029548 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZV3F24 279350NIC0029449 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZV8I35 279350NIC0029627 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZZ6121 279350NIC0029626 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AZZ8I69 279350NIC0029601 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAB5729 279350NIC0028911 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAB8I49 279350S000148051 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAF6269 279350NIC0029019 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAF6269 279350NIC0029382 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAG9880 279350NIC0029198 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAG9E52 279350NIC0029021 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAH2325 279350NIC0028963 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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BAI6375 279350S000147881 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAJ2587 279350NIC0029594 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAK4A15 279350NIC0028877 09/07/2022 50020 R$ 390,46
BAL5H58 279350S000148054 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAM1004 279350NIC0029112 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BAM8474 279350S000148006 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAN2621 279350NIC0029593 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAN5G09 279350S000148045 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAP3H47 279350NIC0028969 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAP9545 279350NIC0029470 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAQ1B48 279350NIC0029398 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAQ8056 279350NIC0029441 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAS6316 279350NIC0029619 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BAS6316 279350NIC0029566 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAT8570 279350NIC0029411 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BAU5715 279350S000148019 22/07/2022 56732 R$ 130,16
BAV7I60 279350NIC0029205 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BAW8406 279350NIC0029191 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAW9J60 279350NIC0029284 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BAX2H78 279350S000147874 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BAZ2325 279350NIC0028890 09/07/2022 50020 R$ 586,94
BAZ3J83 279350NIC0029404 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBC3H27 279350S000147811 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BBC7E37 279350NIC0029293 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBE0784 279350NIC0029056 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBF1I89 279350NIC0029344 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBF3B48 279350NIC0029513 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBG2820 279350NIC0029072 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBG6F94 279350S000147800 22/07/2022 56732 R$ 130,16
BBG8B44 279350NIC0029102 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBH3D11 279350NIC0029294 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBI6D27 279350NIC0028966 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBJ6068 279350NIC0029239 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBL0862 279350NIC0029185 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBL2H70 279350NIC0029269 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBL4917 279350NIC0028941 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBL4C38 279350NIC0029489 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBM9411 279350NIC0029120 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBN0C19 279350S000147862 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BBO4243 279350NIC0029181 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBP6D79 279350NIC0029576 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBP8B98 279350S000147994 24/07/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2022 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 24

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BBS3515 279350NIC0029331 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBU2A44 279350S000148030 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BBU2F06 279350S000147972 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BBV3529 279350NIC0028887 09/07/2022 50020 R$ 586,94
BBW1726 279350NIC0029453 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBW2A99 279350NIC0029582 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBX0953 279350NIC0029333 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBX9851 279350NIC0028878 09/07/2022 50020 R$ 390,46
BBY3J94 279350NIC0029433 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0029471 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0029254 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0029248 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0029353 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BBY3J94 279350NIC0029220 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0028962 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0028964 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0028986 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY3J94 279350NIC0029117 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY9E88 279350NIC0029119 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBY9E88 279350NIC0029395 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BBZ0364 279350NIC0029105 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BBZ1618 279350NIC0028944 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCA6112 279350NIC0029141 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCA9J55 279350NIC0029033 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCB0446 279350NIC0029145 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCC6657 279350NIC0028952 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCC9A07 279350NIC0028981 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCD6648 279350NIC0029015 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCE1575 279350NIC0029407 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCE4082 279350NIC0029479 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCE4D00 279350NIC0029625 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BCE4I52 279350NIC0029530 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCG0620 279350NIC0029409 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCG4587 279350NIC0029327 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCG7117 279350S000148118 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BCH7H76 279350NIC0028972 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCI6D09 279350S000147904 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BCI6F60 279350NIC0029148 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCI7E05 279350NIC0028967 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCJ0499 279350NIC0029420 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCJ3073 279350NIC0028919 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCJ9121 279350NIC0028925 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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BCK8093 279350NIC0029035 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCM2D14 279350NIC0029128 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCM5022 279350NIC0029629 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCM6655 279350NIC0029590 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCN9260 279350NIC0028937 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCO1166 279350NIC0028913 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCO1166 279350NIC0029312 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCO1166 279350NIC0029161 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCO9134 279350NIC0029440 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCO9E00 279350S000148050 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BCQ1542 279350NIC0029319 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCQ2689 279350S000147861 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BCR2321 279350S000148055 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BCR6H93 279350S000148107 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BCS2I63 279350NIC0029006 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCT0D98 279350NIC0029229 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCT6F41 279350NIC0029375 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCT8G36 279350NIC0029273 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCV4B02 279350NIC0029464 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCV5J17 279350NIC0029116 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCV5J17 279350NIC0028882 09/07/2022 50020 R$ 390,46
BCW1D99 279350NIC0029263 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCW1D99 279350NIC0029438 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCW1D99 279350NIC0028980 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BCW1E55 279350NIC0028936 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCX1B61 279350NIC0029214 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCX3H40 279350NIC0029020 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCX4A57 279350NIC0029026 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCY6C31 279350NIC0029193 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCZ2G93 279350NIC0029318 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BCZ5I49 279350NIC0029317 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCZ9C39 279350NIC0029024 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BCZ9I09 279350S000147980 22/07/2022 56732 R$ 130,16
BDA7J15 279350NIC0029412 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDA7J15 279350NIC0028957 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDB5G15 279350S000148046 23/07/2022 56732 R$ 130,16
BDD5B43 279350NIC0029152 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDF1E80 279350NIC0028991 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDF1E80 279350NIC0028987 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDF1E80 279350NIC0029486 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDF8G38 279350NIC0029274 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDG1C46 279350NIC0029413 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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BDG3754 279350NIC0029426 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDG4D46 279350NIC0029167 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDG4I06 279350NIC0029549 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDG6H93 279350S000147791 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BDH5I78 279350NIC0029543 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDH9B07 279350S000148087 24/07/2022 56732 R$ 130,16
BDI4J98 279350S000148064 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BDI4J98 279350S000147911 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BDI7H40 279350NIC0028899 09/07/2022 50020 R$ 586,94
BDJ3C62 279350S000147952 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BDK9G33 279350NIC0029151 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDK9G94 279350NIC0029408 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDL2C18 279350NIC0028975 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDM4D88 279350NIC0029373 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDO2E65 279350NIC0028889 09/07/2022 50020 R$ 586,94
BDO3A86 279350NIC0028906 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDO5B12 279350S000147867 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BDO7J32 279350NIC0029421 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDO8I42 279350NIC0029550 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDP3H66 279350NIC0029436 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDQ1E66 279350NIC0029332 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDR1F69 279350NIC0029064 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDR8C17 279350NIC0029204 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDR8C33 279350NIC0029137 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDS0E92 279350S000147853 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BDS1B99 279350NIC0029103 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BDS9G51 279350NIC0029511 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDT7D35 279350NIC0029223 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDU3E09 279350NIC0029231 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDU3E09 279350NIC0028954 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDU4G65 279350NIC0029477 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDU5G45 279350NIC0029488 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDU9H02 279350NIC0029307 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDV3E59 279350NIC0029008 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDV3F33 279350NIC0029384 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDV4C06 279350NIC0029292 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDV4C06 279350NIC0029060 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDV7C37 279350NIC0029179 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDV7D84 279350NIC0028974 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDX8A16 279350NIC0029428 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDY1B91 279350NIC0029030 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BDY3I60 279350NIC0029034 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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BDY5C26 279350NIC0029346 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BDZ2111 279350NIC0028875 09/07/2022 50020 R$ 390,46
BEB5J38 279350NIC0029340 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEB8B25 279350S000147975 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BEC2120 279350NIC0028909 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEC4J77 279350NIC0028914 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEC7C58 279350NIC0029628 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BED1713 279350NIC0029281 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BED2A36 279350NIC0029555 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BED7C95 279350NIC0029018 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEF4A46 279350NIC0029275 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEF4A46 279350NIC0029265 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEF5D55 279350NIC0029356 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEF9E17 279350NIC0029280 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEG2205 279350S000147964 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BEG3G15 279350NIC0029162 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEH8C76 279350S000147901 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BEI3D56 279350S000147937 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BEI9C51 279350NIC0028893 09/07/2022 50020 R$ 390,46
BEI9C77 279350NIC0028973 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEI9C77 279350NIC0029100 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEJ5I85 279350S000147845 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BEJ6C22 279350NIC0029065 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEJ7J96 279350NIC0029200 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEJ8E83 279350NIC0029222 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEJ9A91 279350NIC0029140 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEK0F54 279350S000148109 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BEK4A11 279350NIC0029042 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEK9F52 279350NIC0029157 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEL6G75 279350NIC0029474 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEL9D35 279350S000148067 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BEM9E53 279350S000147977 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BEN3A14 279350NIC0028983 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEN9E34 279350NIC0029585 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEO0D40 279350S000147896 23/07/2022 60503 R$ 293,47
BEO1G38 279350NIC0029192 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEO5E25 279350NIC0029210 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEQ0E61 279350NIC0028998 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEQ0E61 279350NIC0029025 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEQ8D10 279350NIC0028977 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BER1H87 279350NIC0028904 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BER4D12 279350NIC0029330 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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BES5H46 279350NIC0029221 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BES7B76 279350NIC0029360 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BET2139 279350NIC0028923 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BET6H99 279350NIC0029417 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEU3C60 279350NIC0029517 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEU6D60 279350NIC0028885 09/07/2022 50020 R$ 586,94
BEU7D99 279350NIC0029481 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEV8181 279350NIC0029219 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEV8181 279350NIC0029217 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEW4H66 279350NIC0029561 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEW7J78 279350S000147971 22/07/2022 60503 R$ 293,47
BEX0D42 279350NIC0029228 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BEX5B25 279350NIC0029090 05/07/2022 50020 R$ 390,46
BEX7D72 279350NIC0029613 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEY7J56 279350NIC0029614 05/07/2022 50020 R$ 260,32
BEZ6D12 279350NIC0029225 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BEZ9B96 279350NIC0029516 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BJI5B06 279350NIC0028947 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BJK1826 279350NIC0029552 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BKO3180 279350NIC0029418 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BKO3180 279350NIC0029623 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BKO3180 279350NIC0029509 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BLT3933 279350S000148012 24/07/2022 60503 R$ 293,47
BOS8D39 279350NIC0029224 05/07/2022 50020 R$ 586,94
BQR6968 279350S000147801 22/07/2022 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000148057 24/07/2022 60503 R$ 293,47
CMK9D76 279350NIC0028997 05/07/2022 50020 R$ 260,32
COJ6751 279350S000147872 23/07/2022 60503 R$ 293,47
CPV0913 279350NIC0028970 05/07/2022 50020 R$ 586,94
CUF7A09 279350NIC0029352 05/07/2022 50020 R$ 260,32
CUM9147 279350S000147900 23/07/2022 60503 R$ 293,47
CVC2018 279350S000147917 22/07/2022 60503 R$ 293,47
CVM7780 279350NIC0028891 09/07/2022 50020 R$ 586,94
CYC8072 279350S000147934 22/07/2022 60503 R$ 293,47
CYU7853 279350NIC0028935 05/07/2022 50020 R$ 586,94
CYV2917 279350S000148149 24/07/2022 60503 R$ 293,47
DAH5H36 279350NIC0029468 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DAS6D09 279350NIC0029289 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DBT8907 279350S000147858 23/07/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000148151 24/07/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000148112 24/07/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000147847 23/07/2022 60503 R$ 293,47
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DEK3191 279350S000147893 23/07/2022 60503 R$ 293,47
DEZ8C84 279350NIC0028894 09/07/2022 50020 R$ 586,94
DGO4B00 279350S000148025 22/07/2022 56732 R$ 130,16
DJW0526 279350S000148003 23/07/2022 60503 R$ 293,47
DJW0526 279350S000148044 23/07/2022 60503 R$ 293,47
DLX6786 279350S000147814 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DNR4195 279350S000147998 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DPP8G46 279350NIC0029101 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DQA8086 279350S000147978 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DQN6F85 279350S000147938 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DQR2768 279350S000147837 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DRG5D96 279350NIC0029539 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DSA7768 279350NIC0029093 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DUL2G09 279350S000148086 24/07/2022 60503 R$ 293,47
DVL5012 279350S000147887 22/07/2022 60503 R$ 293,47
DVT5C73 279350NIC0029302 05/07/2022 50020 R$ 586,94
DWE6587 279350S000148069 24/07/2022 56732 R$ 130,16
DWJ0I31 279350S000148121 24/07/2022 56732 R$ 130,16
DWP5516 279350S000138725 16/04/2022 60503 R$ 293,47
DYH9I73 279350NIC0029587 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EAF8A64 279350S000148138 24/07/2022 60503 R$ 293,47
EAH9D82 279350S000147892 23/07/2022 60503 R$ 293,47
EBJ7553 279350NIC0029262 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EBK4976 279350S000148049 23/07/2022 60503 R$ 293,47
EDA9G38 279350NIC0029212 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EEP2E74 279350NIC0029444 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EGA2B07 279350S000148132 24/07/2022 60503 R$ 293,47
EGH3D69 279350NIC0029171 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EGJ6720 279350NIC0029357 05/07/2022 50020 R$ 260,32
EIN5475 279350NIC0029451 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EIN5475 279350NIC0029338 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EIU0467 279350S000147899 23/07/2022 60503 R$ 293,47
EKM1203 279350NIC0029544 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ELA2A28 279350NIC0029367 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EMV0C87 279350NIC0029380 05/07/2022 50020 R$ 260,32
EOX5790 279350S000147991 24/07/2022 60503 R$ 293,47
ERA9J55 279350S000147982 23/07/2022 56732 R$ 130,16
ERN4040 279350NIC0029537 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ESR0H18 279350NIC0029374 05/07/2022 50020 R$ 586,94
ETB5809 279350NIC0028888 09/07/2022 50020 R$ 586,94
EVB6J82 279350S000147913 22/07/2022 56732 R$ 130,16
EVK9334 279350NIC0029557 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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EWM8C58 279350S000147823 22/07/2022 60503 R$ 293,47
EWM9185 279350NIC0029115 05/07/2022 50020 R$ 586,94
EYA2051 279350S000148038 23/07/2022 60503 R$ 293,47
EZJ8460 279350NIC0029475 05/07/2022 50020 R$ 260,32
FBO4B44 279350NIC0028979 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FDM2425 279350S000148063 24/07/2022 60503 R$ 293,47
FFL7580 279350NIC0029155 05/07/2022 50020 R$ 260,32
FFQ3479 279350S000147828 22/07/2022 60503 R$ 293,47
FGC9386 279350NIC0028949 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FHT7E57 279350NIC0029197 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FKF0090 279350NIC0029546 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FKF7E34 279350S000147843 23/07/2022 60503 R$ 293,47
FKX3777 279350NIC0029261 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FMF1785 279350NIC0028978 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FMP5E69 279350S000147953 24/07/2022 60503 R$ 293,47
FNR2I39 279350NIC0029252 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FOE4547 279350NIC0029251 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FPO2C75 279350NIC0029525 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FRG4H60 279350NIC0029133 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FSH5A59 279350NIC0029371 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FSY4014 279350NIC0029142 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FTC2C50 279350S000148113 24/07/2022 60503 R$ 293,47
FUB0137 279350NIC0029046 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FWW2793 279350NIC0029003 05/07/2022 50020 R$ 586,94
FYT3H98 279350NIC0029496 05/07/2022 50020 R$ 260,32
FYY1F15 279350S000147794 22/07/2022 56732 R$ 130,16
GBT9D50 279350NIC0029282 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GDH4333 279350NIC0029328 05/07/2022 50020 R$ 260,32
GDH4333 279350NIC0029410 05/07/2022 50020 R$ 260,32
GDH4333 279350NIC0029271 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GDJ8A38 279350NIC0029572 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GGA0E08 279350NIC0029510 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GIJ1J53 279350NIC0029358 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GJD2H20 279350NIC0028948 05/07/2022 50020 R$ 586,94
GKI0014 279350S000148016 22/07/2022 60503 R$ 293,47
GQU6892 279350NIC0029052 05/07/2022 50020 R$ 586,94
HDS9844 279350S000147832 22/07/2022 60503 R$ 293,47
HFH7D73 279350S000147943 22/07/2022 60503 R$ 293,47
HKH7H62 279350NIC0028898 09/07/2022 50020 R$ 586,94
HRH1D44 279350S000147919 22/07/2022 60503 R$ 293,47
HRY3C37 279350NIC0029131 05/07/2022 50020 R$ 586,94
HSD4B95 279350NIC0029460 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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HSD4B95 279350NIC0029472 05/07/2022 50020 R$ 586,94
HSJ0487 279350S000148142 24/07/2022 60503 R$ 293,47
HSW5387 279350S000147882 23/07/2022 60503 R$ 293,47
HTS1451 279350NIC0029469 05/07/2022 50020 R$ 586,94
IBG4D45 279350NIC0029039 05/07/2022 50020 R$ 586,94
IFJ8179 279350NIC0029032 05/07/2022 50020 R$ 586,94
INC8206 279350S000148090 24/07/2022 56732 R$ 130,16
IPV1G37 279350S000148017 22/07/2022 60503 R$ 293,47
ITH1B57 279350S000147926 23/07/2022 60503 R$ 293,47
ITH5A36 279350NIC0029355 05/07/2022 50020 R$ 586,94
IVC4372 279350NIC0028896 09/07/2022 50020 R$ 586,94
IZD3D67 279350NIC0029615 05/07/2022 50020 R$ 260,32
JBC8J95 279350NIC0029439 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JIY9924 279350NIC0029494 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JRS7A02 279350NIC0029055 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029285 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0028950 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0028994 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029586 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029578 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029036 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029528 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029125 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029500 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0028916 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029392 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029203 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029447 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029011 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029233 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029386 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029385 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029335 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029363 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029362 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029320 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029176 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029255 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029323 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029257 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029301 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029300 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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JSV0366 279350NIC0029297 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029268 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JSV0366 279350NIC0029580 05/07/2022 50020 R$ 586,94
JXJ9G02 279350NIC0029339 05/07/2022 50020 R$ 260,32
JXJ9G02 279350NIC0029405 05/07/2022 50020 R$ 260,32
JXX8H87 279350S000148074 24/07/2022 60503 R$ 293,47
JZG1744 279350S000147797 22/07/2022 60503 R$ 293,47
JZW2181 279350S000148124 24/07/2022 60503 R$ 293,47
KAS4B89 279350S000147923 23/07/2022 60503 R$ 293,47
KVS4I42 279350NIC0029547 05/07/2022 50020 R$ 586,94
KZW0D85 279350NIC0029508 05/07/2022 50020 R$ 586,94
KZW0D85 279350NIC0028915 05/07/2022 50020 R$ 586,94
KZW0D85 279350NIC0029522 05/07/2022 50020 R$ 586,94
LMU7A07 279350NIC0029139 05/07/2022 50020 R$ 260,32
LPT1685 279350NIC0029236 05/07/2022 50020 R$ 586,94
LRQ1J23 279350NIC0028874 09/07/2022 50020 R$ 390,46
LYP5254 279350S000147916 22/07/2022 60503 R$ 293,47
MBZ5A58 279350S000148036 22/07/2022 60503 R$ 293,47
MCX7934 279350S000148011 24/07/2022 60503 R$ 293,47
MGG2025 279350NIC0029324 05/07/2022 50020 R$ 586,94
MLL0A64 279350S000148052 23/07/2022 60503 R$ 293,47
MNI2516 279350S000147848 23/07/2022 56732 R$ 130,16
MOB8D88 279350NIC0029598 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NAB5G66 279350S000147790 22/07/2022 56732 R$ 130,16
NCE9I76 279350NIC0029295 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NCR1E64 279350NIC0029427 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NCW9289 279350NIC0029399 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NGC9C42 279350NIC0028910 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NHD6C89 279350S000147946 23/07/2022 60503 R$ 293,47
NIH2G11 279350S000148023 22/07/2022 60503 R$ 293,47
NJM4A21 279350S000147933 22/07/2022 60503 R$ 293,47
NPQ1680 279350NIC0029047 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NPW3798 279350NIC0029565 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NRH0261 279350S000147910 24/07/2022 60503 R$ 293,47
NRS3C42 279350NIC0029490 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NRV6D74 279350NIC0029556 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NRY8853 279350NIC0029111 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NUT8801 279350NIC0029098 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NUT8801 279350NIC0029366 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NWC3D99 279350NIC0029315 05/07/2022 50020 R$ 586,94
NYS4H40 279350NIC0029037 05/07/2022 50020 R$ 586,94
OAV0B57 279350S000147936 22/07/2022 60503 R$ 293,47
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OBO2A04 279350S000148000 23/07/2022 60503 R$ 293,47
OFE2H01 279350NIC0029107 05/07/2022 50020 R$ 260,32
OGS2170 279350S000147885 22/07/2022 56732 R$ 130,16
OHU8213 279350NIC0029144 05/07/2022 50020 R$ 586,94
OJO7J33 279350NIC0029201 05/07/2022 50020 R$ 586,94
OLH6230 279350NIC0028933 05/07/2022 50020 R$ 260,32
ONO7J60 279350S000147812 22/07/2022 60503 R$ 293,47
OOH0H69 279350S000147825 22/07/2022 56732 R$ 130,16
OOI0400 279350NIC0029227 05/07/2022 50020 R$ 390,46
OOI0400 279350NIC0028990 05/07/2022 50020 R$ 586,94
OOI4A53 279350S000148066 24/07/2022 60503 R$ 293,47
OOK7J01 279350NIC0029583 05/07/2022 50020 R$ 260,32
OOO9A90 279350S000147987 23/07/2022 60503 R$ 293,47
OPQ3F08 279350NIC0029611 05/07/2022 50020 R$ 586,94
OXK2J77 279350NIC0029080 05/07/2022 50020 R$ 260,32
OXQ8A95 279350NIC0029526 05/07/2022 50020 R$ 260,32
PIP3H66 279350NIC0028880 09/07/2022 50020 R$ 586,94
PIP3H66 279350NIC0029135 05/07/2022 50020 R$ 586,94
PRW1064 279350NIC0028922 05/07/2022 50020 R$ 586,94
PWQ0028 279350S000148085 24/07/2022 60503 R$ 293,47
PXY6G91 279350NIC0029431 05/07/2022 50020 R$ 260,32
PYF8G97 279350NIC0029503 05/07/2022 50020 R$ 586,94
PYF8G97 279350NIC0029247 05/07/2022 50020 R$ 260,32
PZT1456 279350NIC0029000 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QAE5B10 279350NIC0029158 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QAF9E34 279350NIC0029529 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QAN2257 279350S000147928 24/07/2022 56732 R$ 130,16
QAT6I85 279350NIC0029044 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QAU6565 279350NIC0029497 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QAW1B75 279350NIC0028926 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QBE1A13 279350NIC0029424 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QCL2H97 279350NIC0029498 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QEE9E81 279350NIC0029027 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QEL2A09 279350NIC0029491 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QFA9G36 279350NIC0029096 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QGD2F12 279350NIC0029168 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QGN2A01 279350S000147873 23/07/2022 56732 R$ 130,16
QHA8E73 279350NIC0029069 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QHA8E73 279350NIC0029075 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QHA8E73 279350NIC0029308 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QHO7A11 279350NIC0029370 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QHP7I58 279350NIC0029484 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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QHV5F65 279350NIC0029575 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QID6F74 279350NIC0029070 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QIP4C89 279350S000147906 24/07/2022 60503 R$ 293,47
QJO5382 279350NIC0029425 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QJY3660 279350NIC0028965 05/07/2022 50020 R$ 260,32
QJY6I59 279350NIC0029250 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QJY6I59 279350S000147836 22/07/2022 60503 R$ 293,47
QJY6I59 279350NIC0029002 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QKG3I64 279350NIC0029336 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QLT5D04 279350NIC0029118 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QNN4341 279350NIC0029259 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QNP5208 279350S000147908 24/07/2022 60503 R$ 293,47
QQY3I12 279350S000148078 24/07/2022 56732 R$ 130,16
QRG0F73 279350S000147813 22/07/2022 56732 R$ 130,16
QUD2B81 279350S000148059 24/07/2022 56732 R$ 130,16
QUK9084 279350NIC0029341 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QUQ4B25 279350NIC0029304 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QUR9A56 279350S000148071 24/07/2022 60503 R$ 293,47
QWP0A23 279350NIC0028879 09/07/2022 50020 R$ 390,46
QWU7I72 279350NIC0029457 05/07/2022 50020 R$ 586,94
QWY5D46 279350NIC0029051 05/07/2022 50020 R$ 390,46
QXY8D31 279350NIC0028938 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RAR7H81 279350NIC0029305 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RBK1A16 279350S000147985 23/07/2022 56732 R$ 130,16
RBP8J11 279350S000147805 22/07/2022 60503 R$ 293,47
RBX7G44 279350NIC0029013 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RCV6G92 279350S000147834 22/07/2022 60503 R$ 293,47
REB4G74 279350NIC0029462 05/07/2022 50020 R$ 260,32
REY6B46 279350NIC0029199 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RFU0A31 279350NIC0029574 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RFX5C42 279350NIC0029524 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHA6A73 279350NIC0029316 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHA7E14 279350S000148108 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHA7F86 279350NIC0029215 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHB5D58 279350NIC0029129 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHB8D63 279350NIC0029622 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHB8E02 279350NIC0029146 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHC2E70 279350NIC0029473 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHC3J46 279350NIC0029610 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHC8B99 279350S000148131 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHD4E75 279350S000148098 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHD8J06 279350NIC0029076 05/07/2022 50020 R$ 586,94
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RHE5A25 279350NIC0029596 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHE5C74 279350NIC0029364 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHE8A92 279350S000147990 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHF7D64 279350NIC0029393 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHF8A86 279350S000147955 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHG5I52 279350NIC0029606 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHG5I52 279350NIC0029581 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHH0I16 279350NIC0029074 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHH2B51 279350NIC0029531 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHH3H22 279350NIC0029309 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHH8D12 279350NIC0029564 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHH8D12 279350NIC0029306 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHI2C91 279350NIC0029175 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHI4B46 279350NIC0029022 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHI5G51 279350S000147884 22/07/2022 60503 R$ 293,47
RHI6H57 279350NIC0029149 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHI8D95 279350NIC0029077 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHI8D95 279350NIC0029351 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHJ5H48 279350NIC0029278 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHJ5H48 279350NIC0029256 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHL0B35 279350NIC0028955 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHL0D27 279350NIC0028988 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHL0D27 279350NIC0028982 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHL4C70 279350NIC0029445 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHL6J70 279350NIC0029536 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHM3F36 279350NIC0028881 09/07/2022 50020 R$ 390,46
RHN7D06 279350NIC0029143 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHN7E30 279350NIC0029081 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHN8C29 279350NIC0029501 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHO6A38 279350S000148062 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHP1I00 279350S000148047 23/07/2022 60503 R$ 293,47
RHQ6B71 279350NIC0029029 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHQ6C92 279350NIC0028943 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHR3I49 279350NIC0029303 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHR8I77 279350NIC0029570 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHS5C30 279350NIC0028953 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHS5J84 279350NIC0029232 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RHS6I63 279350S000148140 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHS7A34 279350NIC0029521 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHT4D12 279350NIC0029211 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHV6G69 279350S000148088 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RHV6G69 279350S000148150 24/07/2022 60503 R$ 293,47
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RHW0C64 279350NIC0029616 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHW3B42 279350S000147838 22/07/2022 60503 R$ 293,47
RHW3E93 279350NIC0029493 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RLA3C00 279350NIC0029602 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RLC2G23 279350NIC0029542 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RMJ6B68 279350NIC0029326 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RMN4B06 279350NIC0029086 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RMN8E48 279350NIC0029134 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RMT5G27 279350NIC0029066 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RMT7G89 279350NIC0029350 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RMV0A85 279350NIC0029325 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RNW6I33 279350NIC0029016 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RRN1E22 279350S000147829 22/07/2022 56732 R$ 130,16
RTA8F10 279350NIC0029177 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RTB7238 279350NIC0029389 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RTC0D32 279350S000148080 24/07/2022 60503 R$ 293,47
RTL3H54 279350NIC0029349 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RTL3H54 279350NIC0029512 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RTO2H27 279350NIC0029243 05/07/2022 50020 R$ 260,32
RTO2H27 279350NIC0029242 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RTO5G93 279350NIC0029127 05/07/2022 50020 R$ 260,32
SDP2D50 279350S000147854 23/07/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 18/10/2022 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 24 de 24
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